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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATO N9 21/84
O Presidente do TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atri 

buiçóes legais e regimentais estabelecidas no artigo 18, inciso XJ dcT 
Regimento Interno e tendo em vista o que consta no Processo TST-
23.061/83 e na forma da Resolução Administrativa n9 15/84,

RESOLVE

Nomear Q.EGINALDO RODRIGUES DOS SANTOS para exercer o Cargo da Cate 
goria Funcional de Atendente Judiciário, Classe Especial, Referência 
NM.30, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, 
nos termos dos artigos 52, inciso I, 53, inciso I e 57, da Lei n9



5276 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEGUNDA-FEIRA, 9 ABR 1984

1.711, de 28 de outubro de 1952, em vaga decorrente da transferencia, 
por permuta, de ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA, para idêntico cargo do 
Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 6a. Região, com efeitos a contar da publicação.

Publique-se no Diário da Justiça
Brasília, 04 de abril de 1984.

C. A. BARATA SILVA
Ministro Presidente do

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

'ATO N9 22/84

0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, usando de suas atrj. 
buições legais e regimentais estabelecidas no inciso XI, do artigo 
18, do Regimento Interno e tendo em vista a Resolução Administrativa 
n9 11/84,

RESOLVE

Tornar sem efeito o ATO N9 04/84, datado de 30 de janeiro de 1984, 
publicado no Diário da Justiça de 08 de fevereiro do mesmo ano, que 
admitiu DAYSE PENA DOS REIS para o emprego da Categoria Funcional de 
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, código TST-LT-NM.1006, Área 
de Cozinha, Classe ”B”, Referência NM. 5, da Tabela Permanente de Pe_s 
soai da Secretaria deste Tribunal, por não ter entrado em exercício.

Publique-se no Diário da Justiça
Brasília, 04 de abril de 1984.

C. A. BARATA SILVA 
Ministro Presidente do 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

1ó1 - 5.624/c4
XeS - 74/84) '

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

Requerente - PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÁC 
Procurador - Lra. Cnêa Cimini Moreira de Oliveira

Requeridos - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS HÍPICOS DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JzXNEIRO E JOCKEY CLUB BRASILEIRO

la. Região

DESPACHO
A PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO requer seja atri 

buído efeito suspensivo a recurso ordinário interposto contra acórdão pro­
ferido no processo TRT-DC- 291/83, no que se refere ã cláusula 49: DESCON­
TO £11 FAVOR DO SINDICATO.

Entretanto, referida cláusula faz narte do acordo celebrado entre as 
partes e, nestes casos, a orientação deste Tribunal Superior é a de manter 
o que foi estipulado pela livre vontade dos interessados, mesmo que confli 
te com o seu entendimento .

Em vista disso, indefiro o pedido.
Publique-se.
Brasília, 95 de abril de 1984.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

TST - 5. 386/84 . 
(ES - 72/84)

Secretaria do Tribunal Pleno

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

Requerente - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO- CERJ 
Advogado - Dr. Hugo Mosca

Requerido - SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

la. Região

DESPACHO

A Requerente, ao entrar com o pedido de efeito suspensivo, não o instru 
iu como exigido pela Instrução Normativa n9 01/82, deste Tribunal Superior.

Além disso, trata-se de exclusão da Requerente do dissídio, por falta 
de legitimidade, e o efeito suspensivo não é o meio próprio para se aprec£ 
ar preliminares, o que deverá ser feito quando do julgamento do recurso o£ 
dinãrio e à luz das razões deste.

Em vista disso, indefiro o pedido.
Publique-se.
Brasília, 05 de abril de 1984.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

TST - 5.390/84
(ES- 73/84)

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

Requerentes - SINDICATO DA INDÚSTRIA DO ACflCAR NO ESTADO DE PERNAMBUCO E 
SINDICATO DOS FORNECEDORES DE CANA DE AÇÚCAR NO ESTADO DE 
PERNAMBUCO
Advogado - Dr. Hugo Gueiros Bemardes

Requerido - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
• PERNAMBUCO

6a. Região

DESPACHO

0 SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ESTADO DE PERNAMBUCO E 0 SINDI­
CATO DOS FORNECEDORES DE CANA DE AÇÚCAR NO ESTADO DE PERNAMBUCO requerem 
seja atribuído efeito suspensivo a recurso ordinário interposto contra ' 
decisão proferida no processo TRT-DC- 16/82, no que se refere às seguin­
tes cláusulas:

A - SALÁRIO NORMATIVO

Sob a capa de "salário normativo" fixou-se "piso salarial", o que vem 
sendo declarado inconstitucional pela Suprema Corte.

Defiro.

B - VIGÊNCIA

Defiro, porque, em se tratando de dissídio originário, a data da vigên­
cia deveria ser a da publicação do acórdão, conforme dispõe a letra a, do 
parágrafo único, do art. 867, da CLT.

Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo requerido.
Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região. 
Brasília, 05 de abril de 1984.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

—————————————————

ATA DA QUINTA SESSÁO PLENA ORDINÁRIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA 
BALHO

Aos vinte e nove dias do mês de fevereiro 
do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro, na Sala das Ses 
soes do Tribunal Superior do Trabalho, realizou-se a Quinta Ses 
sao Plena Ordinaria do referido Tribunal, sob a Presidência dõ 
Exm9 Sr. Ministro Barata Silva. Às treze horas e trinta minutos, 
estavam presentes os Exm9s Srs. Ministros Coqueijo Costa, Alves 
de Almeida, Nelson Tapajós, Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, 
Marco Aurélio, Ildélio Martins, João Wagner, Orlando Teixeira da 
Costa e Antonio Lamarca; o Digníssimo Procurador-Geral da Justi 
ça do Trabalho, Doutor José Christõfaro; e o Secretário do Tribü 
nal Pleno, Doutor Hegler José Hórta Barbosa. Satisfeito o número 
regimental, declarada aberta a Sessão, a que deixaram de compare 
cer, por motivo justificado, os Exm9s Srs.'Ministros Mozart Vic 
tor Russomano, Fernando Franco, Expedito Amorim, Guimarães Fa_l 
cão, Hélio Regato e Ranor Barbosa. - Lida e aprovada a Ata da 
Sessão Anterior. - Transferido, para o dia 14 de março próximo, 
o julgamento dOs processos AR-56/81 e E-RR-392/80. - No Expedien 
te, a Presidência fez as seguintes comunicações: a) recebimento' 
de ofício em que o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa 
participa ter assumido, na data de hoje, a Presidência da Tercei­
ra Turma, em substituição ao Exm9 Sr.Ministro Guimarães Falcão, 
o qual renunciou ao restante de seu mandato, para cursar a ESG; 
b) por meio de ofício, enviou agradecimentos, o Exm9 Sr. Minis; 
tro Elias Bufaiçal, pelas manifestações do Tribunal por ocasião 
de sua reeleição para presidir a Federação do Comércio do Esta 
do de Goiás; c) a Presidência e o Plenário cumprimentaram os ani. 
versariantes a seguir: dia 2, Exm9 Sr. Dr. Ibrahim Abi-Ackel, Mi. 
nistro de Estado da Justiça; dia 3, Dr? Aydil Leite Coqueijo 1 
Costa, esposa do Exm9 Sr. Ministro Vice-Presidente e Dr? Iliana 
Prates de Macedo, esposa do Exm9 Sr. Ministro Prates de Macedo; 
dia 12, Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa; e dia 13, 
Sr? Aglay Sabbã Franco, esposa do Exm9 Sr. Ministro Fernando ' 
Franco; d) finalmente, no dia 19 (primeiro) de março, ocorrerá a 
Cerimônia de Instalação dos Trabalhos da 2? (segunda) Sessão Le 
gislativa da 47? (quadragésima sétima) Legislatura, às 15:00 h, 
no Plenário da Câmara dos Deputados, solenidade a que irá compa 
recer o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, Vice-Presidente, repre 
sentando o Tribunal.
Outrossim, foi levado ao exame e ã consideração do Tribunal o 
provimento n9 1/84, do Exm9 Sr. Ministro Corregedor-Geral, fican 
do resolvido que a matéria seria objeto de apreciação posterior. 
O Exm9 Sr. Ministro Corregedor-Geral informou que o referido Pro 
vimento seria revogado, acentuando que a publicação se fizera pa 
ra estudo
- Teve início, então, a Ordem do Dia:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
PROCESSO E-RR-130/80 da Quinta Região, relativo a Embargos opo£ 
tos a decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo embargantes Agnal 
do José da Silva e Outros e embargado Petróleo Brasileiro S/A 
- PETROBRÃS - RPBa. (Adv.:Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o ExmÇ Sr. Ministro Nelson Ta 
pajós e revisor o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, T 
tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, conhecer dos embar 
gos. No mérito, por maioria, rejeitá-los, vencidos os ExmÇs Srs. 
Ministros Alves de Almeida e João Wagner. Falou pelo embargante' 
o Doutor Ulisses Riedel de Resende- 
PROCESSO RO-DC-471/83 da Décima Primeira Região, relativo a Re 
curso Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Superin - 
tendência da Televisão Educativa do Amazonas e recorrido Sindica 
to dos Trabalhadores nas Empresas de Radiodifusão e Televisão de . 
Manaus. (Advogados: Drs. Aldemar Augusto Jorge de Salles e José 
Paiva Filho). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa e 
revisor o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo o Tribunal 
resolvido, por maioria, acolher a preliminar de ilegitimidade
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de parte, para julgar extinto o processo, sem julgamento do mé^ 
rito, vencidos os Exm9s Srs. Ministros Alves de Almeida e Joãõ 
Wagner. Falou pelo recorrido o Doutor Ulisses Riedel de Resen 
de, a quem foi deferida juntada de procuração -?
PROCESSO E-RR-5297/79 da Primeira Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo embargante ' 
Isidoro Dias Lopes e embargada Companhia Estadual de Aguas e 
Esgotos - CEDAE. (Advogados: Drs. Heitor Francisco Gomes Coelho 
e José Galdino). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Mar 
tins e revisor o Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tri 
bunal resolvido, por unanimidade, conhecer dos embargos. No mê 
rito, recebê-los para restabelecer a sentença de 19 (primeiro) 
grau, vencidos os Exm9s Srs. Ministros Nelson Tapajós, Marcelo 
Pimentel e Prates de Macedo. Deu-se por impedido o Exm9 Sr. Mi 
nistro Marco Aurélio. Justificará o voto o Exm9 Sr. Ministro ' 
Nelson Tapajós. Falou pelo embargante o Doutor Heitor F. Gomes 
Coelho.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-•-•-•-•-•-•-•-•-•-•-•-•-•-• - ultimado este julgamento, concedida a palavra ao Exm9 Sr. M_i 
nistro Antonio Lamarca, o qual também manifestou a sua concor 
dãncia quanto ao pretendido aumento do número de Ministros. Em 
consequência, o Exm9 Sr. Ministro Presidente proclamou o resul 
tado final desse novo debate - iniciado a 16 (dezesseis) do cor 
rente: por 12 (doze) votos a 5 (cinco), foi expressamente rati 
ficada a decisão anterior, ou seja, o Plenário voltou a pronun 
ciar-se pela necessidade de ampliação do quantitativo de seus 
ilustres'Julgadores, na forma do anteprojeto em tramitação no 
Poder Executivo. Foram vencidos os Exm9s Srs. Ministros Marcelo 
Pimentel, Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Marco Aurélio e 
Orlando Teixeira da Costa.- 
PROCESSO RO—AR—312/82 da Segunda Região, relativo a Recurso Or 
dinãrio em Ação Rescisória, sendo recorrente Instituto ^Interna 
cional de Pesquisas Cancerológicas - IIPC - Doutor José Luiz 
Cembranelli e recorrido Moacyr Nogueira de Oliveira Eilhó e Ou 
tro. (Advogados: Drs. Hélio Tupinambá Fonseca e Antonio Jorge 
Filho). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa e revi 
sor o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo o Tribunal re 
solvido, por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempestivi. 
dade, arguida em contra-razões e, no mérito, negar provimento 1 
ao recurso. Deu—se por impedido o Exm9 Sr. Ministro Antonio La 
marca.
PROCESSO E-RR-495/80 da Quarta Região, relativo a Embargos opos 
tos a decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo embargante Compa 
nhia Estadual de Energia Elétrica e embargado Lourenço Pereira 
e Outros. (Advogados: Drs. Ivo Evangelista de Avila e Wilmar Sal­
danha da Gama Pádua). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Nelson Ta 
pajós e revisor o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, 
tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, não conhecer dos 
embargos. Deu—se por impedido o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Cos­
ta. Falou pelo embargado o Doutor Carlos Arnaldo Selva.-.-.-.-. 
PROCESSO RQ-DC-444/83 da Quarta Região, relativo a Recurso Ordi 
nãrio em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Federação Interes 
tadual dos Trabalhadores em Empresas de Difusão Cultural e Ar 
tística nos Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Para 
ná - FITEDECA e recorridos Aimoré Carlos Silva Antunes e Ou 
tros. (Advogados: Drs. Tarcisio Pattú Wichrowski e Vera Regina 
Obino Martins). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Prates de Mace 
do e revisor o Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tribu 
nal resolvido, por unanimidade, rejeitar a preliminar de inclu 
são das empresas Fedele Feoli e Filhos Ltda e Laboratório Fuji 
color de Porto Alegre Ltda. e, no mérito, negar provimento ao 
recurso. Deu-se por impedido o Exm9 Sr. Ministro Barata Silva. 
Presidiu o julgamento o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, Vi 
ce-Presidente.-
PROCESSO E-RR-5195/79 da Quarta Região, relativo a Embargos o 
postos ã decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo embargantes Á1 
varo Batista Rodrigues e Outros e embargado Companhia Estadual 
de Energia Elétrica. (Advogados: Drs. Wilmar Saldanha da Gama ' 
Pádua e Ivo Evangelista de Avila). Foi relator o Exm9 Sr. Minis 
tro Coqueijo Costa e revisor o Exm9 Sr. Ministro Alves de Alme_i 
da, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, conhecer dos em 
bargos e, no mérito, recebê-los para restabelecer a decisão de ' 
19 grau. Falou pelo embargante o Dr. Carlos Arnaldo Selva.-.-.-. 
PROCESSO E-RR-1136/80 da Segunda Região, relativo a Embargos o 
postos a decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo embargantes ' 
Banco do Brasil S/A e Antero de Moraes Barros e embargados os 
Mesmos. (Advogados: Drs. Maurilio Moreira Sampaio e S. Riedel de 
Figueiredo). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa e re 
visor o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo o Tribunal re 
solvido, por .unanimidade, não conhecer de ambos os embargos. Fa 
lou pelo reclamante o Sid H. Riedel de Figueiredo- 
PROCESSO E-RR-478/80 da Segunda Região, relativo a Embargos opos 
tos ã decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo embargante Durval 
Buli e Outros e embarga lo FEPASA - Ferrovia Paulista S/A. (Advo 
gados: Drs. Alino da Costa Monteiro e Maria Cristina P. Cortes). 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós e revisor o Exm9 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvi, 
do, por unanimidade, não conhecer dos embargos. Falou pelo embar 
gante o Dr. Carlos Arnaldo Selva.- 
PROCESSSO AR-06/82, relativo a Ação Rescisória, sendo autora Ro 
sely Bellagamba Nogueira e ré Fazenda do Estado de São Paulo.-.- 
(Advogados: Drs. Raul Schwinden e Adalberto Ozório Ribeiro). Foi 
relator o ExmÇ Sr. Ministro Ildélio Martins e revisor o Exm9 Sr. 
Ministro João Wagner, tendo o Tribunal resolvido, por unanimida­
de, julgar improcedente a ação. Custas pela Autora, calculadas 
sobre Ct$10.000,00- 
PROCESSO RO-AR-573/81 da Quinta Região, relativo a Recurso Ordi 
nario em Açao Rescisória, sendo recorrente Edmundo Alves Moreira 
e recorridos ICOPEX - Indústria e Comércio de Produtos Extrati. 
vos S/A e MIBICOL - Mineração Brasileira Indústria e Comércio ' 
Ltda. (Advogados: Drs. Pedro Ribeiro Moreira e Newton O. Dwyer 
Filho). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner e revisor o 
Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal re 
solvido, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade e, 
no mérito, negar provimento ao recurso.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

PROCESSO RO-AR-575/81 da Terceira Região, relativo a Recurso Or 
dinãrio em Ação Rescisória, sendo recorrente Francisca Pereira 
de Carvalho e Outra e recorrida Associação Cristã de Moços de Mi 
nas Gerais. (Advogados: Drs. Paulo Geraldo Corrêa e Judimar Fran 
zot). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins e revisor1 
o Exm9 Sr. Ministro João Wagner, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, dar provimento ao recurso, para julgar procedente a 
ação rescisória, desconstituir o acórdão número TRT-114/80 e, em 
juízo rescisório, condenar a ré a pagar à autora a importância ' 
de Cr$25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros), acrescidos de cor 
reção monetária e juros sobre o capital corrigido.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO AG-ES-178/83, relativo a Agravo Regimental, sendo agra 
vante Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros Privados 
e Capitalização e de Agentes Autônomos de Seguros Privados e de 
Crédito do Estado do Rio de Janeiro e agravado Delfin-Rio-Distri 
buidora de Títulos e Valores Mobiliários S/A e Outros. (Advoga 
dos: Drs. José Torres das Neves^e Djalma Tavares da Cunha Melõ 
Filho). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Barata Silva, Presidente, 
tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, negar provimento ao 
agravo_ . 
PROCESSO E-RR-1598/80 da Segunda Região, relativo a Embargos O 
postos ã decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo embargante FE 
PASA - Ferrovia Paulista S/A e embargado Narciso Waldomiro SÕ 
maio. (Advogados: Drs. Maria Cristina P. Cortes e Luiz Gonzaga 
Bovo). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós e revisor 
o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal' 
resolvido: 1 — por maioria, rejeitar a preliminar de incompetên 
cia da Justiça do Trabalho, argüida de ofício pelo Exm9 Sr. mT 
nistro Relator, vencidos os Exm9s Srs. Ministros Nelson Tapajós? 
Alves de Almeida, Prates de Macedo e Ildélio Martins. 2 - por 
unanimidade, não conhecer dos embargos. Redigirá o acórdão o

—V — x-..— xxx^xxx.---—................... J
Então, julgados os seguintes AGRAVOS REGIMENTAIS, de que Relator 
o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins, tendo o Tribunal, em cada 
caso, decidido, por unanimidade, negar provimento ao agravo!-.-. 
PROCESSO AG-RR-308/83 da Primeira Região, sendo agravante Lênio 
Teixeira_de„ Faria e agravado Banco Real S/A. (Advogados : 
Drs. José Torres das Neves e Julio Cesar V. Menescal)
PROCESSO AG-RR-918/82 da Terceira Região, s^ndo agravante Sindi 
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Itajubá e 
embargado Banco Itaú S/A. (Advogados: Drs. José Torres das Neves 
e Paulo Henrique de C. Chamon_ 
PROCESSO AG-RR-1438/83 da Quinta Região, sendo agravante Gilson 
Ferreira Rodrigues e agravada Transportadora Volta Redonda S/A. 
(Advogados: Drs. Pedro Moura e Paulo de Tarso Moura M. Gomes).-. 
PROCESSO AG-RR-1724/82 da Quinta Região, sendo agravante Maria ' 
Escolástica de Matos Dultra e agravada Rede Ferroviária Federal 
S/A. (Advogados: Drs. Ailton Baptista Rocha e Carlos Frederico 
Machado Neto
PROCESSO AG-RR-2709/82 da Segunda Região, sendo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos S/A e agravada Maria do Carmo Caetano Li 
ma Ribeiro. (Advogados: Drs. Lino Alberto de Castro e José Tor 
res das Neves)
PROCESSO AG-RR-2872/82 da Nona Região, sendo agravante Olavo Bas 
tos de Melo e agravados Banco Bamerindus do Brasil S/A e Aurora 
S/A, Planejamento Serviços e Segurança. (Advogados: Drs. José Ma 
ria de Souza Andrade e Márcio Gontijò)- 
- Nada mais haver.de a tratar, encerrou-se a Sessão às dezessete 
horas e cinco minutos. E, para constar, eu, Secrètário do Tribu 
nal Pleno, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim subscrita.Brasília, 
aos vinte e nove dias do mês de fevereiro do ano de um mil nove 
centos e oitenta e quatro.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-?

< 
CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente do TST 1

HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA 
Secretário do Tribunal Pleno

ATA DA QUINTA SESSÃO PLENA EXTRAORDINÃRIA DO TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Aos quinze dias do mês de março do ano de um mil nove 
centos e oitenta e quatro, na Sala das Sessões do Tribunal Supe 
rior do Trabalho, realizou-se a Quinta Sessão Plena Extraordina 
ria do referido Tribunal, sob a Presidência do Exm9 Sr. Ministro 
Carlos Alberto Barata Silva. As treze horas e trinta minutos, es> 
vam presentes os Exm9s Srs. Ministros Mozart V. Russomano, Co 
queijo Costa, Alves de Almeida, Nelson Tapajós, Prates de Mace 
do, Marco Aurélio, Ildélio Martins, João Wagner, Orlando Teixei. 
ra da Costa, Hélio Regato e Ranor Barbosa; o Digníssimo Subprocu 
rador-Geral da Justiça do Trabalho, Dr. Vicente Vanderlei Noguei. 
ra de Brito; e o Secretário do Tribunal Pleno, Doutor Hqgler Jo 
sé Horta Barbosa. - Havendo número regimental, declarada aberta 
a Sessão, a que deixaram de comparecer, por motivo justificado , 
os Exm9s Srs. Ministros Fernando Franco, Guimarães Falcão e Anto 
nio Lamarca. - Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. - No ex 
pediente, a Presidência fez as seguintes comunicações:- 
"Quero registrar, rapidamente, o aniversário, hoje, do ex-Presi 
dente desta Casa, Ministro Geraldo Gtarling Soares, que conviveu 
com o Tribunal Superior do Trabalho grande parte de sua vida, a 
pós uma larga participação política na vida pública do País. Sua 
Excelência é uma pessoa muito querida, não só dos Ministros ' des> 
ta Casa, como do seu funcionalismo. Desejamos muita felicidade a 
S.Exa., extensiva a todos os seus familiares. Faço o registro pa 
ra que se comunique a S.Exa. esta homenagem que lhe é prestada. 
Da mesma maneira quero registrar que, no dia 17, depois de ama 
nhã, aniversariará a Sra. Dirce Lamarca, esposa do Exm9 Sr. M_i 
nistro Antonio Lamarca, a quem também desejamos muita felicida 
de.".-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
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Em seguida, o Plenário reuniu-se em Conselho, no qual se fez 
presente o Exm9 Sr. Ministro Marcelo Pimentel, Corregedor-Geral. 
Reaberta a Sessão pública,, foi proclamada a seguinte decisão:-.- 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 12/84, CERTIFICO E DOU FÉ que O Egré 
gio Tribunal, na Sessão Plena Extraordinária hoje realizada, RE 
SOLVEU indicar o Exm9 Sr. Ministro ILDÉLIO MARTINS para partici 
par, na condição de convidado especial, do Congresso Internado 
r.al e Brasileiro de Direito do Trabalho e Previdência Social, ' 
que transcorrerá nos dias 9 a 11 de maio p. entrante, em Foz do 
Iguaçu e, outrossim, designar os Exm9s Srs. Ministros COQUEIJO 
COSTA, Vice-Presidente, PRATES DE MACEDO e RANOR BARBOSA, para 
comparecerem ao mesmo conclave.".-.-.-.—-.-. 
Outrossim, decidido que as Sessões Ordinária e Extraordinária ' 
previstas para os dias 9 (nove) e 10 (dez) de maio p. futuro se 
rão antecipadas para 7 (sete), segunda-feira e 8 (oito), terça- 
feira, do aludido mês, do que se dará ciência através de edital, 
logo após, iniciou-se a Ordem do Dia:- 
PROCESSO RO-MA-373/83 da Décima Primeira Região, relativo a Re 
curso Ordinário em. Matéria Administrativa, sendo recorrente Ma 
noel Gomes Nogueira e recorridos Wanderlann Vieira de Souza e 
TRT da Décima Primeira Região. (Advogados: Drs. José Paiva Filho 
e Wanderlann Vieira de Souza). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro 
Pálio Regato e revisor o Exm9 Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo' 
o Tribunal resolvido suspender o julgamento do feito, em razão 
do- pedido de vista regimental formulado pelo Exm9 Sr. Ministro ' 
Alves de Almeida, após o Tribunal haver rejeitado, por unanimida 
de-, as preliminares de nulidade por inaplicabilidade da WMAN ' 
nos Juízes Classistas e de nulidade por. ilegitimidade de repre 
tentação e, quanto à preliminar de ausência de quorum, haverem 
votado os Exm9s Srs. Ministros líélio Regato, Ranor Barbosa, Mar 
co Aurélio, Mozart V. Russomano e Coqueijo Costa, rejeitando-a e 
Marcelo Pimentel, acolhendo-a. Deu-se por impedido o Exm9 Sr. M_i 
nistro Orlando Teixeira da Costa. Observação: O Exm9 Sr.Ministro 
Relator retirou a preliminar de incompetência do TRT da Décima 
Primeira Região, que havia arguido de ofício- 
PROCESSO AR-56/81, relativo a Ação Rescisória, sendo autor Mauá 
- Companhia de Seguros Gerais e réus Therezinha Ferreira Diniz e 
Outros. (Advogados: Drs. Emilio Rothfuchs Neto e Mário Seixas ' 
Aurvalle e Victor R. Júnior). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Al. 
ves de Almeida e revisor o Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós, ten 
do o Tribunal resolvido: 1 - por unanimidade, rejeitar a preli_ 
minar de falta de capacidade postulatória do advogado do autor ,- 
2 - no mérito, por maioria, julgar improcedente a ação, venci 
dos os Exm9s Srs. Ministros NelSon Tapajós, Marcelo Pimentel,Pra 
tes de Macedo e Marco Aurélio. Custas pela autora, calculadas so 
bre Cr$200.000,00. Deu-se por impedido o Exm9 Sr. Ministro Mo 
zart V. Russomano. Falou pelos réus o Dr. Victor Russomano Ju 
nior
PROCESSO E-RR-88/80 da Quarta Região, relativo a Embargos opos. 
tos a decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo embargante Squibb 
Indústria Química S/A e embargado José Túlio Barbosa. (Advogados : 
Drs. Teimo Soares Martins, José Maria de S. Andrade e Pedro Lu 
iz Leão Velloso Ebert). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Hélio Re 
gato e revisor o Exm9 Sr. Ministro Mozart V. .Russomano, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, retirar o processo de pauta 
e determinar que seja designado novo revisor, em razão do impedi 
mento declarado pelo Exm9 Sr. Ministro Mozart V. Russomano.-.-.- 
PROCESSO E-RR-5363/79 da Segunda Região, relativo a Embargos o 
postos a decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo embargante Sil 
vério Baspineiro Andrade e embargado Transpavi Codrasa S/A. (Ad 
vogados:.Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maria Teresa Bota Guer 
reiro). Foi relator o-Exm9 Sr. Ministro Ranor Barbosa e revisor' 
o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resolvido , 
por maioria, não conhecer dos embargos, vencidos os Exm9s Srs. 
Ministros Ranor Barbosa e João Wagner. Redigirá o. acórdão o Exm9 
Sr. Ministro Coqueijo Costa.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--
PROCESSO E-RR-96/80 da Quarta Região, relativo a Embargos opos 
tos a decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo embargantes Elio ' 
Garcia Flores e Outros e embargado Companhia Estadual de Energia 
Elétrica. (Advogados: Drs. Alino da Costa Monteiro e Ivo Evange 
lista de Ãvila). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Ranor Barbosa e 
revisor o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal re 
solvido, por unanimidade, conhecer dos embargos; no mérito, por 
maioria, recebê-los em parte, para deferir apenas a gratificaçao' 
de farmácia como pedida, vencido o Exm9 Sr. Ministro Ranor Barbo 
sa. Deu-se por impedido o Exm9 Sr. Ministro Mozart V. Russomano. 
Redigirá o acórdão o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa. Falou pe 
lo embargante o Dr. Carlos Arnaldo Selva e pelo embargado o Dr. 
Ivo Evangelista de Ãvila- 
Findo este processo, compareceu o Exm9 Sr. Ministro Expedito Amo 
rim
PROCESSO E-RR-392/80 da Primeira Região, relativo a Embargos o- 
postos ã decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo embargante Pa 
trimóvel Consultoria Imobiliária Ltda e Paulo Roberto Gilvaz e 
embargados os Mesmos. (Advogados: Drs. Harleine Gueiros Bernar 
des Dias e Alino da Costa Monteiro). Foi relator o Exm9 Sr. Mj. 
nistro Nelson Tapajós e revisor o Exm9 Sr. Ministro Orlando Te_i 
xeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido suspender o julgamen 
to do feito, em razão do pedido de vista regimental formulado pe 
lo Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio, após haverem votado os Exm9s 
Srs. Ministros Nelson Tapajós e Orlando Teixeira da Costa, não 
conhecendo dos embargos da empresa. Deu-se por impedido o Exm9 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano. Falou pelo reclamante o Dr. 
Alino da Costa Monteiro e pelo reclamado a Dra. Harleine Gueiros 
Bernardes Dias
PROCESSO E-RR-367/80 da Quarta Região, relativo a Embargos opos 
tos ã decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo- embargantes Odi 
lon Canto Boeira e Outros e embargada Metalúrgica Abramo Eberle 
S/A. (Advogados: Drs. Wilmar Saldanha da G. Pádua e Paulo Serra). 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Expedito Amorim e revisor o Exm9 
Sr. Ministro João Wagner, tendo o Tribunal resolvido, por unani 
midade, conhecer dos embargos e, no mérito, recebê-los para res 
tabeler o acórdão regional. Deu-se por impedido o Exm9 Sr. Minis 
tro Mozart V. Russomano. Falou pelo embargante p Dr. José Fran 
cisco Boselli.

PROCESSO E-RR-271/80.da Quarta Região, relativo a Embargos opos 
tosa decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo embargante Rosân 
gela Saraiva Sampaio e embargado Banco- Sul Brasileiro S/A. (Advo 
gados: Drs. José Tôrres das Neves e José Alberto Couto Maciel) . 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Expedito Amorim e revisor o ExmÇ 
Sr. Ministro Hélio Regato, tendo o Tribunal resolvido, por unani. 
midade, não conhecer dos embargos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO E-RR-402/80 da Quarta Região, relativo a Embargos opos 
tos a decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo embargante Suely 
Sanchez Corrêa e embargado CICLO - Companhia Brasileira de Servi 
ços Fiduciários. (Advogados: Drs. José Tôrres das Neves e Sérgio 
Gabão de Souza Campos). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa e revisor o Exm9 Sr.Ministro Hélio-Regato, ten 
do o Tribunal resolvido, por unanimidade, não conhecer dos embar 
gos. Deu-se por impedido o Exm9 Sr. Ministro Mozart V.RussomanoT 
Falou pelo embargante o Dr. José Torres das Neves e pelo embar 
gado o Dr. Victor Russomano Júnior, a quem foi deferida juntada 
de procuração.
PROCESSO E-RR-400/80 da Quarta Região, relativo a Embargo's opos 
tos a decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo embargantes Theõ 
doro Luiz Ferreira Filho e Outros e Companhia Estadual de Ener 
gia Elétrica e embargado os Mesmos. (Advogados: Drs. Wilmar SaT 
danha da Gama Pádua e Ivo Evangelista de Ãvila). Foi relator o
,Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o Exm9s ' 
Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo o Tribunal resolvido: 1 
por unanimidade, não conhecer dos embargos do reclamante; 2 -
por unanimidade, conhecer dos embargos da empresa e, no mérito , 
por maioria, rejeitá-los, vencidos os Exm9s Srs. Ministros Orlan 
do Teixeira da Costa, Expedito Amorim e Ranor Barbosa. Deu-se ' 
por impedido o Exm9 Sr. Ministro Mozart V. Russomano. Redigirá o 
acórdão o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio. Falou pelo reclamante 
o Dr. Carlos Arnaldo Selva- 
PROCESSO E-RR-4920/79 da Segunda Região, relativo a Embargos o 
postos a decisão da Egrégia Primeira Turma, ,sendo embargante 01a 
vo Piannelli e embargado Banco do Brasil S/A. (ADV.: Drs.: S.Riedel ‘ 
de Figueiredo e Dilson F. de Almeida). Ibi relator o Exm9 Sr. Min. Ranor Bar 
tosa e revisor o Exm9 Sr.Min. Ooqueijo Costa, tendo o Tribunal resolvi 
do, por unanimidade, não conhecer dos embargos. Deu-se por impe 
dido o Exm9 Sr. Ministro Mozart V. Russomano.- 
PROCESSO E-RR-5051 /79 da Quarta Região, relativo a Embargos o 
postos á decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo embargantes e 
agravantes Banco Nacional S/A e Joel Sídio Freitas Medeiros e em 
bargados e agravados Os Mesmos. (Advogados: Drs. Carlos Odoricõ 
Vieira Martins e Raimundo de Lima e Silva). Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro Ildélio Martins e revisor o Exm9 Sr. Ministro Expe 
dito Amorim, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade: 1 - dar" 
provimento ao agravo regimental do empregado, para determinar o 
processamento dos embargos; 2 — não conhecer do agravo regímen 
tal da empresa, sem prejuízo da apreciação integral dos embargo^. 
Presidiu o julgamento o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, Vice- 
Presidente
PROCESSO E-RR-125/80 da Quinta Região, relativo a Embargos opos 
tos a decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo embargante Rede 
Ferroviária S/A e embargado Aderaldo Gomes e Outros. ’ (Advogados: 
Drs. Carlos Roberto 0. Costa e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor' 
o Exm9 Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo, o Tribunal resolvido 
conhecer dos embargos e, no mérito, recebê-los para julgar im
procedente a reclamação. Falou pelo embargado o Dr. Ulisses Rie 
dei de Resende. Presidiu o julgamento o Exm9 Sr. Ministro Coquei 
jo Costa, Vice-Presidente
PROCESSO E-RR-277/80 da Terceira Região, relativo a Embargos o- 
postos a decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo embargante Ge 
raldo Basílio Pimenta e embargada Fundação Educacional do Distrí 
to Federal. (Advogados: Drs. Maria de Lourdes Barbosa Gonçalves e 
Heitor F. Gomes Coelho). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Ildélio 
Martins e revisor o Exm9 Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, conhecer dos embargos e, no 
mérito, rejeitá-los. Presidiu o julgamento o Exm9 Sr. Ministro 
Coqueijo Costa, Vice-Presidente.
PROCESSO E-RR-361/80 da Primeira Regiãc, relativo a Embargos o- 
postos à decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo embargantes An 
tonio de Andrade Corrêa e Outros e embargado Companhia Siderúrgi 
ca Nacional. (Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Resende e Carlos 
F. Guimarães). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Expedito Amorim e 
revisor o Exm9 Sr. Ministro Hélio Regato, tendo o Tribunal resol 
vido, por unanimidade, não conhecer dos embargos. Deu-se por impe 
dido o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio. Presidiu o julgamento õ 
Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, Vice-Presidente.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO E-RR-443/80 da Terceira Região, relativo _a Embargos o- 
postos a decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo embargantes Es 
pólio de. José Joaquim Cordeiro Valadares e Outros e embargados Mo 
zar Alves e Outros. (Advogados: Drs. Miguel Raimundo V.Peixoto ê 
Carlos Odorico V. Martins). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Ildé 
lio Martins e revisor o Exm9 Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo 
o- Tribunal resolvido: 1 - por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental do reclamante. 2 - Embargos dos reclamados: ' 
por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempestividade, ar 
güida eiji contra-razões, conhecê-los e, no mérito, recebê-los pã 
ra anular o processo "ab initio" e determinar, a citação de todos 
os reclamados. Presidiu o julgamento o Exm9 Sr. Ministro Coquei 
jo Costa,. Vice-Presidente.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-T 
PROCESSO 'e-RR-48/80 da Segunda Região, relativo a Embargos opos 
tos a decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo embargante Insti 
tuto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPÊ 
e embargado Antenor Bernardino de Moraes. (Advogados: Drs. Hugo 
Gueiros Bernardes e Antonio Marcos de Carvalho). Foi relator o 
Exm9 Sr.’ Ministro Expedito Amorim e revisor o Exm9 Sr. Ministro 
João Wagner, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, não conhe 
cer dos embargos, vencidos os Exm.9s Srs. Ministros Expedito Amo 
rim e Ranor Barbosa. Deu-se por impedido o Exm9 Sr. Ministro Mo 
zart V. Russomano. Redigirá o acórdão o Exm9 Sr. Ministro Joãõ 
Wagner. Presidiu o julgamento o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Cos 
ta, Vice-Presidente
PROCESSO E-RR-758/80 da Primeira Região, relativo a Embargos o-
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postos ã decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo embargante Cons 
trutora Norberto Odebrecht S/A e embargados José Vicente Cabra], 
e Outros. (Advogados: Drs. Roberto Rosas e Nelson Luiz de Lima). 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins e revisor o Exm9 
Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los 
Presidiu o julgamento o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, Vice- 
Presidente.
PROCESSO E-RR-1252/80 da Primeira Região, relativo a Embargos o- 
postos a decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo embargante Jo 
sé Vicente Dumonte e embargado Banco do Brasil S/A. (Advogados: 
Drs. Alino da Costa Monteiro e Dilson Furtado de Almeida). Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor 
o Exm9 Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, recebê-los' 
para restabelecer o acórdão regional. Deu-se por impedido o
Exm9 Sr. Ministro Mozart V. Russomano. Falou pelo embargante o
Dr. Alino da Costa Monteiro. Presidiu o julgamento o Exm9 Sr. M_i 
tro Coqueijo Costa, Vice-Presidente. 
PROCESSO E-RR-5091/79 da Segunda Região, relativo a Embargos o- 
postos ã decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo embargante e 
agravado Antonio Barbosa de Oliveira e embargado e agravante Ban 
co do Brasil S/A. (Advogados: Drs. S. Riedel de Figueiredo e Jo 
sé Firmo de Araújo Filho). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Orlan 
do Teixeira da Costa e revisor o Exm9 Sr. Ministro Expedito Amo 
rim, tendo o Tribunal resolvido: 1 - por unanimidade, negar pro­
vimento ao agravo regimental do reclamado; 2 — por maioria, co 
nhecer dos embargos do reclamante, vencidos os Exm9s Srs. Minis 
tros Orlando Teixeira da Costa, Expedito Amorim, Ildélio Martins 
e Ranor Barbosa, e, no mérito, por unanimidade, recebê-los, para 
anular o acórdão proferido nos embargos de declaração, determi­
nar que outro seja prolatado. Deu-se por impedido o Exm9 Sr. Mi 
nistro Mozart V. Russomano. Redigirá o acórdão o Exm9 Sr. Minis 
tro Marco Aurélio. Falou pelo reclamante o Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo. Presidiu o julgamento o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo 
Costa, Vice-Presidente
PROCESSO E-RR-3444/80 da Quatta Região, relativo a Embargos o- 
postos a decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo embargante Zi 
vi Cutelaria e embargado José Paulo Gonçalves Pereira. (Advoga 
dos: Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Leão Velloso Ébert). Foi rela 
tor o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o 
Exm9 Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo o Tribunal resolvido ' 
suspender o julgamento do feito, em razão do pedido de vista for 
mulado pelo Exm9 Sr. Ministro Prates de Macedo, após haverem vo 
tado os Exm9s Srs. Ministros Orlando Teixeira da Costa, não co 
nhecendo dos embargos e Expedito Amorim, deles conhecendo. Deu- 
se por impedido o Exm9 Sr. Ministro Mozart V. Russomano.-.-.-.-. 
PROCESSO E-RR-5268/79 da Segunda Região, relativo a Embargos o- 
postos à decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo embargante e 
agravado Banco do Brasil S/A e embargado e agravante Francisco ' 
de Oliveira. (Advogados: Drs. José Firmo de Araújo Filho e Sid 
Riedel de Figueiredo). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Expedito 
Amorim e revisor o Exm9 Sr. Ministro Hélio Regato, tendo o Tribu 
nal resolvido suspender o julgamento do feito, em razão do pedi 
do de vista regimental formulado pelo Exm9 Sr. Ministro Marco Au 
r.élio, após haver votado o Èxm9 Sr. Ministro Expedito Amorim ne 
gando provimento ao agravo regimental do reclamante. Deu-se por 
impedido o Exm9 Sr. Ministro Mozart V. Russomano. Presidiu o jul 
gamento o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, Vice-Presidente.-.-. 
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito ho 
ras e trinta e cinco minutos. E, para constar eu, Secretário do Tribu 
nal Pleno, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Excelen­
tíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim subscrita. Brasí 
lia, aos quinze dias do mês de março do ano de um mil novecentos 
e oitenta e quatro.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente do TST

HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA 
Secretário do Tribunal Pleno

Segunda Turma

ATA DA SEGUNDA SESSÃO ORDINÃRIA DA SEGUNDA TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA 

BALHO

Aos treze dias do mês de março do ano de mil novecen­
tos e oitenta e quatro, na Sala de Sessões do Tribunal Superior do Trabalho, 
realizou-se a Segunda Sessão Ordinária da Segunda Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de 
Macedo, e presentes o Ilustríssimo Senhor Subprocurador da Justiça do Traba­
lho, doutor Luiz da Silva Flores, representando o Ministério Público do Tra­
balho e a doutora Neide Aparecida Borges Ferreira, Diretora de Serviço da Se 
cretaria da Segunda Turma. Às treze horas estavam presentes os Excelentíssi 
mos Senhores Ministros Mozart Victor Russomano, Nelson Tapajós, Hélio Regato 
e Antonio Lamarca. Havendo número legal, o Excelentíssimo Senhor Ministro Pre 
sidente declarou aberta a Sessão, determinando a leitura da ata da Sessão an 
terior, a qual foi aprovada sem restrições. A seguir passou-se ã ordem do 
dia com os seguintes julgamentos:................................................................................................... 
Processo -AI- 2410/83 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo Agra­
vante José Antônio Salviano de Souza e Silva e Agravado Banco do Estado de 
São Paulo Sociedade Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel 
son Tapajós, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao agravo, por insufi 
ciência de traslado, unanimemente. Processo -RR- 2629/83 - relativo ao Recur 
so de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo Recorrente Banco do Estado de São Paulo Sociedade Anõninr e Recorrido 

José Antônio Salviano de Souza e Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de 
Macedo, tendo a Turma resolvido, sem divergência, conhecer do recurso, e no 
mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, dar-lhe provai 
mento, para excluir da condenação as sétima e oitava horas, como extras e 
seus reflexos. Pelo recorrente falou a doutora Harleine Gueiros Bernardes 
Dias e pelo recorrido falou o doutor Geraldo César Franco. Processo - RR - 
5653/82 - Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo Recorrente Banco do Estado de Minas Ge­
rais Sociedade Anônima e Recorrido Hélio Francischetti. Foi relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso apenas 
quanto à complementação dos proventos e dar-lhe provimento, para julgar im­
procedente o pedido de complementação, unanimemente. Pelo recorrente falou a 
doutora Harleine Gueiros Bernardes Dias e pelo recorrido falou o doutor Ge­
raldo César Franco. Processo -RR- 5755/82 - Relativo ao Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo Recor­
rente Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima e Recorridos Abilio Mesali- 
ra e Outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Rus­
somano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, não conhecer do recurso pela exceção de prescrição.Conhecer 
do recurso pela preliminar de incompetência e dar-lhe provimento para, decla­
rando a incompetência da Justiça do Trabalho, determinar a remessa dos autos 
ã Justiça Federal do Estado de São Paulo, unanimemente. Pela recorrente fa­
lou o doutor Ivan Leme da Silva. Processo -RR- 6642/82 - relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Primeira Re 
gião, sendo Recorrentes Nilson das Graças Rola e Outros e Recorrida Indús­
tria de Bebidas Antarctica da Amazônia. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de 
Macedo, tendo a Turma resolvido, não conhecer do recurso, unanimemente. Pela 
recorrida falou o doutor Hugo Mosca. Processo -RR- 5640/82 - relativo ao Re­
curso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Re­
gião, sendo Recorrente Banco de Crédito Real de Minas Gerais Sociedade Anôn£ 
ma e Recorrido Agustinho Cabral. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Mace^ 
do, tendo a Turma resolvido, não conhecer do recurso, unanimemente. Pela re­
corrente falou a doutora Harleine Gueiros Bernardes Dias. Processo -RR-5338/ 
82 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Traba^ 
lho da Quarta Região, sendo Recorrente Companhia Estadual de Energia ElétH 
ca e Recorrido Hilton Romeiro Mendes. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de 
Macedo, tendo a Turma resolvido, não conhecer do recurso, unanimemente. Pelo, 
recorrente falou o doutor Ivo Evangelista de Ãvila e pelo recorrido falou o 
o doutor Leão Velloso Ebert. Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Mi_ 
nistro Mozart V. Russomano.Processo -RR- 6700/82 - relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, sendo 
Recorrente SBIL - Segurança Bancária Limitada e Banco Sul Brasileiro Socie­
dade Anônima e Recorrido Osvaldo Vieira. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Mozart V. Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso do Banco 
$ul Brasileiro e dar-lhe provimento, para excluí-lo da condenação que lhe 
foi imposta. Conhecer do recurso de SBIL- Segurança Bancária Limitada e dar- 
lhe provimento, para absolvê-la da condenação que lhe foi imposta, unanime­
mente. Pelo primeiro recorrente falou o doutor José Maria de Souza Andrade. 
Processo -RR- 6206/82 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo Recorrente Banco Mercantil 
de São Paulo Sociedade Anônima e Recorrido Ivalino Babinski. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo’ 
Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, vencido o Excelentí^ 
simo Senhor Ministro Hélio Regato, revisor, conhecer do recurso quanto às 
sétima e oitava horas e dar-lhe provimento, para excluí-las da condenação e 
seus reflexos. Sem divergência, conhecer do recurso quanto ao adicional de 
horas extras, e no mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, negar-lhe provimento. Vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Hé­
lio Regato, conhecer do recurso quanto à integração dos anuênios no cálculo 
das horas extras e dar-lhe provimento, para excluí-los do cálculo das horas 
extras. Pelo recorrente falou o doutor Victor Russomano Junior. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano.Processo- 
RR- 6018/82 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio - 
nal do Trabalho da Sexta Região, sendo Recorrente Banco Brasileiro de Des­
contos Sociedade Anônima e Recorridos João Vianey Sobrinho e Outro. Foi r£ 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, rejeitar a 
preliminar de carência de ação, unanimemente. Conhecer do recurso quanto 
ao bancário não exercente de cargo de confiança e dar-lhe provimento, para 
excluir da condenação o pagamento das sétima e oitava horas e seus refle­
xos, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, revisor. Não co^ 
nhecer do recurso quanto às horas extras do repouso semanal remunerado - Su 
mula número cento e setenta e dois, unanimemente. Não conhecer do recurso ’ 
quanto às horas extras no cálculo do aviso prévio, unanimemente. Pelo recor^ 
rido falou a doutora Eliana Traverso Calegari. Processo -RR- 6844/82 - relja 
tivo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo Recorrente Jayro Guimarães e Recorrido Banco do Co­
mércio e Indústria de São Paulo Sociedade Anônima. Foi relator o Excelentí^ 
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis^ 
tro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento, para restabelecer a decisão de primeiro grau, unanimemente. 
Observação: a advogada do recorrente protestou pela juntada de procuração ’ 
no prazo legal. Pelo recorrente falou a doutora Eliana Traverso Calegari 
Processo -RR- 4791/83 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Recorrente Hermínio Eug£ 
nio Alves Candez e Recorrido Banco Real Sociedade Anônima. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo S£ 
nhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido, conhecer do recur­
so e dar-lhe provimento, para mandar pagar as sétima e oitava horas e seus 
reflexos, unanimemente. Observação: a advogada do recorrente protestou pela - 
juntada de procuração no prazo legal. Pelo recorrente falou a doutora Elia­
na Traverso Calegari. Processo -RR- 4187/83 - relativo ao Recurso de Revis­
ta de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo Re­
corrente Companhia Municipal de Transportes Coletivos e Recorrido Geraldo 
da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e re­
visor o Excelentíssimo Senhor Minis<_ro Prates de Macedo, tendo a Turma re­
solvido, rejeitar a preliminar de incompetência. Conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento, para julgar improcedente a ação, unanimemente. Processo-AI-
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3835/83 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente* 
do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Agravante Ely Ro 
drigues de Oliveira e Agravado Banco Nacional Sociedade Anônima. Foi Rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi­
do, negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo -RR- 4575/83 - rela­
tivo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo Recorrente Banco Nacional Sociedade Anônima e Recor­
rido Ely Rodrigues de Oliveira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo , 
tendo a Turma resolvido, não conhecer do recurso, unanimemente. Processo - 
RR -4612/83 - relativo ao- Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo Recorrente Companhia Municipal de Trans 
portes Coletivos e Recorrido Francisco Pereira Bonfim. Foi relator o Exceler^ 
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Mozart Victor Russomano, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, para declarar nulos todos os atos postei ?res a sentença 
de folhas quarenta e nove e cinqllenta, unanimemente. Deu-se or impedido oi 
Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca. Processo -Al 3972/83 - rela, j 
tivo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Re-i 
gional do Trabalho da Terceira Região, sendo Agravante Banco Nacional Socie­
dade Anônima e Agravado Celso Geraldo Barbosa. Foi relator o Excelentíssimo’ 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo -RR- 4915/83 - relativo ao Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo Recor­
rente Celso Geraldo Barbosa e Recorrido Banco Nacional Sociedade Anônima.Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelen­
tíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido, conhecer 
em parte do recurso e dar-lhe provimento, para determinar a incidência dos 
juros sobre o capital corrigido, unanimemente. Processo -RR- 4973/83 - rela­
tivo ao Recurso-de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo Recorrente Companhia Municipal de Transportes Coleti­
vos c Recorrido João Roberto Filho. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Ma­
cedo, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso quanto a complementação e 
dar-lhe provimento, para excluir da condenação a complementação de aposenta­
doria. Não conhecer do recurso quanto ã integração das horas extras e adicio 
nal noturno na remuneração, unanimemente. Deu-se por impedido o Excelentiss^ 
mo Senhor Ministro Antonio Lamarca. Processo -RR- 5763/83 - relativo ao Re­
curso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, 
sendo Recorrente Oscar Kurowski e Recorrido Pedro Elias Sphair. Foi relatcr 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano e revisor o Excelentís­
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, não conhecer do 
recurso, unanimemente. Processo -RR- 5843/83 — relativo ao Recurso de Revis­
ta de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo Re­
corrente Companhia Municipal de Transportes Coletivos e Recorrido José Maria 
no. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano e revi­
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvida 
conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para julgar improcedente. a ação, 
unanimemente. Processo -RR- 5258/82 - relativo ao.Recurso de Revista de Deci 
são do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo Recorrentes r 
Banco d©' Estado de Minas Gerais Sociedade Anônima e Antonio Carlos Magalhães 
e Recorridos Os Mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, 
tendo a Turma resolvido, não conhecer do recurso do empregador quanto à pre­
liminar de incompetência da Justiça do Trabalho. Não conhecer do recurso quan 
to às horas extras (nona e décima). Sem divergência, conhecer do recurso 
quanto ã complementação de aposentadoria, e no mérito, vencido o Excelentís­
simo Senhor Ministro Hélio Regato, dar-lhe provimento, para excluir da cond£ 
nação a parcela relativa ã complementação de aposentadoria e seus reflexos . 
A unanimidade, não conhecer do recurso do reclamante. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós. Foi convocado para participar 
do julgamento do presente processo o Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito 
Amorim. Processo -AI- 3971/83 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despa­
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo Agravante Rede Ferroviária Rederal Sociedade Anônima e Agravado Jair 
Sabino. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano, te ri 
do a Turma resolvido, negar provimento ao agravo, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós. Foi convocado para 
participar do julgamento do presente processo o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Expedito Amorim. Processo -RR- 4933/83 - relativo ao Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região sendo Recor­
rente Jair Sabino e Recorrido Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima.Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano e revisor o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma resolvido, conh£ 
cer do recurso e dar-lhe provimento, determinando que o Egrégio Tribunal Re­
gional do Trabalho profira novo julgamento, afastada a prescrição total, una 

nimemente. Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós. Foi convocado para participar do julgamento do presente processo o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Expedito Amorim. Processo -RR- 6377/82 - relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo Recorrente Banco América do Sul Sociedade Anônima e Recorrido’ 
Eloi Elias Halinski. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. 
Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo 
a Turma resolvido, conhecer do recurso quanto ã preliminar de extra ou ultra 
petita e dar-lhe provimento, para excluir da condenação as horas extras ante 
riores a fevereiro de mil novecentos e setenta e nove e o reajuste do valor 
da gratificação móvel de função. Conhecer do recurso quanto ao auxílio refei 
ção, mas negar-lhe provimento. Conhecer do recurso quanto ao direito do re­
corrido ã jornada diária reduzida de seis horas, mas negar-lhe provimento.Co 
nhecer ainda do recurso quanto aos reflexos das sétima e oitava horas nos de 
mais pedidos e manter a condenação, dos reflexos das sétima e oitava horas de 
trabalho, consideradas extraordinárias. 0 recurso fica prejudicado no que se 
refere ao reajuste da gratificação móvel de função, pela sua exclusão, por 
força do provimento dado ã preliminar de julgamento "extra petita". Não co­
nhecer do recurso quanto à participação nos lucros e a sua natureza e nem
quanto a integração salarial da antecipação e da gratificação móvel de fun­
ção, unanimemente. Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel 
son Tapajós. Foi convocado para participar do julgamento do presente proces­
so o Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito Amorim. Processo -RR- 6190/83 - 
relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo Recorrente Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima e 
Recorrido Ursulino Torres Mascarenhas. Foi relator o Excelentíssimo Senhor M£ 
nistro Mozart V. Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido, não conhecer do recuráo, unanimement. Pro 

cesso -RR- 6195/83 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tril nal ’ 
Regional do Trabalho da Nona Região, sendo Recorrente Banco Brasileiro e Des 
contos Sociedade Anônima e Recorrido Célio Antonio Vendrametto. Foi re ator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano e revisor o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, sem divergência, 
conhecer do recurso quanto ao subchefe e no mérito, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hélio Regato dar-lhe provimento, para excluir da condenação 
o pagamento das sétima e oitava horas. Conhecer do recurso quanto ao adicio 
nal de vinte e cinco por cento, mas negar-lhe provimento, com ressalvas dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Mozart Victor Russomano, relator, c Nel­
son Tapajós, revisor, unanimemente. Processo -RR- 6198/83 - relativo ao Re­
curso de Revista de Decisão do Tribunal Regional, do Trabalho da Décima Segu£ 
da Região, sendo Recorrente Transportadora Rodotigre Sociedade Anônima e Re­
corrido Oscar Schaatt. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido, não conhecer do recurso, unanimemente. Processo-RR- 
6229/83 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo Recorrente Residência Companhia de Crédi­
to Imobiliário do Rio de Janeiro e Recorrido Manoel Ramalho Netto. Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, sem di 
v- rgência, conhecer do recurso e no mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Mini .tro Heiio Regato, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o paga 
mento das sétima e oitava horas e seus reflexos nos demais direitos do empre 
gado. Processo -RR- 6410/83 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, sendo Recorrente. Empresa Agrí 
cola Pirangi Limitada e Recorrido Ananias Rodrigues da Silva. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano e revisor o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, rejeitar a preli 
minar de deserção, conhecer do r< curso e da^-lhe provimento, para excluir da 
condenação o salário-família, unanimemente. Processo -RR- 6424/83 - relativo 
ao Rc .urso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo Recorrente Construtora Erg Limitada e Recorridos Geraldo Ale­
xandrino Cardoso e Outros. Foi reaJtor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo­
zart Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa 
jós, tendo a Turma resolvido, não conhecer do recurso, unanimemente. Proces- 
so - RR - 6095/83 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Pu? 
gional dc Trabalho da Terceira Região, sendo Recorrente Líder Táxi Aéreo So­
ciedade Anônima e Recorrido José Augusto Lopes Neto. Foi relator o Excelen­
tíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo ’ 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, não conhecer do re­
curso, unanimemente. Processo -AI- 2572/83 - relativo ao Agravo dé Instrumen 
to de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primei 
ra Região, sendo Agravante FORMA - Empreiteira de Obras Limitada e Agravado 
José Ribamar Felicio. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao agravo, unani 
memente. Processo - AI - 3172/83 - relativo ao Agravo de Instrumento de Des­
pacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo Agravante Nordeste Vigilância de Valores Limitada e Agravado João Al­
ves do Couto Filho. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic­
tor Russomano, tendo a Turma resolvido, dar provimento ao agravo, a fim de 
que seja processada a revista, para melhor exame, unanimemente. Processo 
AI - 3298/83 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi­
dente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Agravante 
PROMED - Proteção Médica à Indústria e Comercio Sociedade Anônima (Sucedida 
por Amico - Assistência Médica a Insdústvia e Comércio Limitada), e Agravado 
Paulo Cezar de Souza Braga. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo­
zart Victor Russomano, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo - Al - 3304/83 - relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Re­
gião, sendo Agravante Sé Sociedade Anônima - Comércio e Importação e Agrava­
da Maria José Bento Dantas. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo­
zart Victor Russomano, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao agravo , 
unanimemente. Processo -Al- 3318/83 - relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Re­
gião, sendo Agravante Companhia Cervejaria Brahma e Agravado Antônio Folia 
Barbosa. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russoma­
no, tendo a Turma resolvido, dar provimento ao agravo, a fim de que seja pro 
cessada a revista, para melhor exame, unanimemente. Processo -AI- 3437/83 - 
relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo Agravante Banco de Desenvolvi­
mento do Estado de São Paulo Sociedade Anônima - BADESP. e Agravada Suzana ’ 
Regina Ramos Cardoso. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. 
Russomano, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao agravo, unanimemente.
Processo -AT- 3785/83 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, sendo Agravan­
te Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima e Agravado Mário Rarbosa. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do agravo, unanimemente. Processo -AI-3850783 - rel£ 
tivo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Re­
gional do Trabalho da Segunda Região, sendo Agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e Agravados Jonas Macedo Soares e Outro. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano, tendo a Turma resol­
vido, negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo - AI - 3871/83 - re 
lativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo Agravante José Fernandes da 
Cruz e Agravada Companhia Industrial São Paulo e Rio (CISPERl. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano, tend- a Turma resol­
vido, negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo - A - 3888/83 - re 
lativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo Agravante Companhia de Navega 
ção do São Francisco e Agravados Moacir Peréira da Silva e Outros. Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo - AI - 3900/83 
relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Agravante Lamir Teixeira 
de Oliveira e Agravado Natubel Comércio e Importação Limitada. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano, tendo a Turma re­
solvido, negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo -AI- 3981/83- re 
lativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo Agravante Armando dos Santos 
e Agravada Empresa Jornalística Diário Popular Sociedade AnÔnima. Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano, tendo a Turma re­
solvido, negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo -AI - 3992/83 -
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relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo Agravante Ribeiro Parada 
Sociedade Anônima e Agravado Romildo Caetano da Silva. Foi relator o Excelen; 
tíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano, tendo a Turma resolvido, neI 
gar provimento ao agravo, unanimemente. Processo -AI- 4025/83 - relativo aol
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo Agravante Francisco Leite de Melo e 
Agravado DERSA - Desenvolvimento Rodoviário Sociedade Anônima. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano, tendo a Turma r sol­
vido, negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo -AI- 403'. /83 - re^ 
lativo ao Agravo de Instrumento dè Despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Agravantes Ester Gomes dos 
Santos e Outros e Agravado Estado do Rio de Taneiro. Foi relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano, tendo a Turma resolvido,negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Processo -Al- 4038/83 - relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo Agravante PALHETA Sociedade Anônima- 
Produtos Alimentícios e Agravado Almir Alves da Costa. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano, tendo a Turma resolvido,n£ 
gar provimento ao agravo, unanimemente. Processo -AI- 4049/83 - relativo 
ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Primeira Região, sendo Agravante Conservadora Renascen­
ça Limitada e Agravada Benedita da Conceição. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart V. Russomano, tendo a Turma resolvido, negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo -AI- 4214/83 - relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Tra­
balho da Primeira Região, sendo Agravante Hilda Antonia da Conceição Lima 
e Agravado Sindicato dos Arrumadores do Rio de Janeiro. Foi relator o Exc£ 
lentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano, tendo a Turma resolvido, 
não conhecer do agravo, unanimemente. Processo -AI- 4216/83 - relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo Agravante Adylles Rabello Manhães e 
Agravado Evellyn da Silva Pereira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Mozart V. Russomano, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo -AI- 4339/83 - relativo ao Agravo de Instrij 
mento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo Agravante Companhia Nacional de Serviços e Agravado 
Wilson Fernandes de Mattos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro ’ 
Mozart V. Russomano, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Procegso -AI- 4341/83 - relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo Agravante CEDAE - Companhia Estadual de Águas e Esgotos e 
Agravado Ernestino José de Santana. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mj_ 
nistro Mozart V. Russomano, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo -Al- 4346/83 - relativo ao Agravo de Instru 
mento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo Agravante FORMA - Empreiteira de Obras Limitada e 
Agravado Jose Antunes de Lima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Mozart V. Russomano, tendo a Turma resolvido, não conhecer do agravo , 
unanimemente. Processo -AI- 4349/83 - relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo Agravante Carlos Leite Aragão e Agravada LIGHT - Serviços de 
Eletricidade Sociexlade Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minijs 
tro Mozart V. Russomano, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao agra, 
vo, unanimemente. Processo -AI- 4350/83 - relativo ao Agravo de Instrumen­
to de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Pri­
meira Região, sendo Agravante LIGHT - Serviços de Eletricidade Sociedade 
Anônima e Agravado Carlos Leite Aragao. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Mozart V. Russomano, tendo a Turma resolvido, negar provimen^ 
to ao agravo, unanimemente. Processo -AI - 4356/83 - relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Traba­
lho da Primeira Região, sendo Agravante Casas da Banha Comércio e Indus­
tria Sociedade Anônima e Agravada Maria de Fátima Marques da Silva. Foi re 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo-AI-4405/83 - 
relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Agravante Casa de. Saúde 
e Maternidade Jardim Primavera Limitada e Agravado Carlos da Silva Tava­
res. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano, ten 
do a Turma resolvido, negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo- 
-AI- 4462/83 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz fresi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Agravante 
Natálio Cardozo e Agravada Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro. Foi re­
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo-AI-4509/83 - 
relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Agravante Companhia de 
Melhoramentos e Desenvolvimento Urbano - COMDUSA e Agravados Carlos Alber­
to Paranhos e Outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
V. Russomano, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao agravo, unanime^ 
mente. Processo -RR- 5105/82 - relativo ao Recurso- de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo Recorrente NataH 
cio Marcelino de Azambuja e Recorrida Companhia Geral de Indústytias .Foi re. 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, não co­
nhecer do recurso, unanimemente. Processso -ED-RR- 4425/82 - relativo aos
Embargos Declaratorios em Recurso de Revista, Opostos a Decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo Embargante Companhia Geral de Industrias e Embargado* 
Antonio de Oliveira Fortes. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, rejeitar os embargos, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano.. 
Processo -ED-AI- 2814/83 - relativo aos Embargos Declaratorios em Agravo 
de Instrumento, Opostos~a Decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo Embargan. 
te Estado de Minas Gerais (Hospital Militar) e Embargada Terezinha dos San 
tos Gliceriã. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato,ten 
do a Turma resolvido, rejeitar os embargos, unanimemente. Processo -ED-AI- 
3250/83 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Agravo de Instrumento , 
Opostos a Decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo Embargantes Jose Maurício 
da Silva e Outro e Embargado NORCON - Sociedade Nordestina de Construções’ 
Limitada. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo 
a Turma resolvido, rejeitar os embargos, unanimemente. Processo-RR-3380/82 
relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do 1rgba— 
lho da Terceira Região, sendo Recorrente José Nilo Dourado e Recorrida Fun 
dação das Pioneiras Sociais. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro

Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Mace­
do, tendo a Turma resolvido, vencidos os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros Prates de Macedo, revisor e Mozart V. Russomano, conhecer do recurso’ 
quanto a inversão do ônus da prova, e no mérito, vencidos os Excelentíssi­
mos Senhores Ministros Nelson Tapajós, relator e Hérlio Regato, negar^lhe 
provimento. Não conhecer do recurso quanto ao salário complessivo. Observ£ 
ção: o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca participou apenas do 
julgamento da inversão do onus da prova, desempatando-o. Redigira o acor- 
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca. Pelo recorrente fa­
lou o doutor José Alberto Couto Maciel. Processo -RR- 5081/82 - relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quar­
ta Região, sendo Recorrente SELTEC - Consultoria Industrial, Comercial e 
Representações Limitada e Recorrido Nilson Irineu de Lima Silveira. Foi r£ 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelen­
tíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido, não co­
nhecer do recurso, unanimémente. Processo -RR- 5497/82 - relativo ao Recu£ 
so de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Re­
gião, sendo Recorrente Antonio Costa Santana e Recorrida Construtora Nor-. 
berto Odebrecht Sociedade Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Mozart V. Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel­
son Tapajós, tendo a Turma resolvido, não conhecer do recurso, unanimemen­
te. Processo -RR- 5712/82 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Recorrente Sindic£ 
to dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói e Recorrido Ban 
co Real Sociedade AnÔnima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo 
zart V. Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, pa 
ra determinar o reajuste semestral automático dos anuênios, por aplicaçao 
da Súmula número cento e oitenta e um, aplicando-se o fator correspondente 
ao salário total do empregado, unanimemente. Processo-RR- 5738/82 - relati 
vo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos Sociedade Anô 
nima c Recorrida Salete Picoli. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Mozart V. Russomano e-revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso quanto à contratação 
prévia e dar-lho provimento, para excluir da condenação a repetição do pa­
gamento das sétima e oitava horas. Conhecer do recurso quanto ao adicional 
de horas extras e dar-lhe provimento, para excluir da condenação o adicio­
nal de vinte e cinco por cento, unanimemente. Processo -RR- 6041/82 - rela­
tivo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo Recorrente Caixa Beneficente da Polícia Militar do Es 
tado de São Paulo e Recorrido Mário Thimóteo de Oliveira. Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor o Excelentís 
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, rejeitar apre 
liminar de intempestividade. Não conhecer do recurso quanto a exceção de in 
competência. Conhecer do recurso quanto ã carência de ação e dar-lhe provi­
mento, para declarar o recorrido carecedor de ação, unanimemente. Processo- 
RR- 6167/82 - relitivo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da Primeira Região, sendo Recorrente Banco Boavista Sociedã 
de Anônima e Recorridos Theodoro Lourenço Filho e Outro. Foi relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano e revisor o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, não conhecer do re­
curso, unanimemente. Processo -RR- 6292/82 - relativo ao Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, sendo Recorren 
te Utratec Engenharia Sociedade Anônima e Recorrido Vivaldo Soares dos San­
tos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano e re­
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resol­
vido, não conL - :er do recurso, unanimemente. Processo -RR- 6359/82 - relati 
vo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Pri 
meira Região, sendo Recorrente Banco Itaú Sociedade Anônima e Recorrido Luiz 
Sérgio Cataldo da Silveira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo 
zart V. Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para ex­
cluir da condenação os honorários assistenciais, unanimemente. Processo-RR- 
6462/82 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo Recorrente LIGHT - Serviços de Eletrici­
dade Sociedade Anônima e Recorridos Silvio de Oliveira Toco e Outros.Foi re 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, conhecer 
do recurso quanto a prescrição e dar-lhe provimento, aplicando-se o artigo’ 
onze, com relação ãs diferenças anteriores ao biênio, contado a partir do 
ajuizamento. Não conhecer do recurso quanto à equiparação salarial, unani­
memente. Pela recorrente falou o doutor Pedro Augusto Musa Julião. Processo 
-RR- 6494/82 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Terceira Região, sendo Recorrente ENCOL Sociedade Anôni­
ma - Engenharia Comércio e Indústria e Recorrido Anário Aleixo Pereira. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano e revisor o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, conhe 
cer do recurso e dar-lhe provimento, para absolver a empresa da condenaçãoT 
que lhe foi imposta, unanimemente. Processo -RR- 6616/82 - relativo ao Re­
curso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Re 
gião, sendo Recorrente Forma Empreiteira de Obras Limitada (Forma Fornecedo 
ra de Mão-de-Obra Limitada) e Recorrido Antonio Nascimento Andrade. Foi re­
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano e revisor o Exc£ 
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, não co­
nhecer do recurso, unanimemente. Processo -RR- 6774/82 - relativo ao Recur­
so de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo Recorrente Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais e Recorridos 
Alfredo dos Santos e Outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro ’ 
Mozart V. Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido, não conhecer do recurso unanimemente. Proces- 
so -RR- 6826/82 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal R£ 
gional do Trabalho da Terceira Região, sendo Recorrente Irja Comércio ° In­
dústria Limitada e Recorrido Jair Dias de Carvalho. Foi relator o Excelentís^ 
simo Senhor Ministro Mozart V. Russomno e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente. Processo -RR- 6871/82 - relativo ao Re­
curso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira R£ 
gião, sendo Recorrente Dallas Engenharia, Indústria e Comércio Limitada e 
Recorridos Luiz Inácio da Silva e Outro. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Mozart V. Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Nelron Tapajós, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe’ 
provimento, determinando que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho julgue 
o Recurso Ordinário, afastada a intempestividade, unanimemente.Processo-RR-
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6894/82 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo Recorrente Rede Ferroviária Federal So­
ciedade Anônima e Recorridos Aida Pinhataro Ferreira e Outra. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano e revisor o Excelentíssi 
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, não conhecer d^õ 
recurso, por intempestivo, unanimemente. Processo -RR- 6926/82 -relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo Recorrente Luiz Carlos Cunha e Recorrido TECHINT - Companhia’ 
Técnica Internacional. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
V. Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, ten 
do a Turma resolvido, sem divergência, conhecer do recurso, e no mérito,ven 
eido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson.Tapajós, revisor, dar-lhe pro­
vimento, para determinar a inclusão, no salário do empregado, para todos os 
efeitos legais, do valõr correspondente à utilidade habitação, na forma de 
que venha a ser calculada em liquidação de sentença.Processo -RR- 6960/82 - 
relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho’ 
da Terceira Região, sendo Recorrente TRENA - Terraplanagem e Construções L£ 
mitada e Recorrido Jovelino Luiz de Paiva. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Mozart V. Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente a ação, unanimemente. Processo - RR - 
6166/83 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo Recorrente Hospital das Clínicas da Facul 
dade de Medicina da Universidade de São Paulo e Recorrido Orlando Rosolen . 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, re­
jeitar a preliminar de intempestividade. Não conhecer do recurso pela preli 
minar de coisa julgada. Não conhecer do recurso quanto ao mérito, unanimemen 
te. Processo -RR- 6244/83 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda-Região, sendo Recorrente Fazenda Pú 
blica do Estado de São Paulo e Recorrido José Antonio Gonçalves. Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Russomano e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, conhe­
cer do recurso e dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Ju£ 
tiça do Trabalho, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado 
de São Paulo, anulados os atos decisórios do processo, unanimemente. Proces 
so -RR- 4548/83 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re­
gional do Trabalho da Segunda Região, sendo Recorrente Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo e Recorrido Coiti Gushiken. Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart V. Russomano, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, deternd 
nar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado de São Paulo, anulados os 
atos decisórios do processo, unanimemente. Processo -AI- 2573/83 - relati­
vo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Re­
gional do Trabalho da Primeira Região, sendo Agravante Nair Dias Ribeiro e 
Agravado Município do Rio de Janeiro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor M£ 
nistro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao agravopna 
nimemente. Processo -AI- 3173/83 - relativo ao Agravo de Instrumento de De£ 
pacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região , 
sendo Agravante Editora Continental Limitada e Agravado Antonio Nelio San­
tos Paes Barreto. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, 
tendo a Turma resolvido, negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo 
-AI- 3306/83 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi­
dente do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo Agravante Ar 
lete Fernandes de Oliveira e Agravada Irmandade Santa Casa de Misericórdiar 
de São Paulo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato,ten 
do a Turma resolvido, dar provimento ao agravo, a fim de qúe seja processa­
da a revista, para melhor exame, unanimemente. Processo -AI- 3438/83 - rel£ 
tivo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal R£ 
gional do Trabalho da Segunda Região, sendo Agravante Banco Brasileiro de 
Descontos Sociedade Anônima - BRADESCO e Agravada Regina Lopes Moreira. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resol­
vido, negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo -AI- 3817/83 - re­
lativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo Agravante CELITE Sociedade 
Anônima - Indústria e Comércio e Agravado Antônio Vitor dos Santos. Foi re­
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvi­
do, negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo -AI- 3853/83 - rela 
tivo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Re 
gional do Trabalho da Segunda Região, sendo Agravante Osmildo dos Santos 
Moreira e Agravado Banco Brasileiro de Descontos Sociedade Anônima. Foi r£ 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvi^ 
do, negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo -AI- 3877/83 - rel£ 
tivo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal R£ 
gional do Trabalho da Sexta Região, sendo Agravante CAIENA - Companhia Agro 
Industrial Santa Helena e Agravado José Henrique da Silva. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido,negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Processo -AI- 3889/83 - relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo Agravante Creuse Pereira Santos e 
Agravado Universidade Federal de Uberlândia. Foi relator o Excelentíssimo’ 
Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo -AI- 3901/83 - relativo ao Agravo de Instrii 
mento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo Agravante Agassis Correia Leal e Agravado Empresa H£ 
telaria Tropical Tourist Limitada. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Hélio Regato, tendo a* Turma resolvido, negar provimento ao agravo , 
unanimemente. Processo -AI- 3982/83 - relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Re 
gião, sendo Agravante Fazenda Pública do Estado dè São Paulo e Agravada So 
nia Marilda Penachi Bosco. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro He 
lio Regato, tendo a Turma resolvido, dar provimento ao agravo, a fim de 
que seja processada a revista para melhor exame, unanimemente..Processo-AI- 
3993/83 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo Agravante Eduar­
do Limpo de Abreu Conceição e Agravada Transportadora Elo Rodoviário Limi­
tada. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo - AI - 
4026/83 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden­
te do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo Agravante An­
tonio Cesário Filho (SP) e Agravado Antonio Wanderley dos Santos. Foi rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo -AI-7 4039/83 - relati­

vo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal R£ 
gional do Trabalho da Primeira Região, sendo Agravante Moinho Fluminense So 
ciedade Anônima Indústrias Gerais e Agravado Antonio de Aragão. Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo -AI- 4050/83 - relativo 
ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Primeira Região, sendo Agravante George Luigi Guidugli* 
(RJ) e Agravado José Elizio Braga. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, dar provimento ao agravo, a 
fim de que seja processada a revista, para melhor exame, unanimemente. Pro 
cesso -AI- 3296/83 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Agra 
vante Companhia Souza Cruz Indústria e Comércio e Agravado Paulo César Col 
lares Marinho. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao agravo, unanimemente.Pro 
cesso -AI- 4111/83 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo Agra 
vante Viação Itacolomy Turismo Limitada e Agravados José de Castro Magalhães 
Filho e Outro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao agravo, unanimemente.Pro 
cesso -AI- 4125/83 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo Agr£ 
vante Sociedade Anônima Rádio Guarani e Agravado Nazic Kattah Machado. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a. Turma re­
solvido, negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo -AI- 4185/83 - 
relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Décima Região, sendo Agravante Banco Brasilei­
ro de Descontos Sociedade Anônima e Agravado Antônio Gaudêncio Garcia. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re­
solvido, negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo -AI- 4211/83 - 
relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Agravante José Xavier 
de Barros e Agravada Construtora Oxford Limitada. Foi relator o ExcelentÍ£ 
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo -AI- 4223/83 - relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Tra­
balho da Décima Segunda Região, sendo Agravante Serviço Social da Indústria 
SESI e Agravado Sérgio Rubens Maffezzolli. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, não conhecer do 
agravo, unanimemente. Processo -AI- 4236/83 - relativo ao Agravo de Instru 
mento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo Agravantes Sebastião Batista Filho e Outros e Agra­
vada Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte. Foi relator o Excelertís 
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, não conhecer 
do agravo, por intempestivo, unanimemente. Processo -AI- 4266/83 - relati­
vo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Re­
gional do Trabalho da Sétima Região, sendo Agravante Banco Brasileiro de 
Descontos Sociedade Anônima e Agravado Francisco Temóteo Ribeiro. Foi rela, 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi^ 
do, negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo -AI- 4282/83 - rel£ 
tivo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Re 
gional do'Trabalho da Segunda Região, sendo Agravante Cícero Nanes da Sil^ 
va e Agravada Viação Leste-Oeste Limitada. Foi relator o Excelentíssimo S£ 
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo -AI- 4294/83 - relativo ao Agravo de Instru 
mento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo Agravante Adilson José Ribeiro Guimarães e Agravada 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo -AI- 4309/83 - relativo ao Agravo de Instru 
mento de Despacho do Juiz Presidpnte do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo Agravante Milton Ciles Sgarbi e Agravada ELETROPAULO 
Eletricidade de São Paulo Sociedade Anônima. Foi relator o Excelentíssimo’ 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, negar provimento’ 
ao agravo, unanimemente. Processo -AI- 4323/83 - relativo, ao Agravo de 
-Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Traba­
lho da Segunda Região, sendo Agravante Yakult Sociedade Anônima - Indús­
tria e Comércio e Agravada Izaura Anizia Bezerra de Morais. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, n£ 
gar provimento ao agravo, unanimemente. Processo -AI- 4344/83 -relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional’ 
do Trabalho da Primeira Região, sendo Agravante Brasdril - Sociedade de 
Perfurações Limitada e Agravado Izaias Custódio Vieira. Foi relator o Exc£ 
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tap-ajós, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Processo -AI- 4358/83 - relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo Agravante Antonio Correia e Agravada 
Companhia Adriãtica de Seguros Gerais. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao agra 
vo, unanimemente. Processo -AI- 4368/83 - relativo ao Agravo de Instrumen­
to de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Qua£ 
ta Região, sendo Agravante Banco Brasileiro de Descontos Sociedade Anônima 
e Agravado Carlos Ceron. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel­
son Tapajós, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao agravo, unanime­
mente. Processo -AI-4379/83 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despa - 
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo Agravantes Rogério Mendes da Silva e Outro e Agravada Engesolo - En­
genharia de Solos Limitada. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro ’ 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao agravo, unan£ 
memente. Processo -AG-RR- 6006/82 - relativo ao Agravo Regimental em Re­
curso de Revista, sendo Agravante José Chaie Melamed e Agravado Verolme E£ 
taleiros Reunidos do Brasil Sociedade Anônima. Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. A partir do julgamento do processo Re­
curso de Revista número cinco mil, setecentos e doze do ano de mil novecen 
tos e oitenta e dois, o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, r£ 
tirou-se da Sessão por motivo justificado. Às dezoito horas e trinta e cin 
co minutos encerrou-se a Sessão, sem se esgotar a pauta e, para constar, Eu, 
Diretora de Serviço,da Secretaria da Segunda Turma, lavrei a presente ata 
que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim 
subscrita, aos treze dias do mês de março do ano de mil novecentos e oi 
tenta e quatro.

™ NEIDE APARECIDA BORGES FERREIRAPRATES DE MACEDO _. , c • , c •. . . , , . _ Diretora de Serviço da Secretaria
Ministro Presidente da Segunda Turma da Segunda Turma
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ATA DA, TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 

TRABALHO

Aos vinte dias do mês de março do ano de mil nove 
centos e oitenta e quatro, na Sala de Sessões do Tribunal Superior do Traba 
lho, realizou-se a Segunda Sessão Ordinária da Segunda Turma do Tribunal Su 
perior do Trabalho, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Pr£ 
tes de Macedo e presentes o Ilustríssimo Senhor Subprocurador da Justiça do 
Trabalho, doutor Luiz da Silva Flores, representando o Ministério Público 
do Trabalho e a doutora Neide Aparecida Borges Ferreira, Diretora de Serv£ 
ço da Secretaria da Segunda Turma. Às treze horas estavam presentes os Exc£ 
lentíssimos Senhores Ministros Nelson Tapajós, Hélio Regato, Mozart Victor 
Russomano. Havendo número legal, o Excelentíssimo Senhor Ministro Presiden 
te declarou aberta a Sessão, determinando a leitura da ata da Sessão ante 
rior, a qual foi aprovada sem restrições: a seguir passou-se ã ordem do dia 
com os seguintes julgamentos: ................................................................................ .......................
Processo - RR - 6876/82 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tri 
bunal Regional do Trabalho da Quinta Região, sendo Recorrente Rede Ferrovia^ 
ria Federal Sociedade Anónima e Recorrido Lourival Oliveira. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso , 
mas negar-lhe provimento, unanimemente. Pelo recorrido falou o doutor Má_r 
cio Gontijo. Processo - RR - 5902/82 - relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão <lo Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, sendo Recorrente 
FR1MASA - Frigorífico Matadouros Salvador Sociedade Anônima e Recorrido Ma 
noel dos. Santos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Ma 
cedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma 
resovlido vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, revisor , 
acolher a preliminar de prescrição, ficando prejudicado o restante do recur 
so. Pela recorrente falou o doutor Brasilino Santos Ramos. Processo - RR 
5992/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regonal do 
Trabalho da Terceira Região, sendo Recorrentes Marco Aurélio Azevedo Ferrei 
ra e Banco Real Sociedade Anónima. Recorridos os mesmos. Foi relator o Exc£ 
lentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo S£ 
nhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido não conhecer do recurso 
do reclamante, unanimemente. Não conhecer do recurso do reclamado quanto ã 
correção semestral dos anuênios. Conhecer do recurso quanto às diferenças 
de salário e dar-lhe provimento, para excluir da condenação as diferenças 
salariais decorrentes do cargo de gerente e de procurador. Não conhecer do 
recurso quanto à rescisão indireta do contrato, unanimemente Pelo segundo 
recorrente falou o doutor Moacir Belchior. Processo - RR - 6945/82, relati 
vo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Pr£ 
meira Região, sendo Recorrente Amilton Muniz de Albuquerque e Recorrido Ban 
co Real Sociedade Anónima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ne_l 
son Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo,ten 
do a Turma resolvido conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, unan£ 
memeuLe. Observação - A advogada do recorrente protestou pela juntada de 
procuração no prazo legal. Pelo recorrente falou a doutora Eliana Traverso 
Calegari. Pelo recorrido falou o doutor Moacir Belchior. Processo - RR - - 
6732/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regonal do 
Trabalho da Segunda Região, sendo Recorrente Fazenda do Estado de São Paulo 
e Recorrida Márcia Franco da Rosa Credidio. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
Hélio Regato, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso e dar-lhe provi 
mento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, determinar a 
remessa dos autos a uma das varas dos feitos da Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo, anulados os atos decisórios do processo, unanimemente. Pela 
recorrida falou o doutor José Alberto Couto Maciel Piocesso - AI-4873/83 , 
relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribui 
nal Regional do Trabalho da Décima Região, sendo Agravante Angela Maria da 
Frotâ Mattos Fonteles e Agravada Fundação Educacional do Distrito Federal . 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma re 
solvido dar provimento ao agravo a fim de que seja processada a revista, pr 
ra melhor exame, unanimemente. Prcesso - RR - 3144/83, relativo ao Recurfo 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Regiac , 
sendo Recorrente Rede terroviaria Federai Sociedade Anônima e Recorrido U 
baldin Fonseca Pinto. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senho -Ministro Prates de Macedo, tendo 
a Turma resolvido vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós , 
relator, não conhecer do recurso, face ã súmula número cento e sessenta e 
oito. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Mace 
do. Justificará o voto vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tap£ 
jós. Processo - RR - 3895/83, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo Recorrente Herbert 
Rotkis e Recorrida ITN - Indústria de Telecomunicações do Nordeste Socieda 
de Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e re 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma re 
solvido não conhecer do recurso, unanimemente. Processo - RR - 5310/83, r£ 
lativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo Recorrente Enio Pilla - (Rio Grande do Sul) e Recorrei 
da Afonsina Silva da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, 
tendo a Turma resolvido conhecer do recurso pela preliminar de nulidade e 
dar-lhe provimento para, declarando nulos todos os atos processuais pratica 
dos, a partir de folhas dezessei , inclusive, determinar a reabertura da 
instrução, para regular processamento, unanimemente. Processo- RR-5609 83 , 
relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Sexta Região, sendo Recorrente Usina Catende Sociedade Anónima e Recorri 
do Benedito Antônio da Silva e outro. Foi relato o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates 
de Macedo, tendo a Turma resolvido não conhecer do recurso, unanimemente . 
Processo - RR - 5725/83, relativo ao Recurso de Revista de Decisã do Tribu 
nal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo Recorrente Rede Ferrovia 
ria Federal Sociedade Anônima e Recorrido Eipídio Balbino. Foi relator o Ex 
celentissimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido vencido o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, relator, não conhecer do recurso,fa 
ce ã Súmula número cento e sessenta e oito. Redigirá o acórdão o ExcelentÍ£ 
simo Senhor Ministro Prates de Macedo. Justificará o voto vencido o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós. Processo - RR- 5884/83,relativo ao 
Recurso de Révista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo Recorrente Rede Ferroviária Federal Sociedade Anónima e Reco£ 
rido Paulo Ventura. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta 

pajós" e revisor c Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a 
Turma resolvido vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, r£ 
lator, não conhecer do recurso, face à Súmula número cento e sessenta e o£ 
to. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo 
Justificará o voto vencido o Excelentíssimo Senhor Ministre Nelson Tapajós. 
Processo - RR - 6207/83, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Trib£ x 
nal Regional do Trabalho da Sexta Região, sendo Recorrente Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anónima - BRADESCO e Recorrido Sebastião Silveira Ma 
chado. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e rev£ 
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma reso_l 
vido não conhecer do recurso, unanimemente. Processo - RR - 5503/82, relati_ 
vo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Pri 
meira Região, sendo Recorrente LIGHT - Serviços de Eletricidade Sociedade 
Anónima e Recorrido Sindicato dos Empregados Desenhistas Técnicos, Artísti 
cos Industriais, Copistas, Projetistas, Técnicos e Auxiliares dos Estados ’ 
do Rio de Janeiro,Bahia,Minas Gerais,Paraná,Santa Catarina e Rio Grande do 
Sul.Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato,tendo a Turma resolvido venci_ 
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, revisor, conhecer do r£ 
curso pela preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e dar-lhe pr£ 
vimento para declarando-a, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum 
do Estado do Rio de Janeiro, anulados os atos decisórios do processo. Pela 
recorrente falou o doutor Pedro Augusto Musa Julião. Processo-RR- 6444/83 , 
relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo Recorrente Laboratórios Wellcome Sociedade Anónima 
e Recorrido Sindicato dos Prapagandistas, Propagandistas Vendedores e Vend£ 
dores de Produtos Farmacêuticos do Estado do Rio Grande do Sul. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo’ 
Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido vencido o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, declarar incompetente a Justiça do 
Trabalho, determinando, anulados os atos decisórios, a remessa dos autos à 
Justiça Comum do Estado do Rio Grande do Sul. Processo - RR - 5718/82, rela 
tivo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo Recorrente Rui Cesar Gonçalves e Recorrido Banco B£ 
merindus do Brasil Sociedade Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates 
de Macedo, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso, mas negar-lhe provi 
mento, unanimemente. Processo - RR - 5953/82, relativo ao Recurso de Revis 
ta de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo. R£ 
corrente Jockey Club do Rio Grande e Recorrido Altamir Mesquita da Silveira 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e Revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido conhe 
cer do recurso e dar-lhe provimento, para que seja fixada a prescrição quin 
quenal, unanimemente. Processo - RR - 6053/82, relativo ao Recurso de RevÍ£ 
ta de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,sendo Ra 
corrente SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial e Recorrida Ve£ 
bena Silva Dias. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tap£ 
jós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a 
Turma resolvido não conhecer do recurso pela preliminar de nulidade por ce£ 
ceamento de defesa e nem pelo mérito, face ã Súmula número cento e vinte e 
seis, unanimemente. Pela recorrente falou o doutor Heitor Francisco Gomes ’ 
Coelho. Processo - RR - 6166/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Recorrente Caixa 
de Pecúlios, Pensões e Montepios Beneficente - CAPEMI e Recorrido ClóvisFlo 
rentino da Rocha. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Ma 
cedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma 
resolvido rejeitar a preliminar de julgamento extra petita e, não conhecer 
do recurso quanto ao mérito, unanimemente. Processo - RR - 6303/82, relat£ 
vo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quar­
ta Região, sendo Recorrente Bourscheid Engenheiros Associados Limitada e R£ 
corrido Antonio Gioppo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates 
de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a 
Turma resolvido conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemente. 
Pelo recorrido falou o doutor Wilmar Saldanha da Gama Pádua. Processo - RR- 
6325/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo Recorrente Mafersa Sociedade Anônima e Re 
corrido José Alves Pereira e outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio R£ 
gato, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso apenas quanto ã particip£ 
ção de lucros, mas negar-lhe provimento, unanimemente. Pela recorrente fa 
lou o doutor Oswaldo Sant’Anna. Processo - RR - 6498/82, relativo ao Recu£ 
so de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira R.£ 
gião, sendo Recorrentes Banco do Estado de Minas Gerais Sociedade Anônima , 
Osmar de Araújo. Recorridos Os mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio 
Regato, tendo a Turma resolvido sem divergência, rejeitar a preliminar de 
cerceamento de defesa. Sem divergência, conhecer do recurso do reclamada 
e no mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato,revisor, 
dar-lhe provimento, para excluir da condenação as sétima e oitava horas e 
seus reflexos. A unanimidade, conhecer do recurso do reclamante e dar-lhe 
provimento,, para excluir da condenação a verba referente aos honorários aci 
vocatícios. Processo - RR - 6500/82, relativo ao Recurso de Revista de Deci 
são do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo Recorrente T 
Geraldo José da Silva e Recorrida Mannesmann Sociedade Anônima. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo’ 
Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido conhecer do recu£ 
so e dar-lhe provimento, para restabelecer a decisão de primeiro grau, una 
nimemente. Processo - RR - 6564/82, relativo ao Recurso de Revista de Deci 
são do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo Recorrente T 
Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" (Colégio Técnico In 
dustrial "Conselheiro Antonio Prado" e Recorrido Sindicato dos Auxiliares 
de Administração Escolar de Campinas. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio 
Regato, tendo a Turma resolvido declarar "ex officio" a incompetência da
Justiça do Trabalho, determinando a remessa dos autos à Justiça Comum do
Estado de São Paulo, unanimemente, prejudicada a preliminar de ilegitimida­
de de partes.Processo - RR - 6608/82, relativo ao Recurso de Revista de De 
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Recorrente 
Solange Regina Barbosa e Recorrida Armep - Risdon Embalagens Limitada. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Exc£ 
lentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, para restabelecer a decisão de primeiro ’ 
grau, unanimemente. Processo - RR - 6574/82, relativo ao Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, sendo Reco£ 
rente CEM1NA Sociedade Anónima - Cerâmica e Mineração Nacional Indústria e
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Comércio Limitada e Recorrido João Batista da Silva. Foi relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo^ 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso 
e dar-lhe provimento, determinando que o Egrégio Tribunal Regional do Traba 
lho aprecie o recurso ordinário, afastada a deserção, unanimemente. Pela re 
corrente falou o doutor José Alberto Couto Maciel. Processo - RR - 6658/827 
relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo Recorrente Têxtil Tabacow Sociedade Anônima e Re 

jcorrido Rubens Ugolini. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates 
de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a 
Turma resolvido não conhecer do recurso, upanimemente. Processo-RR-6659/82, 
relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo Recorrente Caterpillar Brasil Sociedade Anônima e 
Recorrida Ivone Sobral. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo 
a Turma resolvido não conhecer do recurso, unanimemente. Processo-RR-6710 / 
82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Traba 
lho da Primeira Região, sendo Recorrente Canecão Promoções e Espetáculos 
Teatrais Sociedade Anônima e Recorrido Pedro Cesar Elias e outros. Foi rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo é revisor o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido não conhecer 
do recurso, unanimemente. Processo - RR - 6733/82, relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sen 
do Recorrente Banco Itaú Sociedade Anônima e Recorrida Maria Aparecida Còr 
rea. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e Revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido 
não conhecer do recurso pela preliminar de nulidade, unanimemente. Não co 
nhecer do recurso quanto ã incidência do cálculo da gratificação sobre os 
anuênios, unanimemente. Sem divergência, conhecer do recurso quanto as séti 
ma e oitava como extras, e no mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Hélio Regato, dar-lhe provimento, para excluí-las da condenação e seus 
reflexos. Conhecer do recurso quanto ao adicional de horas extras, mas ne 
gar-lhe provimento, com ressalvas do Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, relator, unanimemente. Observação - A advogada do recorrido protes 
tou pela juntada de procuração no prazo legal. Pelo recorrente falou o dou 
tor José Maria Rieinma e Pelo recorrido falou a doutora Eliana Traverso Cale 
gari. Processo - RR - 6790/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo Recorrente Vitor ’ 
Fernandes dos Prazeres e Recorrida Rede Ferroviária Federal Sociedade Anôni 
ma. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido co 
nhecer do recurso quanto ao salário família, mas negar-lhe provimento, una 
nimemente. Processo - RR - 6841/82, relativo ao Recurso de Revista de Deci 
são do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Recorrente 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói e Recorri 
da União de Bancos Brasileiros Sociedade Anônima. Foi relator o Excelen tis- 
simo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, face â Súmula número cento e oitenta e um, unanimemente.Pelo r£ 
corrido falou o doutor José Alberto Couto Maciel. Processo - RR -6944/82 , 
relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo Recorrente Solange Cardinalli Bandeira e Recorri 
Recorrido Isaac Aizemberg Ferenhof - Alergologia e Imunologia Clínica. Toi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido conhecer 
do recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemente. Processo - RR - 6964/82, 
relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região, sendo Recorrente Incorporadora Norremose Limitada e Re 
corridos José Paulo Duarte de Souza e outro. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hélio Regato, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso e dar-lhe prov£ 
mento, para julgar improcedente a ação, unanimemente. Processo - RR-6762/82, 
relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo Recorrente Banco Itaú Sociedade Anônima e Recorrido 
Cláudio Bonetto. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo 
a Turma resolvido conhecer do recurso quanto ã inclusão de horas extras con 
tratadas e pagas e dar-lhe provimento, para excluir da condenação as horas 
extras que foram ajustadas e pagas, unanimemente. Sem divergência, conhecer 
do recurso, quanto ao chefe de sessão, e no mérito, vencido o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Hélio Regato, dar-lhe provimento, para excluir da cond£ 
nação o pagamento das sétima e oitava horas de serviço. Conhecer do recurso 
quanto aos honorários e dar-lhe provimento, para excluí-los da condenação , 
unanimemente. Não conhecer do recurso quanto ao direito âs horas extras po£ 
teriores à oitava e nem quanto ao cálculo incorreto da correção monetária , 
unanimemente. Observação - A advogada do recorrido protestou pela juntada 
de procuração no prazo legal. Pelo recorrente falou o doutor José Maria RÍ£ 
mma e Pelo recorrido falou a doutora Eliana Traverso Calegari. Processo 
RR- 6780/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descon 
tos Sociedade Anônima e Recorrido João Amarildo Cardoso Soares. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo* 
Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido não conhecer do 
recurso quanto ã integração das horas extras. Conhecer do recurso quanto ã 
pré-contratação das sétima e oitava horas e dar-lhe provimento, para dete£ 
minar que, quando da apuração das sétima e oitava horas, como extras, seja 
deduzida, do total, a importância paga a tal título, unanimemente. Proces 
so - RR - 6878/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal R£ 
gional do Trabalho da Quinta Região, sendo Recorrente Severino Simplício da 
Silva e Recorrido Paulo La Macchia (Bahia) e Construtora La Macchia. Foi r£ 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido não conh£ 
cer do recurso, unanimemente. Processo - RR - 154/83, relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região,seja 
do Recorrente Banco Brasileiro de Descontos Sociedade Anônima e Recorrido _I 
dilton Ferreira Cunha. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido sem divergência, conhecer do recurso quanto ao cair 
go de chefia, e no mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio 
Regato, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento das s.éti 
ma e oitava horas e seus reflexos. A unanimidade, não conhecer do recurso T 
quanto à jornada de trabalho, quanto à repercussão das horas extras nas gra 
tificações semestrais e nem quanto ao pagamento das horas ”in itinere”. Pro 
cesso - RR - 175/83, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal 
Reeional do Trabalho da Quarta Região, sendo Recorrente Associação dos Fun 

cionarios Municipais de Porto Alegre e Recorrido José Felipe Poli. Foi rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido conhe 
cer do recurso e dar-lhe provimento, determinando que o Egrégio Tribunal ReT 
gional do Trabalho aprecie o recurso ordinário, afastada a deserção,unanime 
mente. Processo - RR - 238/83, relativo ao Recurso de Revista de Decisão dõ 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo Recorrente Fazenda 
do Estado de São Paulo e Recorrido João Luiz Ribeiro da Silva e outros. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido co 
nhecer do recurso e dar-lhe provimento zara, declarando a incompetência da 
Justiça do Trabalho, determinar a .emessa dos autos a Justiça Comum do "Esta 
do de São Paulo, unanimemente. Processo - RR - 253/83, relativo ao Recursõ^ 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, sen 
do Recorrente Fábrica de Celulose e Papel Sociedade Anônimá e Recorrido fã 
cel Ribeiro de Almeida. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido conhecer do recurso e dar-lhe provimento,determinan 
do que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho aprecie o Recurso 0rdinário7 
como de direito, afastada a deserção, unanimemente. Processo - RR-267/83 , 
relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo Recorrente Braxon Sociedade Anônima - Técnicas de 
Manutenção e Recorrida Federação dos Empregados em Turismo e Hospitalidade 
do Estado do Rio Grande do Sul. Foi relator o Excelentíssimo Senhpr Minis 
tro Mozart Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel 
son Tapajós,tendo a Turma resolvido conhecer do recurso e dâr provimento pa 
ra, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, determinar a remessa 
dos autos à Justiça Comum do Estado do Rio Grande do Sul, prejudicados os 
demais pontos do recurso, unanimemente. Processo - AI - 1832/83, relativo ’ 
ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da Terceira Região, sendo Agravante Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima e Agravado Raimundo Machado Filho. Foi relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano, tendo a Turma resolvido ne 
gar provimento ao agravo, unanimemente. Processo - RR - 2103/83,relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira’ 
Região, sendo Recorrente Raimundo Machado Filho e Recorrida Rede Ferroviá 
ria Federal Sociedade Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido não conhecer do recurso, unanimemente. Pro 
cesso - AI - 5662/82, relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, sendo Agravan 

• te Banco Brasileiro de Descontos Sociedade Anônima e Agravado Rodrigo Fran 
cisco de Sales. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo- 
RR- 2771/83, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, sendo Recorrente Rodrigo Francisco de Sales e 
Recorrido Banco Brasileiro de Descontos Sociedade Anônima - BRADESCO. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido não conhe 
cer do recurso, unanimemente. Processo - AI - 2776/83, relativo ao Agravó' 
de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Traba 
lho da Nona Região, sendo Agravante Banco Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima e Agravado Aparecido Donizetti Andreotti. Foi relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano, tendo a Turma resolvido dar 
provimento ao agravo, a fim de que seja processada a revista, para melhor 
exame, unanimemente, prejudicado o exame do recurso de revista número três 
mil duzentos e sessenta e dois de mil novecentos e oitenta e três.Processo- 
RR- 3262/83, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Nona Região, sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos’ 
Sociedade Anônima e Recorrido Aparecido Donizetti Andreotti. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido sobrestar o 
julgamento do presente recurso, em virtude do provimento do Agravo de íns 
trumento número dois mil setecentos e setenta e seis de mil novecentos e oi 
tenta e três. Processo - AI - 3247/83, relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Re 
gião, sendo Agravante Eucatex Sociedade Anônima - Indústria e Comércio e 
Agravado João Jacques de Castilho. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Mozart Victor Russomano, tendo a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo - RR - 3920/83, relativo ao Recurso de Revis 
ta de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo Re 
corrente João Jacques de Castilho e Recorrida Eucatex Sociedade Anónima ~ 
Indústria e Comércio. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido conhecer do recurso quanto à indenização adicional 
e dar-lhe provimento, para deferi-la, face à Súmula número cento e oitenta 
e dois. Não conhecer do recurso quanto ao pagamento em dobro das comissões, 
urianimemente. Processo - RR - 4497/83, relativo ao Recurso de Revista de De 
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, sendo Recorrente Ban 
co Itaú Sociedade Anônima e Recorrido Moacir Zampronio. Foi relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Minstro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido não conhecer do recurso * 
quanto às horas excedentes da oitava, unanimemente. Sem divergência, conhe 
cer do recurso quanto às sétima e oitava horas, como extras, e no mérito , 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, dar-lhe provimento^ 
para excluí-las da condenação e seus reflexos. Conhecer do recurso - quanto 
ao adicional de horas extras e, com ressalvas do Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Nelson Tapajós, relator, negar-lhe provimento, unanimemente.Conhecer 
do Recurso quanto à incidência do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço so 
bre as parcelas prescritas e dar-lhe provimento, para excluir da condenação 
a referida parcela, unanimemente. Pelo recorrente falou o doutor José Maria 
Riemma. Processo - AI - 3841/83, relativo ao Agravo de Instrumento de Despa 
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, sen 
do Agravante Banco Brasiléiro de Descontos Sociedade Anônima e Agravado An 
tonio Celso Negrelli. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo a Turma resolvido dar provimento ao agravo, a fim 
de que seja processada a revista, para melhor exame, unanimemente, sobrest£ 
do o Julgamento do Recurso de Revista quatro mil seiscentos e quarenta e se 
te de mil novecentos e oitenta e três. Processo - RR - 4647/83, relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão da Nona Região, sendo Recorrente Banco Bras£ 
leiro de Descontos Sociedade Anônima e Recorrido Antonio Celso Negrelli.Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido s£ 
brestar o julgamento do presente recurso, em virtude do provimento do Agr^ 
•vo de Instrumento número três mil oitocentos e quarenta e um de mil novecen
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tos e oitenta e três. Processo - RR - 5760/83, relativo ao Recurso de RevÍ£ 
ta de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo Re 
corrente Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima e Recorrido Benedito ’ 
Gonçalo do Amarante. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson T£ 
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo,tendo a 
Turma resolvido vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, r£ 
lator, não conhecer do recurso por aplicação da Súmula número cento e se£ 
senta e óito. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de 
Macedo. Justificará o voto vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós. Processo - RR - 5891/83, relativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Recorrente Jayme 
Rodrigues de Moraes e Recorrida Independência Sociedade Anônima Distribuido^ 
ra de Títulos e Valores Mobiliários e outras e Empreendimentos Imobiliários. 
Capri Sociedade Anônima Comércio e Indústria. Foi relator o Excelentíssimo’ 
Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hélio Regato, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso e dar-lhe provai 
mento, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro ralator, unan£ 
memente. Processo - RR - 5904/83, relativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo Recorrente Compa 
nhia Municipal de Transportes Coletivos e Recorrido Guilherme Campos Souto. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Ejc 
celentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido não 
conhecer do recurso nem pela preliminar e nem pelo mérito, unanimemente. P£ 
lo recorrido falou o doutor Sid H. Riedel de Figueiredo. Processo - RR - - 
6227/83, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo Recorrente Viação Aérea São Paulo Socied£ 
de Anônima - VASP e Recorrido Maurício Manoel Midlej. Foi relator o Exceleri 
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, relator, não conhècer do recurso. Redigirá 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo. Justificará o 
voto vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós. Pelo recorreri 
te falou o doutor Oswaldo Sant’Anna. Processo - RR - 6273/83, relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regiona-l do Trabalho da Segunda 
Região, sendo Recorrente FEPASA - Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e Re 
corrida Maria Neide Correia. Foi relator' o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, 
tendo a Turma resolvido conhecer do recurso e dar-lhe provimento para, de. 
clarando a incompetência da Justiça do Trabalho, determinar a remassa dos 
autos a Justiça Comum do Estado de São Paulo, anulados os atos decisórios ’ 
do processo, unanimemente. Processo - RR - 6375/83, relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sen 
do Recorrente Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima e Recorrido Alexan 
dre Trindade Neto. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tap£ 
jós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a 
Turma resolvido vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato,conhe 
cer do recurso e dar-lhe provimento, para julgar improcedente a reclamação. 
Processo - AG - RR - 5723/82, relativo ao Agravo Regimental em Recurso de 
Revista do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo Agravante 
Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima (Superintendência Regional São 
Paulo - SR-4) e Agravado Luiz Gonzaga Barão. Foi relator o Excelentíssimo ’ 
Senhor Ministro Mozart Victor Russomano, tendo a Turma resolvido negar pr£ 
vimento ao agravo, unanimemente. Processo - AG - RR - 6592/82, relativo ao 
Agravo Regimental em Recurso de Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo Agravante Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima e 
Agravado Adão da Silva Lima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro * 
Mozart Victor Russomano, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo - AG - RR - 6723/82, relativo ao Agravo Regimentel ’ 
em Recurso de/Revista jjo Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região,sen 
do Agravante Forjas Taurus Sociedade Anônima e Agravado Pedro Resende de 
Oliveira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russo­
mano, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanimemente. Pro 
cesso - AG - RR - 6912/82, relativo ao Agravo Regimental em Recurso de Re 
vista do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo Agravante T 
Formetal Sociedade Anônima - Indústria e Comércio e Agravado Salvador San 
tiago Castelis Nicuesa. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo a Turma resolvido dar provimento ao agravo, para 
que a revista tenha o seu curso normal, unanimemente. Processo - AG - RR 
6937/82, relativo ao Agravo Regimental em Recurso de Revista do Tribunal Re 
gional do Trabalho da Primeira Região, sendo Agravante Carrefour Comércio e 
Indústria Limitada (Trevo Comércio e Indústria Limitada) e Agravado Célio 
Carreiro de Mello. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic 
tor Russomano, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanime­
mente. Processo - AG - RR - 5054/82, relativo ao Agravo Regimental em Recu£ 
so de .Revista do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo A 
gravante Trevo Comércio e Indústria Limitada - Carrefour e Agravado Wande£ 
ley Neres dos Santos e outro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanim£ 
mente. Processo - AG - RR - 5989/82, relativo ao Agravo Regimental em Recu£ 
so de Revista do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo A 
gravante Mannesmann Sociedade Anônima e Agravado Gilmar Novaes. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo - AI - 4192/83, relativo 
ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regio - 
nal do Trabalho da Quarta Região, sendo Agravante Paulino Ilair Nogueira e 
Agravado Itabira Agro Industrial Sociedade Anônima e outra. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido n£ 
gar provimento ao agravo, unanimemente. Proesso - AI - 4285/83, relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional ’ 
do Trabalho da Segunda Região, sendo Agravante Sonia Maria da Silva Bezerra 
e Agravado São Paulo Alpargatas Sociedade Anônima. Foi relator o ExcelentÍ£ 
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido negar provimen 
to ao Agravo, unanimemente. Processo — AI — 4370/83, relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo Agravante Federação Gaúcha de Futebol e Agravado 
Valmir Pereira Vilanova. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ne_l 
son Tapajós, tendo ã Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanimemen 
te. Processo - AI - 4391/83, relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sen 
do Agravante J. Antoniassi e Agravado José Laurito. Foi relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido não conh£ 
cer do agravo, unanimemente. Processo - AI - 4403/83, relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região, sendo Agravante Agostinho Caetano Pinto e outros e Agra^ 
vada Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima. Foi relator o Excelentiss£ 

mo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido rejeitar a preli 
minar de deserção e negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo - AI 
4416/83, relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente ’ 
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, sendo Agravante Lizete Ma 
ria Toscani e outras e Agravado Estado do Paraná. Foi relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido negar provimen 
to ao agravo, unanimemente. Processo - AI - 4432/83, relativo ao Agravo de 
Instrumento de. Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Décima Região, sendo Agravante Shotaro Sano - Frigorífico Nipo Brasilei 
ro e Agravado Eurico Ferreira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanime 
mente. Processo - AI - 4445/83, relativo ao Agravo de Instrumento de Despa 
cho do Juiz Presidente do Tribunal ^gional do Trabalho da Segunda Região , 
sendo Agravante Graciano Sofia e Agravada Companhia Paulista de Força e Luz. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo - AI - 4467/83^ 
relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribu 
nal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Agravante Rede Ferrovia 
ria,Federal Sociedade Anônima t RFFSA e Agravado Ruben Redusino e outros 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo - AI -4478/83, 
relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribu 
nal Regional do Trabalhosa Segunda Região, sendo Agravante Banco da Amaz£ 
nia Sociedade Anónima e Agravado Paulo Bezerra de Brito Pereira. Foi rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi­
do negar provimento ao agravo, unanimeraente. Processo - AI - 4494/83, rela 
tivo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal R£ 
gional do Trabalho da Primeira Região, sendo Agravante Casas da Banha Comé£ 
cio e Indústria Sociedade Anónima e Agravado José Francisco Cordeiro Filho. 
Foi relator o'Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo - AI -4508/83, 
relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribu 
nal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Agravante Antonio Jos^ 
da Silva e outro^s e Agravado Estado do Rio de Janeiro. Foi relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido não conhe 
cet do agravo, por intempestivo, unanimemente. Processo - AI - 4540/83, re 
lativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo Agravante Antonio Levino dos 
Santos e Agravada Companhia Municipal de Transportes Coletivos. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo - AI - 4112/83, relativo 
ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da Terceira Região, sendo Agravante Mineração Socoimex Limi 
tada e Agravado Geraldo Sabino Batista. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo^ 
unanimemente. Processo - AI - 4126/83, relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Re 
giào, sendo Agravante Rede Ferroviária Federal Sociedade Anónima e Agravado 
Antonio Francisco de Oliveira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hélio Regato, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo,unanimemen 
te. Processo - AI - 4127/83, relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, sen 
do Agravante Casas da Banha Comércio e Indústria Sociedade Anônima e Agrava 
da Édila de Jesus de Almeida. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hélio Regato, tendo a Turma resolvido negar provimento aó agravo,unanimemen 
te» Processo - AI - 4186/83, relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do-Trabalho da Décima Região, sendo 
Agravante Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB e Agravado Alonso 
Novais Ferro e outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio 
Regato, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanimemente 
Processo - AI - 4212/83, relativo«ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo 
Agravante FORMA - Empreiteira de Obras Limitada e Agravado José Francisco 
Filho. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo - AI - - 
4224/83, relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Segunda Região, sendo Agravante 
Companhia Hansen Industrial e Agravado Mozar Albino e outro. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido dar 
provimento ao agravo, a fim de que seja processada a revista, para melhot 
exame, unanimemente. Processo - AI - 4237/83, relativo ao Agravo de Instru 
mento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho -d7 
Terceira Região, sendo Agravante Ivanélia de Fátima Alves da Silva e Agrava 
da FIANÇA - Companhia Nacional de Serviços e Fiança Crédito, Financiamento 
e Investimento, Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato , 
tendo a Turma resolvido dar provimento ao agravo, a fim de que seja proces 
sada,a revista, para melhor exame, unanimemente. Processo - AI- 4267/83, rê 
lativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TribunaT 
Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo Agravante FEPASA - Ferrovia ’ 
Paulista Sociedade Anónima e Agravado Walter Marques. Foi relator ó Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido negar provT 
mento ao agravo, unanimemente. Processo - AI - 4275/83, relativo ao AgravcT 
de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Traba 
lho da Segunda Região, sendo Agravante Helena Batista de Lima e Agravada T 
Studium Creaçóes Limitada. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hé 
lio Regato, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanimemen­
te. Processo - AI - 4283/83, relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sen 
do Agravante José Carlos Almeida e Agravada Indústria de Tecidos de Arame 
Laminado Avino ítala Sociedade Anónima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo , 
unanimemente. Processo - AI - 4295/83, relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Re 
gião, sendo Agravante Banco Nacional Sociedade Anónima e Agravado Amaury RT 
beiro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo Z 
Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo-AI-4312/ 
83, relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tri 
bunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo Agravante Raimundo Soã^ 
res da Rocha e Agravado Darex Produtos Químicos e Plásticos Limitada.Foi r<2 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvT 
do negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo - AI - 4325/83, reíã 
tivo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Re 
gional do Trabalho da Primeira Região, sendo Agravante Massa Falida de In7 
tal Engenharia Limitada e Agravado Manoel Martins Ferreira. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido não co
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nhecer do agravo, por deserto, unanimemente. Processo - AI - 4345/83, rela 
tivo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Re 
gional do Trabalho da Primeira Região, sendo Agravante Companhia Usina de 
'uteiro e Agravado Jorge Cândido. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mini^ 
tro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unani_ 
memente. Processo - AI - 4359/83, relativo ao Agravo de Instrumento de Des 
pacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região, 
sendo Agravante Fundação Serviços de Saúde Pública - FSESP e Agravado Eduar 
do Sampaio Rente. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, 
tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanimemente■ Processo- 
AI - 4360/83, relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho-da Terceira Região, sendo Agravante"*" 
Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima e Agravado Moacir Tortieri Fra 
zão. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Tur 
ma resolvido negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo-AI-4369/83, 
relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribu 
nal Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo Agravante Armando Luiz Co£ 
deiro Wabner e Agravado Banco Brasileiro de Descontos Sociedade Anônima.Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resol 
vido negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo-AI-4389/83, relati 
vo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Re 
gional do Trabalho da Segunda Região, sendo Agravante Tokio Yamamura e Agra 
Agravada Maria Elizabete de Jesus Bertoni. Foi relator o Excelentíssimo S£ 
nhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido negar provimento ao 
agrvo, unanimemente. Processo - AI - 4401/83, relativo ao Agravo de Instr£ 
mento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo Agravante Rede Ferroviária Federal Sociedade Anôn£ 
ma e Agravado Luiz Martins dos Santos e outros. Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido negar provimento ' 
ao agravo, unanimemente. Processo - AI - 4414/83, relativo ao Agravo de In£ 
trumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Sexta Região, sendo Agravante Rodoviário Castelo Limitada e Agravado Eral- 
do Fernandes da Costa. Foi relatc-r o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio 
Regato, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanimemente 
Processo - AI - 4430/83, relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, sendo 
Agravante CBV - Equipamentos Industriais Sociedade Anônima e Agravado Me£ 
clav Yureck Dabrovicki. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio 
Regato, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanimemente 
Processo - AI - 4442/83, relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo 
Agravante Fazenda Pública do Estado de São Paulo e Agravado Reinaldo Muse£ 
ti. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Tu£ 
ma reoslvido dar provimento ao agravo, a fim de que seja processada a revÍ£ 
ta, para melhor exame, unanimemente. Processo - Al - 4465/83, relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional ' 
do Trabalho da Primeira Região, sendo Agravante Ricardo de Paiva Virzi e 
Agravada TV Globo Limitada. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hélio Regato, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo.unanimemen 
te. Processo - AI - 4476/83, relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sen 
do Agravante Valdir Laureano Sampaio e outros e Agravada Empresa Jornalíst£ 
ca Comércio e Indústria Sociedade Anônima. Foi relator o Excelentíssimo S£ 
nhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo - AI - 4492/83, relativo ao Agravo de Instr£ 
mento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo Agravante Espólio do doutor Antonio Alfredo de Andr£ 
de e Agravada Sociedade Anônima White Martins. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo - AI - 4505/83, relativo ao Agravo de Instr£ 
mento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Reginal do Trabalho da N£ 
na Região, sendo Agravante ENGETEX - Engenharia e Empreendimentos Limitada 
e Agravado Adão Norberto Monteiro e outro. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo - AI - 4536/83, relativo ao Agravo de Instru 
mento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da S£ 
gunda Região, sendo Agravante Felipe Buscharino e outros e Agravado Banco 
do Estado de Minas Gerais Sociedade Anônima. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido dar provimento- ao 
agravo, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame, unanime^ 
mente. Ãs dezoito horas encerrou-se a Sessão, esgotando-se a pauta e para 
constar, Eu.Diretora de Serviço da Secretaria da Segunda Turma, lavrei a 
presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presiden 
te e por mim subscrita, aos vinte dias do mês de março de mil novecentos e 
oitenta e quatro.

PRATES DE MACEDO
Ministro Presidente da Segunda Turma

NEIDE APARECIDA BORGES FERREIRA 
Diretora de Serviço da Secretaria 

da Segunda Turma

ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA TURMA DO TRIBU­
NAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos quatorze dias do mês de fevereiro do 
ano de mil novecentos e oitenta e quatro, na Sala de Sessões do 
Tribunal Superior do Trabalho realizou-se a Segunda Sessão Ex - 
traordinária da Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de 
Macedo e presentes o Ilustríssimo Senhor Subprocurador da Justi 
ça do Trabalho, doutor Luiz da Silva Flores, representando o 
Ministério Público do Trabalho e a doutora Neide Aparecida Bor­
ges Ferreira, Diretora de Serviço da Secretaria da Segunda Tur­
ma. As nove horas estavam presentes os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Hélio Regato, Antonio Lamarca, Mozart Victor Russoma- 
no e Nelson Tapajós. Havendo número legal, o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Presidente declarou aberta a Sessão, determinando 
a leitura da ata da Sessão anterior, a qual foi aprovada sem 
restrições. A seguir passou-se ã ordem do dia com os seguintes' 
julgamentos : ................. ........................... .

PROCESSO RR - 6492/82 - relativo ao recurso de revista de deci­
são do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo 
recorrente Usiminas Mecânica Sociedade Anônima - USIMEC e José' 
Laurindo da Silva e recorridos Os Mesmos. Foi relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentís 
simo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do recurso da reclamada nem quanto ao prêmio permanên­
cia e nem quanto a repercussão do prêmio permanência no Fundo ' 
de Garantia do Tempo de Serviço, unanimemente. Conhecer do re 
curso do reclamante quanto ã indenização do artigo nono da Lei 
seis mil setecentos e oito do ano de mil novecentos e setenta e 
nove, e dar-lhe provimento, nos termos da Súmula número cento e 
oitenta e dois, unanimemente. Falou pela primeira recorrente a 
doutora Ana Maria José Silva de Alencar. PROCESSO RR -5417/82 - 
relativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional' 
do Trabalho da Primeira Região, sendo recorrente Aracruz Celulo 
se Sociedade Anônima e recorrido Paulo Cândido de Araújo. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revi­
sor o Excelehtíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a 
Turma resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, de - 
terminando que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho aprecie' 
o mérito do recurso ordinário, afastada a deserção, unanimemen­
te. Falou pelo recorrente o doutor Frederico Nunan. PROCESSO RR 
6110/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo recorrente Artex ' 
Sociedade Anônima - Fábrica de Artefatos Texteis e recorrido ' 
Álvaro Nunes Vaz. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro' 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Pra - 
tes de Macedo, tendo a Turma resolvido, não conhecer do recurso 
unanimemente. Falou pelo recorrente o doutor José Alberto Couto 
Maciel e pelo recorrido o doutor Ulisses Riedel de Resende. ' 
PROCESSO RR - 6090/82 - relativo ao recurso de revista de deci­
são do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Banco do Estado de São Paulo Sociedade Anônima e 
recorrido Célio Muril de Moraes. Foi relator o Excelentíssimo ' 
Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido, sem 
divergência, conhecer do recurso, e no mérito, vencido o Exce - 
lentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, dar-lhe provimento, ' 
para restabelecer a decisão de primeiro grau. Falou pelo recor­
rente a doutora Harleine Gueiros Bernardes Dias. PROCESSO - RR 
relativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional' 
do Trabalho da Primeira Região, sendo recorrentes Theodora Ali­
ce Sá de Rezende e Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima - PE 
TROBRÁS e recorridos Os Mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo SenhorT 
Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido, conhecer do 
recurso do reclamante, mas negar-lhe provimento, unanimemente . 
Sem divergência, conhecer do recurso do reclamado, e no mérito, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, rela - 
tor, negar-lhe provimento. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo' 
Senhor Ministro Prates de Macedo. Falou pela primeira recorren­
te o doutor José Torres das Neves. PROCESSO RR - 5467/82 - rela 
tivo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo recor*rente Antonio Cândido ' 
da Silva e recorrido General Eletric do Brasil Sociedade Anôni­
ma. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, ' 
tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe provimen 
to, para restabelecer a decisão de primeiro grau, unanimemente? 
Falou pelo recorrente o dorttor Leão Velloso Ebert. PROCESSO RR 
5979/82 - relativo ao recurso de revista de decisão-do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo recorrente Sindi 
dato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgica, Mecânica ê 
de Material Elétrico de Divinópolis - Minas Gerais e recorrido' 
Forjaria São Luiz Limitada. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido, não conhecer do 
recurso quanto a homologação de desistências de substituídos . 
Conhecer do recurso quanto aos honorários advocatícios, mas ne 
gar-lhe provimento, unanimemente. Falou pelo recorrente o dou 
tor Lêao Velloso Ebert. PROCESSO RR - 3587/82 - relativo ao rê 
curso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho dã 
Terceira Região, sendo recorrente Banco Bamerindus do Brasil So 
ciedade Anônima e recorrido Revalino Antonio de Freitas. Foi rê 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor õ 
Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma ' 
resolvido, não conhecer do recurso, unanimemente. PROCESSO RR- 
4345/32 - relativo ao recurso de revista de decisão do"Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo recorrente José' 
Ferreira e recorrido Banco Real Sociedade Anônima. Foi relator' 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma resol 
vido, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para restabele­
cer a decisão de primeiro grau, unanimemente. PROCESSO RR 4439/ 
82 - relativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da Quarta Região, sendo recorrente Banco Brã 
sileiro de Descontos Sociedade Anônima e recorrido Sady Porciún 
cuia Matte. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio' 
Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamar 
ca, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso quanto a pres­
crição e dar-lhe provimento, para excluir da condenação o reco­
lhimento dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
relativos a parcelas salariais já prescritas, unanimemente. ' 
PROCESSO RR - 4790/82 - relativo ao recurso de revista de deci­
são do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Augusto de Oliveira Vaz e recorrido Companhia Metro­
politana de Aços. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro' 
Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio 
Lamarca, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso e dar 
lhe provimento, para acrescer a condenação o pagamento das ver 
bas rescisórias, unanimemente. PROCESSO RR - 5056/82 - relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Traba­
lho da Primeira Região, sendo recorrentes Satro Sociedade Auxi-
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liar da industria de Petroleo Limitada e Luiz Fernando Passos e 
recorridos Os Mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro An 
tonio Lamarca, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso da 
reclamada quanto a preliminar renovada de extinção do processo' 
mas rejeitá-la, unanimcmônte. Conhecer do recurso quanto ao adi 
cional de insalubridade e dar-lhe provimento, para restringir a 
condenação ao adicional de insalubridade de primeiro de maio ' 
de mil novecentos e setenta e oito a fevereiro de mil novecen - 
tos e setenta e nove, unanimemente. Sem divergência, conhecer ' 
do recurso do reclamante, e dar-lhe provimento parcial, para 
acrescer a condenação o adicional noturno e domingos trabalha­
dos. Negar provimento ao recurso quanto às horas extras. Não 
conhecer do recurso quanto ao restabelecimento do adicional de 
gratificação de função, unanimemente. Não conhecer do recurso’ 
quanto ao sobreaviso, unanimemente. Não conhecer do recurso ' 
quanto a correção do prêmio operacional, unanimemente. PROCES 
SO RR - 5188/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo recor­
rentes José Delfino e Banco Brasileiro de Descontos Sociedade' 
Anônima e recorridos Os Mesmos. Foi relator o Excelentíssimo ' 
Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma resolvido, conhecer do 
recurso do reclamante quanto às horas extras relativas ao do 
mingo e dar-lhe provimento, para restabelecer a decisão de pri 
meiro grau. Não conhecer do recurso quanto às gratificações se 
mestrais, unanimemente. Não conhecer do recurso do quanto às 
horas extras e nem quanto a indenização do artigo nono da Lei 
seis mil setecentos e oito do ano de mil novecentos e setenta' 
e nove, com base na Súmula número cento e oitenta e dois, una­
nimemente. PROCESSO RR - 5237/82 - relativo ao recurso de re 
vista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira' 
Região, sendo recorrente Generino Mateus dos Santos e recorri­
do Construtora Norberto Odebrecht Sociedade Anônima. Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma' 
resolvido, rejeitar a preliminar arguida, por caracterizar o 
mandato, tácito. Conhecer do recurso quanto a prescrição dos 
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mas negar- 
lhe provimento, unanimemente. PROCESSO RR - 5248/82 - relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Traba 
lho da Terceira Região, sendo recorrente Joaquim Antonio da 
Silva e recorrido Exímia - Engenharia e Comércio Limitada. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revi - 
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a 
Turma resolvido, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento 
unanimemente. PROCESSO RR - 5263/82 - relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta 1 
Região, sendo recorrente Empresa Agricola Pi rangi Limitada e 
recorridos Vilmar Santino da Silva e Outros. Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelen­
tíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma resolvi 
do, não conhecer do recurso, unanimemente. PROCESSO RR-5326/82 
relativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, sendo recorrente Rede Ferrovia - 
ria Federal Sociedade Anônima e recorrido Selvionicio Correia' 
de Oliveira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hé - 
lio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio' 
Lamarca, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso e dar - 
lhe provimento, para restabelecer o despacho denegatório do 
recurso ordinário do reclamante, unanimemente. PROCESSO RR 
5336/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do Tribu - 
nal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo recorrente' 
Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima e recorrido Geraldo 
Mariano da Silva . Foi rèlator o Excelentíssimo Senhor Minis - 
tro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro An 
tonio Lamarca, tendo a Turma resolvido, não conhecer do recur­
so, unanimemente. PROCESSO RR - 5463/82 - relativo ao recurso' 
de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quar 
ta Região, sendo recorrente Banco lochpe de Investimentos So - 
ciedade Anônima e recorrida José Luiz Titiz Barbosa. Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma' 
resolvido, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, una­
nimemente. PROCESSO RR - 5473/82 - relativo ao recurso de re - 
vista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira' 
Região, sendo recorrente Serviço Social da Indústria-SESI e 
recorrido Carlos Américo Abrantes Pego. Foi relator o Excelen­
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma resolvido , 
conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para julgar improce­
dente a acão, unanimemente. PROCESSO RR -_5546/82 — relativo ' 
ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Traba 
lho da Primeira Região, sendo recorrente Apoio Turismo Gerên - 
cia e Comércio Limitada e recorrido Demétrio Lopes Garcia. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revi - 
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a 
Turma resolvido, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento 
unanimemente. PROCESSO RR - 5557/82 - relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta1 
Região, sendo recorrente Recrusul Sociedade Anônima - Viaturas 
e Refrigeração e recorrido Rubem Kauer. Foi relator o Excelen­
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma resolvido , 
conhecer do recurso quanto ao aviso prévio, mas negar-lhe pro­
vimento. Não conhecer do recurso quanto ao regime de compensa­
ção. Não conhecer do recurso quanto a alteração contratual, ' 
unanimemente. PROCESSO RR - 5610/82 - relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho' da Primei­
ra Região, sendo recorrente Banco de Crédito Real de Minas Ge 
rais Sociedade Anônima e recorrido Cloromérito José Rodrigues. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e re 
Visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo' 
a Turma resolvido, não conhecer do recurso, unanimemente. PRO­

CESSO RR -5613/82 - relativo ao recurso de revista de decisão' 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, sendo recor 
rente Eduardo Jorge Costa Ramos e recorrido Telecomunicações ' 
da Bahia Sociedade Anônima - TELEBAHIA. Foi relator o Excelen­
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma resolvido , 
não conhecer do recurso, unanimemente. Falou pelo recorrido a 
doutora Ana Maria da Silva Alencar. PROCESSO RR - 5618/82 - re 
lativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional ' 
do Trabalho da Quinta Região, sendo recorrente Manoelito Fal - 
cão de Souza e recorrido Construtora Cipecal Limitada. Foi re 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor' 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Tur­
ma resolvido, conhecer do recurso apenas quanto a violação do 
artigo segundo da Lei cinco mil cento e sete e dar-lhe provi - 
mento, para acrescer ã condenação o recolhimento das diferen - 
ças de depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço de 
corrente da integração das horas extras e do reconhecimento do 
salário profissional, unanimemente. PROCESSO RR - 5641/82 - re 
lativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional ' 
do Trabalho da TeYceira Região, sendo recorrente Edson Sena e 
recorrido General Motors Terex do Brasil Limitada. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Túrma re - 
solvido, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para resta­
belecer a decisão de primeiro grau, unanimemente. PROCESSO RR 
5656/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Oitava Região, sendo recorrente ' 
Empresa de.Navegação da Amazônia Sociedade Anônima - ENASA e 
recorrido Manoel Silva Ribeiro. Foi relator o Excelentíssimo ' 
Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma resolvido, conhecer em 
parte do recurso e dar-lhe provimento para excluir da condena­
ção as diferenças resultantes do adicional de insalubridade so 
bre a soldada base, unanimemente. PROCESSO RR - 5662/82 - re 
lativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional ' 
do Trabalho da Sexta Região, sendo recorrente Empresa Agrícola 
Pirangi Limitada e recorridos Djalma Francisco Manoel e Outro. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro -Antonio Lamarca, ten­
do a Turma resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe provimento 
para absolver a reclamada do pagamento do salário família, una 
nimemente. PROCESSO RR_- 5677/82 - relativo ao recurso de re - 
vista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Re­
gião, sendo recorrente Empresa Agrícola Pirangi Limitada e re 
corrido Severina Maria da Silva. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma resolvido, não conhe 
cer do recurso quanto ao mandato tácito. Conhecer do recurso' 
quanto ao salário família e dar-lhe provimento, para julgar im 
procedente a ação, unanimemente. PROCESSO RR - 5726/82 - rela 
tiver ao recgrso de revista de decisão do Tribunal Regional dõ 
Trabalho da Quarta Região, sendo recorrente José Francisco Gu 
terres e recorrido Banco do Estado do Rio Grande do Sul Sociê 
dade Anônima e Banrisul Processamento de Dados Limitada. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revi 
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a 
Turma resolvido, conhecer da revista, mas negar-lhe provimento 
unanimemente. PROCESSO RR - 5785/82 — relativo ao recurso de 
revista_de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primei 
ra Região, sendo recorrentes Banco Sul Brasileiro Sociedade T 
Anônima e Associação dos Funcionários do Banco da Província do 
Rio Grande do Sul Sociedade Anônima e recorrido Brãulio Cruz . 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e re 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, teri - 
do a Turma resolvido, não conhecer do recurso quanto a alega- 
çao de incompetência da Justiça do Trabalho renovada no final, 
do recurso. Conhecer do recurso quanto a integração de gratifi 
cação de função na complementação da aposentadoria, mas negar 
lhe provimento, unanimemente. PROCESSO RR - 5816/82 - 'relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Traba 
lho da Primeira Região, sendo recorrente Emilce Rivero Garcia 
e recorrido Banco Brasileiro de Descontos Sociedade Anônima . 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio , Regato e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, ten­
do a Turma resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de primeiro grau, unanimemente.PRO 
CESSO RR - 5831/82 - relativo ao recurso de revista de deci
sao do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, sendõ 
recorrente Banco Brasileiro de Descontos Sociedade Anônima e 
recorrida Maria Luiza Timm Silveira. Foi relator o Excelentís­
simo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo ' 
Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma resolvido, co 
nhecer do recurso e dar-lhe provimento, para excluir da conde­
nação a incidência- das horas extras nos dias de sábado, unani- 
memente. PROCESSO RR - 5968/82 - relativo ao recurso de revis 
ta de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Regi­
ão, sendo recorrente Adolfo Felipe Hax Frans e recorrido Compa 
nhia de Pesquisa de Recursos Minerais. Foi relator o Excelen - 
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma resolvido , 
conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemente. 1 
PROCESSO RR - 59 88/82 - relativo ao recurso de revista de deci^ 
sao do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo 
recorrente Companhia Agrícola Florestal Santa Bárbara e recor­
rido Joaquim Valeriano Vicente. Foi relator o Excelentíssimo ' 
Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma resolvido, não conhe 
cer do recurso, unanimemente. PROCESSO RR - 6139/82 - relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Traba 
lho da Terceira Região, sendo recorrente Fundação Rede Ferro­
viária de Seguridade Social-REFER e recorrido Elvécio do Espí­
rito Santo Azevedo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro '
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Antonio Lamarca, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso' 
e dar-lhe provimento, para julgar improcedente a ação, unanime 
mente. PROCESSO RR - 6195/82 - relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região , 
sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos Sociedade Anô 
nima e recorrido Valdemar Eduardo. Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Hélio . Regato e revisor o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Antonio Lamarca. Foi relator o Excelen - 
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentís - 
simo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma resolvido, 
conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para excluir da con 
denação o pagamento das sétima e oitava horas, como extras ê 
seus reflexos, unanimemente. PROCESSO -RR 6257/82 - relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Traba­
lho da Segunda Região, sendo recorrente Roberto Tanaka e recor­
rido Celite Sociedade Anônima Indústria e Comércio. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma resol 
vido, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Hélio Rega 
to, relator e Antonio Lamarca, revisor, não conhecer do recurso 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic- 
tor Russomano. PROCESSO RR - 6294/82 — relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta' 
Região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos Socieda­
de Anônima e recorrido Everton Nascimento Bitencourt. Foi rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor õ 
Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma 
resolvido, sem divergência, conhecer do recurso, e no mérito 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro, Antonio Lamarca, revi 
sor, dar-lhe provimento, para excluir da condenação as sétima e 
oitava horas, como extras, e seus reflexos. PROCESSO-RR 6338/82 
relativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional' 
do Trabalho da Segunda Região, sendo recorrente Companhia Muni 
cipal de Transportes Coletivos e recorrido Manuel Mendes. Foi 

• relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso, unanimemente. PROCESSO RR 
6 347/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo recorrente Cham - 
pion Papel e Celulose Sociedade Anônima e recorrido João Oliva. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e re­
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a 
Turma resolvido, rejeitar a preliminar de nulidade pela juntáda 
de documento. Rejeitar a preliminar de nulidade por julgamento 
extra petita. Nãoi conhecer do recurso quanto a integração do 
aviso prévio no tempo de serviço para efeito da indenização do 
artigo nono da Lei seis mil setecentos e oito do ano de mil no­
vecentos e setenta e nove, unanimemente. PROCESSO RR - 6384/82- 
relativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo recorrente Rádio Esmeralda 
Sociedade Anônima e recorrido Antonio Sinval Palm Pereira. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma 
resolvido, nao conhecer do recurso nem quanto a preliminar e 
nem quanto ao mérito, unanimemente. PROCESSO RR - 6452/82 - re 
lativo ao recflrso de revista de decisão do Tribunal Regional dõ 
Trabalho da Quarta Região, sendo recorrente Vera Lucia Pinheiro 
e recorrido Banco Brasileiro de Descontos Sociedade Anônima. ' 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e re 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo ã 
Turma resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para 
restabelecer a decisão de primeiro grau, unanimemente. PROCESSO 
RR - 6478/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do Tri 
bunal Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo recorrente 
Mara Regina Jorge e recorrido Hospital Clínicas Doutor Lazzarot 
to Limitada. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio 
Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamar 
ca, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso, mas negar-lhe 
provimento, unanimemente. PROCESSO RR - 6525/82 - relativo ao 
recurso de.revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho' 
da Segunda Região, sendo recorrentes Agenor Ferreira de Campos 
e outros e FEPASA - Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e recor 
rido Os Mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro T 
Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio 
Lamarca, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso da recla­
mada e dar-lhe provimento para declarando a incompetência da 
Justiça do Trabalho, determinar a remessa dos autos ã Justiça 
Comum do Estado de São Paulo, anulados os atos decisórios do 
processo, unanimemente, prejudicado o recurso dos reclamantes . 
PROCESSO RR - 6530/82 - relativo ao recurso de revista de deci 
sao do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo ' 
recorrente Companhia Municipal de Transportes Coletivos-CMTC e 
recorrido Oswaldo Ferreira dos Santos. Foi relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma resolvido, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, relator, conhe - 
cer do recurso e dar-lhe provimento, para julgar improcedente a 
açãò. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Anto 
nio Lamarca. Justificará o voto vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hélio Regato. PROCESSO RR - 6827/82 -< relativo ao rè - 
curso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo recorrente Construtora Newton Paiva Fer­
reira Limitada e outro e recorrido Alcino Xavier da Silva. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma 
resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para exclu 
ir da condenação as diferenças salariais deferidas com fundamen 
to na cláusula normativa em questão, unanimemente. PROCESSO AI- 
15/83 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região , 
sendo agravante Terezinha Zita Forgearini e agravado Zero Hora 
Editora Jornalística Sociedade Anônima. Foi relator o Excelen - 
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido , 
negar provimento ao agravo, unanimemente. PROCESSO RR-08/83 -re 

lativo ao recurso de revista de decJsão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo recorrente Zero Hora Editora ' 
Jornalística Sociedade Anônima e recorrido Terezinha Zita For - 
gearini. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Re­
gato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca 
tendo a Turma resolvido, sem divergência,conhecer do recurso, e 
no mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Rega­
to, relator dar-lhe provimento, para excluir da condenação a 
reintegração e suas consequências. Redigirá o acórdão o Exce - 
lentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca. PROCESSO AI -493/83 
relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz presiden­
te do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo ' 
agravante Marco Antonio Faria Ferreira e agravado Banco Brasi - 
leiro de Descontos Sociedade Anônima. Foi relator o Excelentís­
simo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, dar 
provimento ao agravo, a fim de que seja processada a revista, ' 
para melhor exame, unanimemente, sobrestado o julgamento do Re 
curso de Revista número quinhentos e quatro do ano de mil nove­
centos e oitenta e três. PROCESSO RR - 504/83 - relativo ao re 
curso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos 
Sociedade Anônima e recorrido Marco Antonio Faria Ferreira. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor 
ó Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma 
resolvido, sobrestar o julgamento do presente recurso, em virtu 
de do provimento ao Agravo dê Instrumento número quatrocentos e 
noventa e três do ano de mil novecentos e oitenta e três. PRO - 
CESSO AI - 1804/83 - relativo ao agravo de instrumento de despa 
cho do Juiz■presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Nona 
Região , sendo agravante Banco Nacional Sociedade Anônima e ' 
agravado Nilo Brusamarello. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, negar provimen­
to ao agravo, unanimemente. PROCESSO RR - 2073/83 - relativo ' 
ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Traba­
lho da Nona Região, sendo recorrente Banco Nacional Sociedade ' 
Anônima e recorrido Nilo Brusamarello. Foi relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma resolvido , 
sem divergência, conhecer do recurso, e no mérito, vencido o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, negar-lhe provimen 
to. PROCESSO AI-2222/83 - relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo agravante DIPROGEL-Distribuidora de Sorve­
tes Limitada e agravado Rodnei Santos da Silva. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma re 
solvido, negar provimento ao agravo, unanimemente. PROCESSO RR- 
2674/83 - relativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo recorrente Compa - 
nhia de Alimentos Chambourcy e recorrido Rodnei Santos da Silva 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro’ Hélio Regato e re­
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a 
Turma resolvido, não conhecer do recurso, unanimemente.PROCESSO 
AI - 2477/83 - relativo ao agravo de instrumento de despacho 7 
do juiz presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Tercei­
ra Região, sendo agravante Nivaldo Augusto dos Santos e agra­
vado Banco Nacional Sociedade Anónima. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma re 
solvido, negar provimento ao agravo, unanimemente. PROCESSO- 
RR - 3016/83 - relativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo recor 
rente Banco Nacional Sociedade Anônima e recorrido Nivaldo Au 
gusto dos Santos. Foi relatbr o Excelentíssimo Senhor Minis - 
tro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro An 
tonio Lamarca, tendo a Turma resolvido, não conhecer do recur 
so, unanimemente. PROCESSO RR - 3304/83 - relativo ao recurso7 
de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Déci 
ma Primeira Região, sendo recorrente Instituto de Medicina Tro 
picai de Manaus e recorrida Maria Batista de Melo. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma resol 
vido, não conhecer do recurso, unanimemente. Falou pelo recor 
rido o doutor Ivo Evangelista de Ávila. PROCESSO AI - 2953/ 
83 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região , 
sendo agravante Banco Brasileiro de Descontos Sociedade Anôni - 
ma e agravado Vilson Pinto de Oliveira. Foi relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido , 
negar provimento ao agravo, unanimemente. PROCESSO RR -3513/83- 
relativo ao recurso- de revista de decisão do Tribunal Regional' 
do Trabalho da Primeira Região, sendo recorrente Vilson Pinto 
de Oliveira e recorrido Banco Brasileiro de Descontos Socieda — 
de Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio 
Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio La 
marca, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, para restabelecer a decisão de primeiro grau, una - 
nimemente. PROCESSO_ AI - 3549/83 - relativo ao agravo de ins - 
trumento de despacho do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo agravante ELETROPAULO 
Eletricidade de São Paulo Sociedade Anônima e agravado José Al­
ves de Farias. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro He 
lio Regato, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao agra - 
võ, unanimenjente. PROCESSO RR - 4 322/8 3 - relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Se­
gunda Região, sendo recorrente José Alves de Farias e recorri - 
do ELETROPAULO - Eletricidade de São Paulo Sociedade Anônima 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e re 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo 
a Turma resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe provimento ' 
para acrescer ã condenação o pagamento das horas suplementa 
res habituais suprimidas, a apurar-se em execução, atendia a 
prescrição bienal em relação as prestações vencidas, unanimemen 
te. PROCESSO RR - 4847/83 -relativo ao recurso de revista de 
despacho do juiz presidente do Tribunal Regional do Trabalho ' 
da Nona Região, sendo recorrente Banco Real Soçiedade Anônima 
e recorrida Izone Luiza Pit Pedott. Foi relator o Excelentíssi 
mo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Se
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nhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma resolvido, nâo co­
nhecer do recurso, unanimemente. Falou pelo recorrente o dou 
tor Moacir Belchior. PROCESSO AI - 4081/83 - relativo ao agra 
vo de instrumento de despacho do juiz presidente do Tribunal Re 
gional do Trabalho da Nona Região, sendo agravante Banco Brasi­
leiro de Descontos Sociedade Anônima e agravado Max Alberto Ma- 
lat. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, 
tendo a Turma resolvido, negar provimento ao agravo, unanimemen 
te. PROCESSO RR - 5002/83 - relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, sendo 
recorrente Banco Brasileiro de Descontos Sociedade Anônima - '
BRADESCO e recorrido Max Alberto Malat. Foi relator o Excelen­
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma resolvido, sem 
divergência, conhecer do recurso quanto a quebra de caixa, e no 
mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
negar-lhe provimento. Sem divergência, conhecer do recurso quan 
to aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço no 
aviso prévio indenizado, e no mérito, vencidos os Excelentíssi 
mos Senhores Ministros Antonio Lamarca, revisor e Nelson Tapa­
jós, negar-lhe provimento. PROCESSO RR - 5177/82 - relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho' 
da Primeira Região, sendo recorrente CEDAE- Companhia Estadual 
de Aguas e Esgotos e recorrido Alamir Gomes Xavier e Outro. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revi­
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a 
Turma resolvido, adiar o julgamento do presente recurso em vir 
tude de empate ocorrido após ser rejeitada, unanimemente, a pre 
liminar arguida pelos recorridos. Os Excelentíssimos Senhores ' 
Ministros Nelson Tapajós, relator e Antonio Lamarca, conheciam' 
do recurso e com base no artigo duzentos e sessenta e sete inci 
so V, do Código de Processo Civil, julgavam extinto o processo? 
sem exame do mérito, face a existência de coisa julgada, absol­
vendo a recorrente da condenação que lhe foi imposta. Os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Prates de Macedo, revisor e Hé 
lio Regato, não conheciam do recurso. Falou pelos recorridos o 
doutor Leao Velloso Ebert. PROCESSO RR - 4654/82 - relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho' 
da Décima Região, sendo recorrente Consórcio de Empresas de Rã 
diodifusão e Notícias do Estado-CERNE e recorrido Sebastião ' 
Elias Campos e Outro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, rejeitar as preliminares 
arguidas e, não conhecer do recurso, unanimemente. Falou pelos 
recorridos o doutor Ulisses Riedel de Resende PROCESSO RR-5354/ 
83 - relativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da Sexta Região, sendo recorrente Suely Duar 
te de Almeida e recorrido Instituto de Orientação Pedagógica 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Helio Regato e re­
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a 
Turma resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, de 
terminando que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho julgue o 
mérito do recurso ordinário, como entender de direito, unanime- 
menté. PROCESSO RR - 4657/82 - relativo ao recurso de revista ' 
de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, ' 
sendo recorrente Crescêncio João da Silva Sobrinho e recorrido 
Companhia Estadual de Energia Elétrica. Foi relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma resolvido, conhe 
cer do recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemente. Falou 
pelo recorrente o doutor Leão Velloso Ebert e pela recorrida o 
doutor Ivo Evangelista de Avila. PROCESSO RR - 5086/82 - relati 
vo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Tra 
balho da Quarta Região, sendo recorrente Acélio de Oliveira Lo 
pes e Outros e recorrido Massa Falida de Walli Sul Sociedade T 
Anônima - Indústria e Comércio. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Antonio Lamarca, tendo a Turma resolvido, conhecer do re 
curso e dar-lhe provimento, para acrescer ã condenação o paga - 
mento do adicional de horas extras, unanimemente. Falou pelo re 
corrente o doutor Leão Velloso Ebert. PROCESSO RR - 5184/82 -
relativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo recorrente Geni Carneiro' 
Campos e recorrido União Sul Brasileira de Educação e Ensino 
Hospital Universitário da Pontifícia Universidade Católica.Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revi - 
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a 
Turma resolvido, não conhecer do recurso, unanimemente. PROCES 
SO RR - 5304/82 - relativo ao recurso de revista de decisão r 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo recor 
rente Companhia Estadual de Energia Elétrica e recorrido Casi- 
miro Teixeira da Silva e Outro. Foi relator o Excelentíssimo ' 
Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma resolvido, conhecer do 
recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemente. Falou pela re 
corrente o doutor Ivo Evangelista de Avila e pelo recorrido õ 
doutor Leão Velloso Ebert. PROCESSO RR - 5443/82 - relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo recorrente Companhia Estadual de Ener 
gia Elétrica e recorrida Nadir Freitas da Silva. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma re - 
solvido, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, unani­
memente. Falou pela recorrente o doutor Ivo Evangelista de Avi 
la e pelo recorrido o doutor Leão Velloso Ebert. PROCESSO RR- 
5823/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do Tribu 
nal_Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo recorrente T 
União Sul Brasileira de Educação e Ensino-Hospital Universitá­
rio da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul e 
recorrida Maria Dirce da Silveira Goulart. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentís 
simo Senhor Ministro Antonio Lamarca, tendo a Turma resolvido? 
conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para excluir da con­
denação a repetição do pagamento das décima primeira e décima' 

segunda horas, mantida a condenação nos respectivos adicionais 
unanimemente. PROCESSO RR - 6349/82 - relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primei­
ra Região, sendo recorrente Banco do Brasil Sociedade Anônima 
e recorrido Hermeton Formaggini. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Antonio Lamarca e revisor o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, não co 
nhecer do recurso quanto ã média e o teto, por falta de pre 
questionamento, unanimemente. Sem divergência, conhecer do re 
curso quanto ã proporcionalidade, e no mérito, vencido o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca, relator e com res­
salvas do Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, negar 
lhe provimento. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Nelson Tapajós. PROCESSO RR - 6595/82 - relativo ao re 
curso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho T 
da Quarta Região, sendo recorrente Darcy de Oliveira e recorri 
do Randon Sociedade Anônima - Veículos e Implementos. Foi rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revi 
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Tur 
ma resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para T 
julgar procedente a ação, unanimemente. PROCESSO RR - 1987/82 
relativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da Primeira Região, sendo recorrente Real ' 
Auto Ônibus Sociedade Anônima e recorrido Edison Soaras Duarte 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, ' 
tendo a Turma resolvido, não conhecer do recurso, unanimemente 
PROCESSO RR - 5073/82 - relativo ao recurso de revista de deci 
sao do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima e recor­
rido Avelar Fernandes Costa e Outros. Foi relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido, ven 
eido o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, conhecer' 
dorecurso e dar-lhe provimento, para julgar improcedente a 
ação, PROCESSO RR - 5359/82 - relativo ao recurso de revista' 
de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região 
sendo recorrente Mafersa Sociedade Anônima e recorrido Antonio 
Ferreira da Cruz e Outro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor' 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi - 
nistro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido, conhecer do 
recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemente. PROCESSO RR- 
6335/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do Tribu - 
nal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo recorrente ' 
Sueli Emília Mazoni Tavares e recorrido GIFEL - Indústria de 
Cilindros de Aço Limitada. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi - 
nistro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido, não conhecer 
do recurso, unanimemente. PROCESSO RR - 6477/82 - relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo recorrente Companhia Estadual de Ener­
gia Elétrica e recorrido Anildo Ribeiro da Silva. Foi relator' 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma re 
solvido, não conhecer do recurso, unanimemente. Falou pela re 
corrente o doutor Ivo Evangelista de Avila e pelo recorrido o
doutor Leão Velloso Ebert. PROCESSO RR - 6483/82 - relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região, sendo recorrente José ítalo Bernardes e 
recorrido DEMAG - Equipamentos Industriais Limitada. Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revi - 
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Tur 
ma resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para ' 
julgar procedente em parte a ação, unanimemente. PROCESSO_ RR- 
6537/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo recorrente ' 
Molins do Brasil - Máquinas Automáticas Limitada e recorrido ' 
Nelson Mendonça. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro' 
Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hê 
lio Regato, tendo a Turma resolvido, não conhecer do recurso ' 
quanto a integração do aviso prévio.Conhecer do recurso quanto 
aos juros de mora e correção monetária, mas negar-lhe provimen 
to, unanimemente. PROCESSO RR - 6542/82 - relativo ao recursoT 
de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Se 
gunda Região, sendo recorrente Tintas Coral Sociedade AnônimaT 
e recorrido Odair Mattel. Foi relator o Excelentíssimo Senhor' 
Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, não conhecer do 
recurso, unanimemente. PROCESSO ED-RR- 984/82 - relativo a 
embargos opostos ã decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo em- 
bargante Oriente Brasil da Costa e Outros e embargado Compa 
nhia Estadual de Energia Elétrica. Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido , 
acolher parcialmente os embargos para declarar que houve erro' 
material no corpo do acórdão e que os números constam correta­
mente da ementa, unanimemente. PROCESSO ED-RR-1321/82 - relati 
vo a embargos opostos ã decisão da Egrégia Segunda Turma, sen­
do embargante Paulo Souza Rocha e embargada Companhia Estadual 
de Energia Elétrica. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Prates de Macedo,/tendo a Turma resolvido, rejeitar os em­
bargos, unanimemente. PROCESSO ED-RR-1390/82 - relativo a em - 
bargos opostos ã decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo embar 
gante Banco Itaú Sociedade Anônima e embargada Fernanda Feran- 
des Geraibe. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Pra­
tes de Macedo, tendo a Turma resolvido, rejeitar os embargos , 
unanimemente. PROCESSO ED-RR-2810/82 - relativo a embargos ' 
opostos ã decisão da Egrégia Segunda Turma sendo embargante ' 
Companhia Estadual de Energia Elétrica e embargado Altenor Al­
ves Lopes. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates 
de Macedo, tendo a Turma resolvido, rejeitar os embargos, una­
nimemente. PROCESSO ED-RR-1154/82 - relativo a embargos opos - 
tos ã decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo eirbargante Banco 
do Brasil Sociedade Anônima e embargado Jorge Rendy. Foi rela-
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tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, acolher em parte os embargos nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, unanimemente. ' 
PROCESSO ED-RR- 2535/82 - relativo a embargos opostos ã decisão 
da Egrégia Segunda Turma sendo embargante Odilon Boanova e em - 
bargado Banco do Brasil Sociedade Anônima. Foi relator o Exce - 
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resol­
vido, rejeitar os embargos, unanimemente. PROCESSO ED-RR-2726 / 
32 - relativo a embargos opostos ã decisão da Egrégia Segunda' 
Turma, sendo embargante Ciclo Companhia Brasileira de Serviços' 
Fiduciários e embargado Octávio Campos Zainho. Foi relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re 
solvido, rejeitar os embargos, unanimemente. PROCESSO ED-RR - 
2948/82 - relativo aos embargos opostos ã decisão da Egrégia Se 
gunda Turma, sendo embargante Banco do Brasil Sociedade Anônima 
e embargado Espólio de Antonio Flávio da Silveira. Foi relator' 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma' 
resolvido, rejeitar os embargos, por desfundamentados, unanime­
mente. PROCESSO ED-RR- 972/82 - relativo aos embargos opostos ' 
ã decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo embargante Banco do ' 
Brasil Sociedade Anônima e embargado Ozenard Honor de Brito. ' 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, ten­
do a Turma resolvido, rejeitar os embargos, unanimemente. PRO­
CESSO ED-RR - 2078/82 - relativo aos embargos opostos ã decisão 
da Egrégia Segunda Turma, sendo embargante Banco do Brasil So - 
ciedade Anônima e embargado Luiz Barreiros Manso. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma re - 
solvido, rejeitar os embargos, unanimemente. PROCESSO ED- RR 
3537/82 - relativo aos embargos opostos ã decisão da Egrégia ' 
Segunda Turma, sendo embargante Banco do Brasil Sociedade Anôni 
ma e embargado Sivio de Alencar Arraes. Foi relator o Excelen - 
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido , 
rejeitar os embargos, unanimemente. PROCESSO ED-RR- 3864/82 
relativo aos embargos opostos ã decisão da Egrégia Segunda Tur­
ma, sendo embargante Banco do Brasil Sociedade Anônima e embar­
gado David Soares Filho. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, rejeitar os embar 
gos, unanimemente. PROCESSO ED-RR- 4037/82 - relativo aos embar 
gos opostos ã decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo embargan­
te Euclides da Cunha Filho e embargado Banco do Brasil Socieda- 
de Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio' 
Regato, tendo a Turma resolvido, rejeitar os embargos, unanime- 
mente. PROCESSO RR - 4906/82 - relativo ao recurso de revista ' 
de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região , 
sendo recorrente Macife Sociedade Anônima - Materiais de Cons - 
trução e recorrido Edson Martins do Nascimento. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resol­
vido, não conhecer do recurso, unanimemente. PROCESSO RR-5242 / 
82 - relativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da Terceira Região, sendo recorrente Osvaldo 
Raimundo Dias e recorrido Horãcio Albertini Sociedade Anônima - 
Comércio e Indústria. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso quan 
to as horas extras no prêmio produtividade e adicional de insa­
lubridade, mas negar-lhe provimento. Conhecer do recurso quan­
to a dobra do décimo terceiro salário, mas negar-lhe provimento 
Não conhecer do recurso quanto a férias e adicional noturno. ' 
Não conhecer do recurso quanto a contribuição previdenciária so 
bre o aviso prévio. Não conhecer do recurso quanto as horas T 
' in itinere ". Não conhecer do recurso quanto a equiparação sa 
larial, unanimemente. PROCESSO RR - 5353/82 - relativo ao recur 
so de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Luiz Augusto Pereira e Outros e 
recorrido Prefeitura Municipal de Porto Alegre. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resol­
vido, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, re 
visor, não conhecer do recurso. PROCESSO RR - 5569/82 - relati 
vo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Tra. 
balho da Quarta Região, sendo recorrente Maria Sampaio da Sil - 
va e recorrido Rennef Herrmann Sociedade Anônima-Indústria de 
Tintas e Oleos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hé 
lio Regato, tendo a Turma resolvido, vencido o Excelentíssimo T 
Senhor Ministro Prates de Macedo, relator, conhecer do recurso' 
e dar-lhe provimento, para acrescer ã condenação o pagamento do 
adicional de vinte e cinco por cento. Redigirá o acórdão o Exce 
lentíssimo Senhor'Ministro Hélio Regato. Falou pelo recorrente' 
o doutor Ulisses Borges de Resende. PROCESSO RR-5664/82 -relati 
vo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trã 
balho da Sexta Região, sendo recorrente Usina Catende Sociedade 
Anônima e recorrido José Alves da Silva. Foi relator o Excelen­
tíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentís 
simo Senhor Ministro Hélio Regato tendo a Turma resolvido, co - 
nhecer do recurso e dar-lhe provimento, para mandar pagar o sa­
lário família a partir da apresentação da certidão de nascimen­
to, unanimemente. PROCESSO RR-5821/82 - relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta ' 
Região, sendo recorrente Nair Maria Gomes e recorrido Alparga - 
tas Calçados Sul Sociedade Anônima. Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo' 
Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, não co 
nhecer do recurso, unanimemente. PROCESSO RR-6034/82 - relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Traba­
lho da Segunda Região, sendo recorrente" Alaide Maira da Silvei­
ra e recorrido Empresa Limpadora Centro Limitada. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resol­
vido, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemen 
te. PROCESSO RR-6109/82 - relativo ao recurso de revista de de­
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo' 
recorrente Oxigênio do Brasil Sociedade Anônima e recorrido Flá 

vio Roberto Hofsetz. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, não conhecer do recurso, 
unanimemente. PROCESSO RR-6145/82 - relativo ao recurso de re - 
vista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira ' 
Região, sendo recorrente Companhia Siderúrgica Belgo Mineira e 
recorrido Pedro Paulo Perdigão. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, não conhe­
cer do recurso quanto ã preliminar de intempestividade. Não co 
nhecer do recurso quanto ao salário substituição, unanimemente. 
PROCESSO RR-6414/82 - relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região sendo recorren 
te Martins Dias e Companhia Limitada e recorrido Luiz Augusto ' 
Ferreira de Medeiros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, não conhecer do recurso, 
unanimemente. PROCESSO RR-6555/82 - relativo ao recurso de re - 
vista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Regi 
ão, sendo recorrente Companhia Industrial Pirapama e recorrido' 
José Bezerra da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi - 
nistro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi - 
nistro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, não conhecer do 
recurso, unanimemente. PROCESSO RR-2617/82 - relativo ao recur­
so de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da ' 
Primeira Região, sendo recorrente CEDAE-Companhia Estadual de 
Águas e Esgotos e recorridos Olímpia Vargas e Outro. Foi rela - 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma 
resolvido, Vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa 
jõs, relator, não conhecer do recurso quanto a prescrição. Ain­
da vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro relator, nao conhe­
cer do recurso quanto ao mérito. Redigirá o acórdão o Excelen - 
tíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo. Justificará o voto ' 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós. PROCES 
SO RR - 2999/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região,sendo recorrente 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima-PETROBRÁS e recorrida Ma 
ria Luiza Ferreira Mesquita. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor' 
Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, relator, não co 
nhecer do recurso quanto a prescrição de alteração contratual . 
Sem divergência, conhecer do recurso quanto ã indenização e dar 
lhe provimento, para excluir da condenação a indenização por ' 
tempo de serviço deferida ã reclamante. Redigirá o acordão o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo. Justificará jun­
tada de voto vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta 
pajós. PROCESSO RR - 3645/82 - relativo ao recurso de revis 
ta de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Ojtava Região sendo recorrente Sindicato dos Trabalhadores na Industria da 
Construção Civil de Belém e recorrido C.C.A - Construções Ci - 
vis da Amazônia. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Pra - 
tes de Macedo, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso,mas 
negar-lhe provimento, unanimemente. PROCESSO RR-3803/82- relati 
vo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Tra 
balho da Oitava Região, sendo recorrente Departamento de Estra­
das de Rodagem do Estado do Pará e recorridos Antonio Pedro de 
Matos e Alcides Pereira da Silva. Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Nelson {Tapajós e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do recurso, unanimemente. PROCESSO RR - 3822/ 82 -
relativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regio - 
nal do Trabalho da Segunda Região, sendo recorrente Fábrica de 
Artefatos de Borracha Cruzeiro Sociedade Anônima e recorrida ' 
Iranice Gomes de Oliveira. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor o Excelentís 
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resol - 
vido, sem divergência, conhecer do recurso e no mérito, ven­
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, revi 
sor, negar-lhe provimento. PROCESSO - RR - 4338/82 - relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do ' 
Trabalho da Quinta Região, sendo recorrente José da Silva 
Santos e Outros e recorrido Góes - Cohabita Construções Socie 
dade Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis - 
tro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido, não co­
nhecer do recurso, unanimemente. PROCESSO RR - 4348/82 - re 
lativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal RegionalT 
do Trabalho da Quarta Região, sendo recorrente Paramount Lan 
sul Sociedade Anônima e recorrida Marli Pinto da Costa. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, ten 
do a Turma resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o adicional de insalubridade e 
seus reflexos, unanimemente. PROCESSO RR - 4423/82 - relativo' 
ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Tra 
balho da Quarta Região, sendo recorrente Construtora Peloten- 
se Limitada e recorrido Valdir Pacheco. Foi relator o Exce - 
lentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resol­
vido, conhecer dç> recurso, ma's negar-lhe provimento, unanimemen 
te. PROCESSO ' RR - 4692/82- relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, ' 
sendo recorrente Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima e 
recorrido Sebastião Jesus de Souza e Outros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Tur - 
ma resolvido, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, relator, não conhecer do recurso quanto ã preliminar 
de prescrição. No mérito, ã unanimidade, não conhecer do re 
curso. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Prates de Macedo. PROCESSO RR - 4855/82 - relativo ao recurso
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de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Pri - 
me ira Região, sendo recorrente CEDAE - Companhia Estadual de 
Águas e Esgotos e recorrido Guaracy dos Santos. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma rê 
solvido, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Ma 
cedo, revisor, conhecer do recurso, e no mérito, vencido o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, relator, negar - 
lhe provimento. Redigira o acórdão o Excelentíssimo Senhor M_i 
nistro Hélio Regato. Justificara o voto vencido o Excelentíssi 
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós. PROCESSO RR - 4 912/8T2 - re 
lativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional ' 
do Trabalho da Quarta Região, sendo recorrente Joaquim Olivei­
ra Sociedade Anônima - Comércio e Indústria e recorrido Leuze- 
li da Silva Nicolau. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro' 
Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso 
e dar-lhe provimento, para restabelecer a decisão de primeiro' 
grau, unanimemente. PROCESSO RR - 4914/82 - relativo ao recur­
so de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Décima Região, sendo recorrente Juan Navarrete Fernandez e re 
corrido CIPLAN - Indústria e Comércio de Produtos Calcários e 
de Mármore Sociedade Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma.resolvido, conhecer ' 
do recurso e dar-lhe provimento, determinando que o Egrégio ' 
Tribunal Regional do Trabalho aprecie o mérito do recurso ordi 
nário, afastada a intempestividade, unanimemente. PROCESSO RR 
4959/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do Tribu-- 
nal Regional do Trabalho da Quinta Região, sendo recorrente ' 
GERCON - Engenharia, Comércio e Indústria Limitada e recorrido 
Manuel Ferreira dos Santos. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo .Senhor 
Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido, não conhe­
cer do recurso quanto ã liquidação de sentença. Não conhecer ' 
do recurso quanto a equiparação salarial. Conhecer do recurso' 
quanto ao adicional de horas extras e com ressalvas do Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, relator, negar-lhe pro 
vimento, unanimemente. PROCESSO RR - 4975/82 - relativo ao re 
curso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho ' 
da Primeira Região, sendo recorrentes José Texeira D'Assumpção 
e Associação de Educação e Pesquisas - ASEP e recorridos Os 
Mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta 
pajõs e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Ma­
cedo, -tendo a Turma resolvido, não conhecer do recurso do re 
clamante quanto à preliminar de nulidade. Conhecer do recurso' 
quanto aos salários relativos ao tempo de preparo de aulas mas 
negar-lhe provimento. Não conhecer do recurso quanto ao repou­
so semanal. Conhecer do recurso quanto aos salários compreendi 
dos entre a data da dispensa e o término do ano letivo, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente. Conhecer do recurso do 
reclamado, mas negar-lhe provimento, unanimemente. Al- 2865/33 
relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima-PETROBRÁS e 
agravado Oséias Pereira de Jesus e Outros. Foi relabor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano, tendo a 
Turma resolvido, retirar de pauta o presente processo, face ao 
impedimento declarado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Mo - 
zart Victor Russomano, relator. Deu-se por impedido o Excelen­
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós. PROCESSO AI - 2866/83- 
relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Oséias Pereira de Jesus e Outros e agravado Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anônima - PETROBRÁS. Foi relator o Exce - 
.lentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano, tendo a 
Turma resolvido, retirar de pauta o presente processo, face ao 
impedimento declarado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Mo­
zart Victor Russomano, relator. Deu-se por impedido o Excelen­
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós. PROCESSO RR - 3395/83- 
relativo ao recurso de revista de decisão do TriDunai negional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo recorrente Oséias Perei­
ra de Jesus e Outros e recorrido Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima - PETROBRÁS. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Mozart Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor' 
Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido, retirar de 
pauta o presente processo, em virtude de impedimento declarado 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano , 
relator. Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro' 
Nelson Tapajós. As dezoito horas e trinta minutos encerrou-se’ 
a sessão, sem se esgotar a pauta, e, para constar, Eu, Direto­
ra de Serviço da Secretaria da Segunda Turma lavrei a presente 
ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presi 
dente e por mim subscrita, aos quatorze dias do mês de feverei 
ro do ano de mil.novecentos e oitenta e quatro.

PRATES DE MACEDO
Ministro Presidente da Segunda Turma

NEIDE APARECIDA BORGES FERREIRA 
Diretora de Serviço da Secretaria 

da Segunda Turma

ATA DA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano 
de mil novecentos e oitenta e quatro, na Sala de Sessões do Tribunal Supe 
rior do Trabalho realizou-se a Terceira Sessão Extraordinária da Segunda 
Turma do Tribunal Superior do do Trabalho, sob a Presidência do Excelentís­
simo Senhor Ministro Prates de Macedo e presentes o Ilustríssimo Senhor Sub^ 

procurador da Justiça do Trabalho, doutor Luiz da Silva Flores, representan 
do o Ministério Público do Trabalho e a doutora Neide Aparecida Borges Fe.r 
reira, Diretora de Serviço da Secretaria da Segunda Turma. Às nove horas e£ 
tavam presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Hélio Regato, Mozart 
Victor Russomano e Nelson Tapajós. Havendo número legal, o Excelentíssimo ' 
Senhor Ministro Presidente declarou aberta a Sessáo, determinando a leitura 
da ata da Sessão anterior, a qual foi aprovada sem restrições. A seguir pas 
sou-se à ordem do dia com os seguintes julgamentos: ...................................................  
Processo - RR - 5479/82, Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribu 
nal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Recorrente Custódio do T 
Espírito Santo e Recorrida Seguradora Mineira Sociedade Anónima. Foi rela_ 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentís­
simo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido sem divergên 
cia, conhecer do recurso, e no mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi. 
nistro Mozart Victor Russomano, dar-lhe provimento, para restabelecer a de­
cisão de primeiro grau. Pela recorrida falou o doutor José Cabral. Processo 
RR - 1234/83 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da Primeira Região, sendo Recorrentes Cypriano Freitas, de 
Almeida e Silva e Sul América Companhia Nacional de Seguros. Recorridos Os 
mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e Rev_i 
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resol^ 
vido conhecer do recurso do reclamante e dar-lhe provimento, para determi - 
nar a integraçãor no salário da gratificação de balanço, para todos os efe£ 
tos. Não conhecer do recurso do reclamado, unanimemente. Pelo primeiro r£ 
corrente falou o doutor Geraldo Costa Bastos e pelo segundo falou o doutor’ 
Fernando Neves Silva. Processo - AI - 2886/83, relativo ao Agravo de Instri£ 
mento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da No. 
na Região, sendo Agravante Banco Real Sociedade Anónima e Agravado Julio da 
Cunha Cabeiro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido dar provimento ao agravo, a fim de que seja proces^ 
sada a revista, para melhor exame, unanimemente. Processo - RR - 3506/83,re 
lativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Nona Região, sendo Recorrente Banco Real Sociedade Anónima e Recorrido Jú 
lio da Cunha Cabeiro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson T 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo’ 
a Turma resolvido sobrestar o julgamento do presente recurso, em virtude do 
provimento do Agravo de Instrumento número dois mil oitocentos e oitenta e 
seis de mil novecentos e oitenta e três. Processo - RR - 5980/82, relativo* 
ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Tercei^ 
ra Região, sendo Recorrente Banco Real Sociedade Anónima e Recorrida Amélia 
Carolina de Barros. Foi rçlator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic_ 
tor Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós,ten 
do a Turma resolvido conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, unanime 
mente. Pelo recorrente folou o doutor Moacir Belchior. Processo-RR- 6062/82, 
relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho* 
da Segunda Região, sendo Recorrente Fundação Legião Brasileira de Assistên­
cia - LBA e Recorrida Mathilde Domingues Farina e outras. Foi relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor o Excelentis 
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido conhecer do r£ 
curso e dar-lhe provimento, para julgar improcedente a reclamação, unanime­
mente. Pela recorrente falou o doutor José Alberto Couto Maciel. Processo - 
RR - 5562/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio - 
onal do Trabalho da Quarta Região, sendo Recorrentes Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul Sociedade Anônima e Banrisul Processamento de Dados Limitada’ 
e Recorrida Maria Conceição Freire de Ávila. Foi relator o Excelentíssimo ’ 
Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hélio Regato, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso e dar-lhe provi - 
mento, para excluir da lide o Banco do Estado do Rio Grande do Sul, unanime­
mente. Observação - A advogada da recorrida protestou pela juntada de procu 
ração no prazo legal. Pelos recorrentes falou o doutor José Alberto Couto Ma 
ciei. Pela recorrida falou a doutora Eliana Traverso Calegari. Processo - AI 
1061/83,'relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, sendo Agravante Luiz Antonio 
de Souza Lordello e Agravada Sociedade Anónima White Martins. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Processo - RR - 1233/83, relativo ao Re 
curso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Re 
gião, sendo Recorrente Sociedade Anónima White Martins e Recorrido Luiz Anto 
nio de Souza-Lordello. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson ’ 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prestes de Macedo, tendo' 
a Turma resolvido não conhecer do recurso, unanimemente. Pela recorrénte fa 
lou o doutor José Alberto Couto Maciel. Processo - RR - 4614/83, relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Re 
gião, sendo Recorrente Jane Arruda de Siqueira e Recorrida Telecomunicações' 
de São Paulo Sociedade Anónima - TELESP. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de 
Macedo, tendo a Turma resolvido não conhecer do recurso, unanimemente. Pela 
recorrente falou o doutor José Alberto Couto Maciel e pela recorrida falou a 
doutora Ana Maria José Silva Alencar. Processo - AI - 3242/83, relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo Agravante Auta Marisa Brasil Canaparro e 
Agravada Caixa Económica Estadual do Rio Grande do Sul. Foi relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido dar provi^ 
mento ao agravo, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame , 
unanimemente. Processo - RR - 3889/83, relativo ao Recurso de Revista de De 
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo Recorrente T 
Caixa Económica Estadual do Rio Grande do Sul e Recorrida Auta Marisa Brasil 
Canaparro. Roi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e re 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resol 
vido sobrestar o julgamento do presente recurso, em virtude do provimento do 
Agravo de Instrumento número três mil duzentos e quarenta e dois de mil nove 
centos e oitenta e dois, unanimemente. Processo - RR - 3647/82, relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Re 
gião, sendo Recorrente Sindicato Nacional dos Aeronautas e Recorrida Votec T 
Amazónia Táxi Aéreo Sociedade Anónima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor * 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de 
Macedo, tendo a Turma resolvido conhecer do reucrso e dar-lhe provimento pa^ 
ra, anulados acórdão e sentença, determinar que a Meritíssimo Junta conheça 
da reclamação em relação a todos os empregados da recorrida, constante de r£ 
lação por ela oferecida, julgando-a como de direito, unanimemente. Observa - 
ção - 0 advogado do recorrente protestou pela juntada de procuração no prazo 
legal. Pelo recorrente falou o doutor. Leão Velloso Ebert. Processo - RR - - 
4920/82 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sexta Região, sendo Recorrente SANBRA - Sociedade Algodoeira do 
Nordeste Brasileiro Sociedade Anónima e Recorrido José Laurentino Ferreira .



5292 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEGUNDA-FEIRA, 9 ABR 1984

Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido vencido ’ 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, revisor, conhecer do recurso 
quanto a preliminar de prescrição e dar-lhe provimento, para julgar prescri 
to o direito de ação. Observação - 0 advogado do recorrente protestou pela r 
juntada de procuração no prazo legal. Pelo recorrente falou o doutor Célio ’ 
Silva. Pelo recorrido falou o doutor José Torres das Neves. Processo - RR — 
6343/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo Recorrentes Sindicato dos Empregados em E£ 
tabeleeimentos Bancários de Piracicaba e Banco Itaú Sociedade Anônima. Reco£ 
ridos os mesmos.Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Mac£ 
do e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma ’ 
resolvido Recurso do Reclamado - Preliminar de carência de ação - o Senhor ’ 
advogado do reclamado, com a aquiescência da Senhora advogada do reclamante’ 
desistiu da preliminar de carência de ação. Conhecer do recurso pela prelimi 
nar de extinção do processo e dar-lhe provimento parcial, nara excluir da T 
ação os reclamantes que fizeram acordo. Não conhecer do recurso quanto ao ' 
reajuste dos anuênios e nem quanto ã gratificação de caixa, unanimemente 
Recurso do Reclamante - conhecer do recurso quanto aos honorários e dar-lhe 
provimento, para mandar pagá-los, unanimemente. Observação - A advogada do 
primeiro recorrente protestou pola juntada ae procuração no prazo legal. Pe 
lo primeiro recorrente falou a doutora Eliana Traverso Calegari. Pelo segun 
do recorrente falou o doutor José Maria Riemma. Processo - RR - .5694/82, re 
lativo ao Recurso de Revista de Decisão da Primeira Região, sendo Recorren­
te Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói e Re 
corrido Banco Itaú Sociedade Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor ’ 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates ’ 
de Macedo, tendo a Turma resolvido náo conhecer do recurso, unanimemente.Pe 
lo recorrido falou o doutor José Maria Riemma. Processo - RR - 5815/82, re 
lativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
nona Região, sendo Recorrente Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE e Recorrido André Murbach. Foi relator o Excelentíssimo’ 
Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro ’ 
Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido rejeitar a preliminar de deserção, 
conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para restabelecer a decisão de ’ 
primeiro grau, unanimemente. Observação - A advogada do recorrente protes­
tou pela juntada de procuração no prazo legal. Pela recorrente falou a dou 
tora Eliana Traverso Calegari. Processo - AI - 2832/83, relativo ao Agravo’ 
de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Traba 
lho da Segunda Região, sendo Agravante Banco Real de São Paulo Sociedade A 
nônima e Agravado Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Sao Paulo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, ten 
do a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo-RR- 
3345/83, iclativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo Recorrente Sindicato dos Empregados em Es 
tabelecimentos Bancários de São Paulo e Recorrido Banco Real de São Paulo x 
Sociedade Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa 
jós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a 
Turma resolvido conhecer dos documentos de folhas., face a Súmula numero oi 
to. Conhecer do recurso e dar-lhe provimento, determinando que o Egrégio T 
Tribunal Regional do Trabalho aprecie o mérito, do recurso, afastada a de­
serção, unanimemente. Observação - A advogada do recorrente protestou pela 
juntada de procuração no prazo legal. Pelo recorrente falou a doutora Eli
ana Traverso Calegari. Processo - RR - 5790/82, relativo ao Recurso de R£ 
vista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, sendo ’ 
Recorrente Banco Safra Sociedade Anônima e Recorrido João Gama Neto. Foi re 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido não 
conhecer do recurso, unanimemente. Observação - A advogada do recorrido pro 
testou pela juntada de procuração no prazo legal. Pelo recorrido falou a T 
doutora Eliana Traverso Calegari. Processo - RR - 5014/82 - relativo ao R£ 
curso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Re 
gião, sendo Recorrente Nicomedes das Dores e Recorrida Construtora Bretãs T 
Limitada. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e re 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma re 
solvido conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemente. Proces 
so - RR - 5016/82, relativo ao Recurso dezRevista de Decisão do Tribunal R£ 
gional do Trabalho da Primeira Região, sendo Recofrente Ida Venãncio Graf e 
Recorrido Bastos Almeida Eletrônica Limitada. Foi relator o Excelentíssimo’ 
Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro ’ 
Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido não conhecer do recurso, unanime­
mente. Processo - RR - 5094/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão ’ 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo - Recorrente Compa - 
nhia Industrial Rio Guahyba e Recorrida Jacira das Graças Dias. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor M’nistro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo’ 
Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido nã<. conhecer do ’ 
recurso quanto a reintegração. Conhecer do recurso quanto aos honorários p£ 
riciais, mas negar-lhe provimento, unanimemente. Processo - RR - 5115/82,re 
lativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Sexta Região, sendo Recorrente CINCOL - Construtora Leal Limitada e Recorri 
do José Valdemir Moreira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Pr£ 
tes de Macedo c revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato,tendo 
a Turma resolvido não conhecer do recurso, unanimemente. Processo - RR -- 
Processo - RR - 5247/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribu 
nal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo Recorrente Juvenil José ’ 
Medeiros e Recorrida Construtora Alcindo Vieira - CONVAP Sociedade Anônima . 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido conhe 
cer do recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemente. Processo-RR-5253/82, 
relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho ’ 
da Terceira Região, sendo Recorrente Darci Dias de Paula e Recorrido Condomí 
nio do Edifício Bruno e outro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor MinistroT 
Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato,ten 
do a Turma resolvido conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, unanime­
mente. Processo - RR - 5260/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Sçxta Região, sendo Recorrente Companhia ’ 
Agropecuária Vale do Rebeirão Capri c Recorrido Eraldo Alves de Moura e ou 
tro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido não 
conhecer do recurso nem pelas preliminares e nem pelo mérito, unanimemente . 
Processo - RR - 5261/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribu 
nal Regional do Trabalho da Sexta Região, sendo Recorrente Engenho Serra Grai 
de e Recorrido Antonio João de Santana c outras. Foi relator o'Excelentíssi- 
mo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis 

tro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso e dar-lhe pro 
vimento, determinando que o Egrégio Tribuna! Regional do Trabalho aprecie o 
mérito do recurso, unanimemente. Processo - RR - 5264/82, relativo ao Recur­
so de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região , 
sendo Recorrente Sociedade Administradora Várzea do Capibaribe Limitada e Re 
corrido Sindicato dos Professores no Estado de Pernambuco. Foi relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Mozart VicLof Russomano e revisor o Excelentís­
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido conhecer do re 
curso e dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do T 
Trabalho, determinar a remessa dos autos ã Justiça comum do Estado de Pernam 
buco, anulados os atos decisórios do processo, unanimemente. Processo - RR - 
5296/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do 
Irabalho da Quinta Região, sendo Recorrente Meymar Serviços de Hotelaria Ma 
rítima Limitada e Recorrido Manoel Ferreira dos Santos. Foi relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor* 
Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido não conhecer do recurso ’ 
unanimemente. Processo - RR - 5308/82, relativo ao Recurso de Revista de De 
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo Recorrente Fe 
bernati Sociedade Anônima - Indústria e Comércio e Recorrido Wilson Gianech^ 
ni Spollavori. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo 
c revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resoj^ 
vido não conhecer do recurso, unanimemente. Processo - RR - 5342/82, relati­
vo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Te£ 
ceira Região, sendo Recorrente Geraldo Eustáquio Ram^s de Novaes e Recorrida 
Osomonte Sociedade Anônima - Equipamentos e Montagens Industriais. Foi rel£ 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentís 
simo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido conhecer do recur 
so e dar-lhe provimento, em face da Súmula número noventa e um, unanimemente. 
Processo - RR - 5461/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Trib£ 
nal Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo Recorrente Redigraf - Reden 
çao Indústria Gráfica Limitada e Recorrido José Dantas de Marais e outros 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e Revisor o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato,tendo a Turma resolvido conhecer ’ 
do recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemente. Processo - RR - 5659/82, 
relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho ’ 
da Sexta Região, sendo Recorrente Real Alagoas de Viação Limitada e Recorri­
do Mário Jorge Macena. Foi relator ' Excelentíssimo Senhor Ministro Prates 
de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a 
Turma resolvido nao conhecer do recurso, unanimemente. Processo-RR-5631/82 , 
relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho ’ 
da Oitava Região, sendo Recorrente Restaurante Mil c uma Noites Limitada e 
Recorrido Luiz Orlando da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
Iro Mozart Victor Russomano o revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Pra 
tes de Macedo, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso, mas negar-lhe ’ 
provimento, unanimemente. Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor MinÍ£ 
Ministro Nelson Tapajós. Foi convocado o Excelentíssimo Senhor Ministro Fe£ 
nando Franco. Processo - AI - 2138/83, relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Re 
gião, sendo Agravante Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima - PETROBRÁS e * 
Agravada Antonina Maria Neves de Resende Hallak. Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano, tendo a Turma resolvido negar ’ 
provimento ao agravo, unanimemente. Deu-se por impedido o Excelentíssimo S£ 
nhor Ministro Nelson Tapajós. Foi convocado o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco. Processo - RR - 2555/83, relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira legião, sendo Recorren­
te Antonina Maria Neves de Resende Hallak e Recorrido Petróleo Brasileiro So 
ciadade Anónima - PETROBRÁS. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo 
zart Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de 
Macedo, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso, mas negar-lhe provimen­
to, unanimemente. Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro NeJ_ 
son Tapajós. Foi convocado o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco. 
Processo - RR - 3277/83, relativo ao Recurso de.Revista de Decisão do Tribu 
nal Regional do Trabalho da Sexta Região, sendo Recorrente SANBRA - Socieda­
de Algodoeira do Nordeste Brasileiro Sociedade Anônima e Recorrido José Al 
ves de Queiroz. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor ’ 
Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, Tendo 
a Turma reoslvido conhecer do recurso quanto a prescrição e dar-lhe provimen, 
to, para declarar prescrito o direito do recorrido, unanimemente. Deu-se pori 
impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós. Foi convocado o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco. Processo - RR - 5697/82, re 
lativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo Recorrente Química Tupan Sociedade Anónima e Recorri­
do Abelardo Vieira de Araújo Lima Filho. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio ’ 
Regato, tendo a Turma resolvido não conhecer do recurso, unanimemente.Proce£ 
so RR - 5827/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal RegÍ£ 
nal do Trabalho da Quarta Região, sendo Recorrente Weco Sociedade Anônima 
Indústria de Equipamentos Tcrmomecanica, e Recorrido Mario Souza Cardoso. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelen­
tíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido conhecer ’ 
do recurso apenas quanto ã validade do regime de compensação e dar-lhe provi 
mento, para restringir a condenação ao respectivo adicional, unanimemente 
Processo - RR - 5830/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribu 
nal Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo Recorrente Massey Ferguson1 
Perkins Sociedade Anónima e Recorrido Sidnei Flores e outro. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo ’ 
Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, para restringir a condenação ao adicional de vinte e cin 
co por cento, unanimemente. Processo - RR - 5895/82, relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, sendo 
Recorrente Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM e Recorridos Ma 
noel Frazão Sobrinho e outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro^ 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo , 
tendo a Turma resolvido não conhecer do recurso, unanimemente. Processo - - 
RR - 5898/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, sendo Recorrente Rede Ferroviária Federal So - 
ciedade Anónima e Recorrido João Paulo da Silva. Foi relator o 1zcelentíssi- 
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo nhor Ministro
Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido sem divergência, cc c do recur 
so, e no mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel u Tapajós, re 
lator, negar-lhe provimento; Redigirá o acórdão o Excelentís:. mo Senhor Mji 
nistro Prates de Macedo. Processo - RR - 5991/82, relatiro ao Recurso de- Re 
vista de Deci-são do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo 
Recorrente Adilson Perçira de Melo e Recorrida FCL - Engenharia, Consultoria
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e Economia Sociedade Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Sennor Ministro 
Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato , 
tendo a Turma resolvido conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, unani 
memente. Processo - RR - 6031/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, sendo Recorrente Editora 
Visão Limitada e Recorrido Evândio Neves de Oliveira e outros. Foi relator t» 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se 1 
nhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido não conhecer do r_e 
curso, unanimemente. Processo - RR - 6142/82, relativo ao Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo Recor­
rente Joaquim Vitor de Paiva e Recorrida Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e rev£ 
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvi 
do não conhecer do recurso, unanimemente. Processo - RR - 6179/82, relativo^ 
ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primei­
ra Região, sendo Recorrente Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima e Re 
corrido Paulo Gomes. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta_ 
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a 
Turma resolvido conhecer do recurso e dar-lhe provimento para, declarando a 
incompetência da Justiça do Trabalho, determinar a remessa dos autos à Just£ 
ça Federal do Estado do Rio de Janeiro, anulados os atos decisórios do pro^ 
cesso, unanimemente. Processo - RR - 6218/82, relativo ao Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo Recor - 
rente Juvenal Conceição dos Santos e Recorridos Irmãos Neri Limitada e Seriai 
Engenharia Comércio Limitada. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro ’ 
Mozart Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta 
pajós, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso e dar-lhe provimento, anu 
lando todo o processado a partir de folhas onze, inclusive, determinando o 
arquivamento da ação, unanimemente. Processo - RR - 6225/82, relativo ao Re^ 
curso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Re 
gião, sendo Recorrente FEPASA - Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e Recor­
rido Narciso de Souza. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson ’ 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a 
Turma resolvido conhecer do recurso e dar-lhe provimento para, declarando a 
incompetência da Justiça do Trabalho, determinar a remessa dos autos à Justai 
ça Comum do Estado de São Paulo, anulados os atos decisórios do processo,una 
nimemente. Processo - RR - 6288/82, relativo ao Recurso de Revista de Dec£ 
são do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, sendo Recorrente Luiz 
José Cerqueira e Recorrido Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima - PETROBRÁS 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato,tendo a Turma resolvido não conhe 
cer do recurso, unanimemente. Processo - RR - 6289/82, relativo ao Recurso ’ 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, seri 
do Recorrente Antonio Seixas de Carvalho e Recorrida Rede Ferroviária Fede - 
ral Sociedade Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates ’ 
de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a 
Turma resolvido conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemente. 
Processo - RR - 6339/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo Recorrente Volkswagen do 
Brasil Sociedade Anônima e Recorrido Paulino Claudiano e outro. Foi relator 
-o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido não conhecer do recur­
so, unanimemente. Processo - RR - 6365/82, relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, sendo Recorrente’ 
Geraldo Costa e Recorrida Construtora e Incorporadora Rocha Correia Limitada. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Ejc 
celentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido não conhe 
cer do recurso unanimemente. Processo - RR - 6401/82, relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,sendo 
Recorrente Fernando de Azevedo Maia e Recorrido PROMONTE - Promoções e Lança_ 
mentos Limitada. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Mac£ 
do e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma r£ 
solvido conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemente. Proces­
so - RR - 6419/82,relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal R£ 
gional do Trabalho da Segunda Região, sendo Recorrente Confecções Abbud Limi 
tada e Recorrida Maria de Fátima dos Santos. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro H£ 
lio Regato, tendo a Turma resolvido não conhecer do recurso, unanimemente 
Processo - RR - 6518/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribu 
nal Regional do Trabalho da Décima Segunda Região, sendo Recorrente Socieda­
de Dramático Musical Carlos Gomes e Recorrida Maria das Graças Truppel. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelen­
tíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido não conhe­
cer do recurso, por deserto, unanimemente. Processo - RR - 6539/82, relativo 

ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo Recorrente Silvio de Freitas Ognibene e Recorrida Regina Lúcia 
Flechtman. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e re 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resoT 
vido não conhecer do recurso, unanimemente. Processo - RR - 6694/82, relati­
vo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Pri 
meira Região, sendo Recorrentes Waldir Guerra e outros e Recorrida Companhiã^ 
de Navegação do Estado do Rio de Janeiro. Foi relator o Excelentíssimo Senho- 
Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio* 
Regato, tendo a Turma resolvido acolher a preliminar arguida, dar provimento 
ao recurso, determinando a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho, a fim de que seja proferido novo julgamento, unanimemente. Proces 
so - RR - 6816/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da Tercçira Região, sendo Recorrente Encol Sociedade Anô~ 
nima Engenharia Comércio e Indústria e Recorrido João Duelis Tiburcio. Foi ’ 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelen­
tíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido rejeitar a 
preliminar de não conhecimento, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, pa 
ra restabelecer a decisão de primeiro grau, unanimemente. Processo - AI - ~ 
1665/83, relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo Agravante Rede Ferro 
viária Federal Sociedade Anônima e Agravados Antônio Corrêa da Silva e ou 
tros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano ~ 
tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo - 
RR - 1896/83, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo Recorrente Antônio Corrêa da Silva e 
outros e Recorrida Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor o Excelen - 
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido nao conhecer 
do recurso, unanimemente. Proçesso - Ml - 2283/83, relativo ao Recurso de Re 

vista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo T 
Recorrente Empresa Auto Ônibus Alto do Pari Limitada e Recorrido Manoel Gon 
çalves de Souza. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós^ 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma ’ 
resolvido conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para julgar improcedente 
a reclamação, unanimemente. Processo - AI - 2454/83, relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho’ 
da Segunda Região, sendo Agravante FEPASA - Ferrovia Paulista Sociedade Anô­
nima e Agravado Milton da Rocha Ribeiro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano,tendo a Turma resolvido dar provimento ao 
agravo, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame, unanime - 
mente. Processo - RR - 2985/83, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo Recorrente Milton da 
Rocha Ribeiro e Recorrida FEPASA - Ferrovia Paulista Sociedade Anônima. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido so^ 
brestar o julgamento do presente recurso, em virtude do provimento do Agravo 
de Instrumento número dois mil quatrocentos e cincoenta e quatro de mil no 
vecentos e oitenta e três. Processo - RR - 3211/83, relativo a' Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo 
Recorrente Magaly Thereza Bomeisel Cardoso e Recorrida FEPASA - Ferrovia Pau 
lista Sociedade Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo’ 
a Turma resolvido conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para determinar’ 
a reintegração da reclamante, com direito aos salários durante o período de 
afastamento, deduzidas as importâncias recebidas a título de indenização,una 
nimemente. Processo - RR - 3254/83, relativo ao Recurso de Revista de Deci - 
são do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Regiãq, sendo Recorrente ’ 
Izamar Corrêa Barboza e Recorrido Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima 
PETROBRÃS. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e re 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resoT 
vido náp conhecer do recurso, unanimemente. Processo - RR - 4506/83, relati­
vo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Se 
gunda Região, sendo Recorrente Verners Cerpe e outros e Recorrida Fazenda Pu 
blíca do Estado de São Paulo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis.tro T 
Hélio Pegato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russo­
mano, tendo a Turma resolvido não. conhecer do recurso, unanimemente. Proces- 
sc - RR - 4779/83, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Traualno da Segunua Região, sendo Recorrente José Benedito Alves e 
Recorrida Santa Maria Viação Limitada. Foi relator o Excelentíssimo Senhor ’ 
Ministre'Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de ’ 
Macedo, tendo a Turma resolvido não conhecer do recurso, unanimemente.Proces 
so - RR - 6469/83, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da Segunda Região, sendo Recorrente Banco Brasileiro dêT 
Descontos Sociedade Anônima e Recorrida Fãbia Aparecida Veronez. Foi rela - 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido conhe - 
cer do recurso apenas quanto a gratificação de quebra de caixa e, com ressal 
vas do Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, negar-lhe provimento . 
Processo - RR - 2879/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Recorrente Condomínio do 
Edifício "Monte Pascoal" e Recorrido Sindicato dos Empregados de Edifícios ’ 
no Município do Rio de Janeiro, Niterói e São Gonçalo. Foi relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento para restabelecer a decisão de primeiro grau, unanimemente . 
Processo - RR - 3357/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribu 
nal Regional do Trabalho da Primeira Região, sende Recorrente Banco Brasilei 
ro de Descontos Sociedade Anónima e Recorrido Ricardo Coelho Pedrosó. Foi re 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentís 
simo Senhor Ministro Prestes de Mfcedo, tendo a Turma resolvido conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento das sé 
tima e oitava horas, pagas como extras, e seus reflexos, unanimemente. Pro 
cesso - RR - 4546/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal’ 
Regional do Trabalho ^a Terceira Região, sendo Recorrentes Banco Nacional So 
ciedade Anônima - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Belo Horizonte. Recorridos os mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de ’ 
Macedo, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso do reclamadc quanto à ’ 
correção semestral do salário de ingresso e dar-lhe nrovimento, para excluir 
da condenação a referida parcela. Conhecer do recurso quanto a correção se 
mestral da gratificação de função e dar-lhe provimento, para excluir da con 
denação. Conhecer do recurso do Sindicato e dar-lhe provimento, para deferir 
a correção da Lei seis mil setecentos e oito de mil novecentos e setenta e 
nove sobre a verba denominada anuênio, unaniiremente. Processo - RR - 4646/82, 
relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho ’ 
da Primeira Região, sendo Recorrente Companhia de Transportes Coletivos do ’ 
Estado do Rio de Janeiro - CTC/RJ e Recorrido Américo Silva. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo ’ 
Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso ’ 
quanto à quebra de caixa, mas negar-lhe provimento, com ressalvas do Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós. Não conhecer do recurso quanto a * 
enuiparação salarial, unanimemente. Processo - RR - 4887/82, relativo ao Re 
curso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Re 
gião, sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos Sociedade Anônima e Re 
corrida Edith Elizabeth de Oliveira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de * 
Macedo, tendo a Turma resolvido não conhecer do Recurso, unanimemente.Proces 
so - RR - 5052/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal R£ 
gional do Trabalho da Quarta Região, sendo Recorrentes Nilton Luiz da Luz e 
Banco Nacional Sociedade Anônima. Recorridos os mesmos. Foi relator o Exce - 
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor* 
Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido não conhecer do recurso ’ 
do reclamante quanto a compensação das sétima e oitava horas com a gratifi 
cação de função. Conhecer úo recurso quanto a integração da parcela de depó­
sitos líquidos na remuneração dos repousos e dar-lhe provimento, para deferir 
a repercussão de horas extras sobre a parcela de depósitos líquidos, unanime 
mente. Não conhecer da revista do Banco, unanimemente. Processo - RR-5085/82, 
relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho r 
da Nona Região, sendo Recorrente Benedito Vieira e Recorridos Banco Bamerin- 
dus do Brasil Sociedade Anônima, Aurora Sociedade Anônima - Planejamento Se£ 
viços e Segurança. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa 
jós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Tur 
Turma resolvido não conhecer do recurso quanto a pretendida relação de empr£
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go com o banco reclamado - Súmula numero cento e oitenta e quatro. Conhecei 
do recurso quanto ãs vantagens inerentes aos bancários, mas negar-lhe provj_ 
mento, unanimemente. Processo - RR - 5202/82, relativo ao Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Reeor 
rente CERJ - Companhia de Eletricidade do Rio do Janeiro e Recorrido José 
Marques da Fonseca Junior. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Pr£ 
tes de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo 
a Turma resolvido conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para julgar im 
procedente a ação, unanimemente. Processo - RR - 5299/82, relativo ao Recu£ 
so de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo Recorrente Benedito Paulo de Souza e Recorrido Acobens Andrade Comer 
cioe Administração de Bens Limitada. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mj 
nistro Prates de "Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Rc 
gato, tendo a Turma resolvido não conhecer do recurso, unanimemente. Proces 
so - RK - 5366/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal R£ 
gional do Trabalho da Sétima Região, sendo Recorrente Companhia Atlantic de 
Petróleo e Recorrido Ronaldo Ferreira Avelino. Foi relator o Excelentíssimo* 
Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hélio Regato, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso e dar-lhe provimen 
to parcial, face à Súmula número cento e noventa e um, unanimemente. Proces 
so - RR - 5374/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal R£ 
gional do Trabalho da Quarta Região, sendo Recorrente Banco de Desenvolvimen 
to do Estado do Rio Grande do Sul Sociedade Anônima - BADESUL e Recorrida Al 
da Maria Duarte Ferraz de Abreu. Foi relator o Excelentíssimo Senhor MinÍ£ 
tro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates dc Mace 
do, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso e dar-lhe provimento parcial, 
para determinar seja deduzida, na apuração das horas extras, e importância * 
paga a tal título, na contratação prévia, unanimemente. Processo-RR-5375/82, 
relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional co Trabalho 
da Quarta Região, sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos Sociedade * 
Anônima e Recorrido Walter Fraga. Foi relator o Excelentíssimo Senhor MinÍ£ 
tro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, 
tendo a Turma resolvido não conhecer do recurso, unanimemente. Pelo recorri­
do falou a doutora Eliana Traverso Calegari. Processo - RR - 5412/82, relat£ 
vo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Qua_r 
ta Região, sendo Recorrente Banco Bamerindus do Brasil Sociedade Anoaima e 
Recorrida Liane Elena de Oliveira Teixeira. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro He 
lio Regato, tendo a Turma resolvido não conhecer do recurso, unanimemente 
Processo-RR-5448/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal ’ 
Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo Recorrente Jorge Luiz Ribeiro da 
Silva e Recorrido Departamento Estadual de Portos, Rios- e Canais. Foi. rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentís 
simo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido não conhecer do 
recurso, unanimemente. Processo-RR-5478/82, relativo ao Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Reco£ 
rentes José Martins Areia e Cyanamid Química do Brasil Limitada. Recorridos 
os mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvi 
do conhecer do recurso do reclamante por violaçao ao Decreto sessenta e um 
mil e vinte e três de mil novecentos e sessenta e sete e dar-lhe provimento, 
para excluir da condenação o débito contra o reclamante, com relaçao a apl_i 
cação da correção monetária sobre as importâncias que foram pagas quando da 
homologação da dispensa que foi considerada nula, unanimemente. Recurso da - 
reclamada - rejeitar a preliminar de prescrição. Nãó conhecer do recurso ”r 
quanto aos efeitos do ato homologatório, unanimemente. Processo-RR-5485/82 , 
relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho ’ 
da Primeira Região, sendo Recorrente Sindicato dos Empregados cm Estabeleci­
mentos Bancários do Município do Rio de Janeiro e Recorrido Banco de La Na 
cion Argentina Sociedade Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor MinÍ£ 
tro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, 
tendo a Turma resolvido conhecer do recurso e dar-lhe provimento, face a Sú 
mula número cento e oitenta e um, unanimemente. Processo - RR - 5523/82, r£ 
lativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Décima Segunda Região, sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos Socie 
dade Anónima e Recorridos Luiz Carlos MUller e outros. Foi relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Mj 
Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido sem divergência, conhecer’ 
do recurso, e no mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta 
pajós, relator, negar-lhe provimento. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Prates de Macedo. Processo - RR - 5544/82, relativo ao Recur 
so de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo Recorrentes Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Niterói e Recorrido UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros Sociedade Anónima. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, e revisor o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma reoslvido não co 
nhecer do recurso, por falta de representação, unanimemente. Pelo recorrido 
falou o doutor José Alberto Couto Maciel. Processo - RR - 5555/82, relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo Recorrente Banco Auxiliar Sociedade Anónima e Recorrido Antô 
nio Carlos Franco. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tap£ 
jós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Tur 
ma resolvido sem divergência, conhecer do recurso, e no mérito, vencido o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, dar-lhe provimento parcial, para 
determinar, quando da apuração das sétima e oitava horas, devidas como extras» 
seja deduzida a quantia paga a tal título. Processo - RR - 5568/82, relativo 
ao R,ecurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Qua£ 
ta Região, sendo Recorrente Banco Bamerindus do Brasil Sociedade Anónima e 
Recorrida Rosa Grilo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson T£ 
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a 
Turma resolvido não conhecer do recurso quanto a compensação, unanimemente. 
Sem divergência, conhecer do recurso quanto à pré-contratação de horas extras, 
c no mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, dar-lhe ’ 
provimento, para determinar, quando da apuração das sétima e oitava horas , 
devidas como extras, seja deduzida a quantia paga a tal título. P.rocesso-RR- 
5574/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do r 
Trabalho da Quarta Região, sendo Recorrente Marlene dos Santos Fortes e Reco£ 
rida Massa Falida de Wallig Sul Socie lade Anónima - Indústria e Comércio. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e Revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma. resolvido conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, para julgar procedente a ação, no tocante ao 
auxílio maternidade bem como suas repercussões no depósito do Fundo de Garan 
tia do Tempo de Serviço, unanimemente. Processo - RR - 5575/82, relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Re 

gião, sendo Recorrente Vera Regina de Almeida e Recorrida Mesbla Sociedade ’ 
Anónima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e r£ 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido 
conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para restabelecer a decisão de prí 
me iro grau, unanimemente. Processo - RR - 5598/82, relativo ao Recurso de Re 
vista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, dendo 
Recorrente Banco Nacional Sociedade Anónima e Recorrido Antônio Martins Fj 
gueiredo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e re 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido’ 
não conhecer do recurso, unanimemente. Observação - A advogada do recorrido ’ 
protestou pela juntada de procuração no prazo legal. Pelo recorrido falou a 
Doutora Eliana Traverso Calegari. Processo - RR - 5608/82, relativo ao
Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira R£ 
gião, sendo Recorrente Banco de Credito Real de Minas Gerais Sociedade AnÔnj^ 
ma e Recorrido Ernani Francisco de Moraes. Foi relator o Excelentíssimo S£ 

i hor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Pra_ 
tes de Macedo, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso apenas quanto as 
horas extras e dar-lhe provimento, para reduzir a condenação a uma hora por ’ 
dia, observada a prescrição bienal, unanimemente. Observação - A advogada do 
recorrido protestou pela juntada de procuração no prazo legal. Pelo recorrido 
falou a doutora Eliana Traverso Calegari. Processo - RR - 5644/82, relativo ’ 
ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Rc 
gião, sondo Recorrente BANORTE - Crediuo Imobiliário Sociedade Anônima e R£ 
.corrido Paulo Henrique de Oliveira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mj. 
nistro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio 
Regato, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso e dar-lhe provai 
mento,para excluir da condenação o pagamento das setáma e oitava horas , una 
nimemente. Pelo recorrente falou o doutor Rogério Avelar. Processo - RR - - - 
S681/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
giona1 do Trabalho da Sexta Região, sendo Recòrrente Banco do Estado de Pe£ 
Pernambuco Sociedade Anônima - BANDEPE e Recorrido Carlos Ferr.. ira. de Araújo. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido não conhe­
cer do recurso, unanimemente. Observação - A advogada do recorrido protestou 
pela juntada de procuração no prazo legal. Pelo recorrido falou a doutora ' 
E1iana Traverso Calegari. Processo - RR - 5705/82, relativo ao Recurso de R£ 
vista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo ' 
Recorrente Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Campos e 
Recorrido Banco Nacional Sociedade Anônima. Foi. relator o Excelentíssimo S£ 
nhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Mini£ 
tro Nelson Tapajós,tendo a Turma resolvido conhecer do recurso c dar-lhe pro 
vimento, determinando que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho profira n£ 
vo julgamento, unanimemente. Processo - RR - 5714/82, relativo ao Recurso de 

^Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo
Recorrente Banco Brasileiro de Descontos Sociedade Anônima c Recorrida Ana Lu 
cia Teixeira Pinheiro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta 
pajós •• revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de McCedo, tendo a 
Turma resolvido não conhecer do recurso quanto ao salário maternidade, unani­
memente. Não conhecer do recurso quanto ã compensação, unanimemente. Conhecer 
do recurso quanto a reintegração e dar-lhe provimento para assegurar a recor­
rida os salários decorrentes da estabilidade, que abrangem dois meses após o 
término da licença legal, unanimemente. Processo - RR - 5716/82, relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira R£ 
gião. sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos Sociedade Anônima e Re 
corrido Luiz Alberto Coimbra Spelta. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mj 
nistro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Rega 
to, tendo a Turma resolvido não conhecer do recur so,. unanimemente. Processo - 
RR - 5732/82, relativo ao Recurso dc Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo Recorrentes Jorge Henrique da Silva e Fj 
crisa Axelrud Sociedade Anônima - Financiamento, Crédito e Investimentos. Re­
corridos os mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Ma 
cedo c revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Heiio Regato,tendo a Turma re 
solvido não conhecer rio recurso do reclamante, unanimemente. Sem divergência, 
conhecer do recurso do reclamado quanto ãs horas extras e no mérito, vencido 
o Excelentíssimo. Senhor Ministro Hélio Regato, dar-lhe provimento, para ex­
cluir da condenação o pagamento das sétima e oitava horas, deduzida a quantia 
já paga. Não conhecer do recurso quanto ao adicional de horas extras, uranime 
mente. Pelo segundo recorrente falou o doutor Ivo Evangelista de Ávila. Pro - 
cesso - RR - 5792/82. relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal ’ 
Regional do'Trabalho d/i Quinta Região, sendo Recorrente Banco Nacional da Ba­
hia Sociedade Anónima e Recorrida Vera Maria de Souza Oliveira. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Helío Regato, tendo a Turma resolvido não conhecer do recurso , 
unanimemente. Processo - RR - 5900/82, relativo ao Recurso de Revista de De­
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, sendo Recorrente Ban 
co Brasileiro de Descontos Sociedade Anônima - BRADESCO e Recorrido Valdemar 
Crrvalho Vigas. Foi. relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resol­
vido não conhecer do recurso, unanimemente. Processo - RR - 6073/82, relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo Recorrente CEDAE - Companhia Estadual de Águas e Esgotos e Re­
corrido Antonio José Pereira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro ’ 
Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato,ten 
do a Turma resolvido conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para excluirT 
da condenação a repercussão das horas extras nos sábados não trabalhados,una 
nimemente. Processo - RR - 5784/82, relativo ao Recurso de Revista de Deci - 
são do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Recorrentes * 
Banco Brasileiro de Descontos Sociedade Anónima e Ana Fátima Charre e outro. 
Recorridos os mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Min;stro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Heiio Regato,ten 
do a Turma resolvido não conhecer do recurso do reclamado, unanimemente. Co 
nhecer do recurso do reclamante e, aplicando a Súmula cento e oitenta e um , 
dar provimento ao recurso, assegurando à recorrente o reajuste semestral dos 
anuênios, na forma que venha a ser apurado em liquidação de sentença, respej. 
tado o biênio prescricional, aplicando-se o fator resultante do salário gl£ 
global da recorrente, unanimemente. Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Nelson Tapajós. Foi convocado o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Expedito Amorim. Processo - RR - 6181/82, relativo aó Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Recorren­
te UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros Sociedade Anónima e Recorrido Mil 
ton Pereira de Souza. Foi relator a Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart T 
Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato,ten 
do a Turma resolvido não conhecer do recurso quanto ã configuração de justa^ 
causa. Não conhecer do recurso quanto ã compensação. Conhecer do recurso ’
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quanto ao enquadramento do investigador de cadastro e dar-lhe provimento, pa 
ra excluir da condenação o pagamento das sétima e oitava horas, pagas como ’ 
extras e seus reflexos, unanimemente. Deu-se por impedido o Excelentíssimo ’ 
Senhor Ministro Nelson Tapajós. Foi convocado o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Expedito Amorim. Processo - RR - 4002/83, relativo ao Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo Recor - 
rentes José Jorge Barbosa e outros c FEPASA - Ferrovia Paulista Sociedade ’ 
Anônima. Recorridos os mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates dó 
Macedo, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso dos reclamantes e dar- 
Jhc provimento, para assegurar-lhes o adicional de insalubridade que lhes ’ 
loi atribuído apenas a partir do ajuizamento da ação, também relativamente ’ 
ao período anterior, apenas respeitado o prazo prescriciona1, tude na forma 
que venha a ser apurado em liquidação de sentença. Não conhecer do recurso ’ 
do reclamado, unanimemente. Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Mj_ 
nistro Nelson Tapajós. Foi convocado o Excelentíssimo Senhor Ministro Exped£ 
to Amorim. Processo - AI - 3790/83, relativò ao Agravo de Instrumento de De£ 
pacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região , 
sendo Agravante Companhia Real de Crédito Imobiliário (Sul) e Agravado Ca£ 
los Antônio Argenton. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart ’ 
Victor Russomano, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unani- 
memente. Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós. 
Foi convocado o Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito Amorim. Processo - RR 
4867/83, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo Recorrente Carlos Antonio Argenton e Recor­
rida Companhia Real de Crédito Imobiliário Sul. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor M_i 
nistro Hélio Regato,tendo a Turma resolvido não conhecer do recurso, unanime 
mente. Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós . 
Foi convocádc o Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito Amorim. Processo-RR- 
6123/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo Recorrente Besson Gobbi e Companhia Limita­
da e Recorrido Raul Dall’Agnol. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Piates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato,ten 
do a Turma resolvido conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para mandar ’ 
pagar o adicional ã base de vinte e. cinco por cento, unanimemente. Deu-se ’ 
por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós. Foi convocado 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito Amorim. Processo - RR - 6074/82.re 
iativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo Recorrente Délcio Rocha Gonçalves e Recorrido Banco ’ 
do Estado do Rio de Janeiro Sociedade Anônima - BANERJ. Foi relator o Evce - 
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor’ 
Ministro Prates de Macedo,tendo a Turma resolvido sem divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta 
pajós, relator, dar-lhe provimento, face à Súmula número cento e sessenta . e 
oito. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo . 
Justificará o voto vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós . 
Processo - RR - 6125/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribu 
nai Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo Recorrente Banco Bamerindus 
do Brasil Sociedade Anônima e Recorrido Jair Santana Corrêa. Foi relator o ' 
Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo ’ 
Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido sem divergência, conh£ 
cer do recurso quanto à pré-contratação de horas extras, e no mérito, venci­
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, dar-lhe provimento, para ’ 
determinar, quando da apuração das sétiijja e çifava horas, devidas como ex 
tras, seja deduzida a quantia paga a tal título. Não conhecer do recurso ’ 
quanto à gratificação semestral, unanimemente. Processo - RR - 6127/82, rel£ 
tivo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da ' 
Quarta Região, sendo Recorrente Luiz Silveira de Borba e Recorrido Banco Bra 
Brasileiro de Descontos Sociedade Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Pra 
tes de Macedo, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso, mas negar-lhe 
provimento, unanimemente. Processo - RR - 6176/82,relativo ao Recurso de Re 
vista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo 
Recorrente CEDAE - Companhia Estadual de Águas e Esgotos e Recorrido Raimun 
do Antonio de Campos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de 
Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Tur 
ma resolvido sem divergência, conhecer do recurso, e no mérito, vencido o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós c com ressalvas do ExcelentíssT 
mo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano, negar-lhe provimento. Processo- 
RR - 6180/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo Recorrente Carlos Alberto de Mattos e 
Recorrida CICLO - Companhia Brasileira de Serviços Fiduciários. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelent íssino 
Senhor Ministro,Hélio Regato, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, para julgar procedente a ação, unanimemente. Processo - 
RR - 6189/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo Recorrente CICLO - Companhia Brasileira 
de Serviços Fiduciários e Recorrido Paulo Roberto Lopes Dornelles. Foi rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelente 
simo Senhor Ministro Helio Regato,tendo a Turma resolvido não conhecer do 
recurso,unanimemente. Processo - RR - 6193/82, relativo ao Recurso de Revis 
ta da Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região,sendo Reco? 
rente Banco Brasileiro dt Descontos Sociedade Anônima e Recorrido Sérgio aT 
meida Guedes. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma re 
solvido sem divergência, conhecer do recurso quanto ã validade da pré-contra 
tação de horas extras e no mérito,vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro" 
Helio Regato,dar-lhe provimento, para determinar, quando da apuração das sé 
tima e oitava horas, como extras, a dedução da quantia paga a tal título,re 
ferente ã contratação prévia. Processo - RR - 6212/82, relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região,sen 
do Recorrente Banco do Estado do Rio Grande do Sul Sociedade Anónima e Recor 
rida Darcy Leal.Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós,tendo a 
Turma resolvido conhecer do recurso apenas quanto a classificação do confe 
rente, mas negar-lhe provimento, unanimemente. Pelo recorrente falou o doU 
tor José Alberto'Couto Maciel. Processo - RR - 6249/82, relativo ao Recursc? 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região,sen 
do Recorrente Banco Nacional Sociedade Anônima e recorrido Alexandr.e Goulart 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato,tendo a Turma resolvido não conhê 
cer do recurso quanto a gratificação semestral nas férias e décimo terceirF 
salário. Conhecer do recurso quanto aos juros de mora e capital corrigido, 

mas negar-lhe provimento, unanimemente. Processo - RR - 6258/82,relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Re 
gião,sendo Recorrente TRW Gemmer Thompson Sociedade Anônima e Recorrido ’ 
Luiz Roberto Rodrigues. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates 
de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a 
Turma resolvido não conhecer do recurso, unanimemente. Processo-RR-6267/82, 
relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho’ 
da Segunda Região, sendo Recorrente Banco do Commércio e Indústria de São 
Paulo Sociedade Anônima e Recorrido Joarib Celestino de Carvalho. Foi rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentís 
simo Senhor Ministro Hélio Regato,tendo a Turma resolvido não conhecer do 
recurso, unanimemente.Processo - RR - 6270/82, relativo ao Recurso de Revis 
ta de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região,sendo Re 
corrente Caixa Economica do Estado de São Paulo Sociedade Anônima e Recorri 
do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Carlos.Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido não conhe 
cer do recurso, unanimemente. Processo - RR - 6276/82,relativo ao Recurso^ 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região , 
sendo Recorrentes Caixa Economica do Estado de Sao Paulo Sociedade Anônima e 
Sindicato dos empregados em Estabelecimentos Bancários de Santo André.Recor 
ridos os mesmos. Foi relatoY o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajãs 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma 
resolvido não conhecer do recurso do reclamado. Conhecer do recurso do recla 
mante, mas negar-lhe provimento, unanimemente. Processo - RR - 6381/82, rela 
tivo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos Sociedade Anô 
nima e Recorrido João Frederico Branco Gayer. Foi relator o ExcelentíssimoT 
Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hélio Regato, tendo a Turma resolvido sem divergência, conhecer do recurso ’ 
quanto ã pré-contratação de horas extras, e no mérito, vencido o Excelentís 
simo Senhor Ministro Hélio Regato, dar-lhe provimento, para determinar, quan 
do da apuração das sétima e oitava horas, como extras, a dedução da quantia 
paga a tal título. Não conhecer do recurso quanto às horas extras a partir 
da oitava, unanimemente. Processo - RR - 6392/82, relativo ao Recurso de Re 
vista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo 
Recorrente Maria Cecília Alcantara Vaz e Recorrido Banco Brasileiro de Des 
conto Sociedade Anónima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Pra 
/es de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo 

,<* Turma resolvido conhecer do recurso e dar-lhe provimento, face à Súmula nú 
mero cento e oitenta e um, unanimemente. Processo - RR - 6408/82, relativo T 
ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta 
Região, sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos Sociedade Anónima e 
Recorrida Maria Anunciada Arruda Verçosa. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido conhecer do recurso e dar-lhe provi 
mento, determinando que o salário-hora do exequente seja calculado, dividin­
do-se seu salário mensal por duzentos e quarenta, por ser inaplicável ã espé 
cie a Súmula número cento e vinte e quatro, unanimemente. Processo - RR - 
6375/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos Sc> 
ciedade Anónima e Recorrida Mara da Costa Silveira. Foi relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido sem divergência, conhecer do 
recurso quanto as sétima e oitava horas no período em que a reclamante exer­
ceu o cargo de chefe de serviço e no mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hélio Regato, dar-lhe provimento, para excluir da condenação as s£ 
tima e oitava ho^as, no período de primeiro de janeiro de mil novecentos e 
setenta e nove até a rescisão do contrato. Sem divergência, conhecer do re 
curso quanto a pré-contratação de horas extras, e no mérito, vencido o Exc£ 
lentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, dar-lhe provimento, para determinar 
a dedução da quantia fixa paga pelo recorrente, quanto da apuração das horas 
extras (sétima e oitava) no período não prescrito - de primeiro de agosto de 
mil novecentos e setenta e oito à trinta e um de dezembro de mil novecentos’ 
e setenta e oito. Não conhecer do recurso quanto as diferenças salariais, 
por aplicação da Lei seis mil setecentos e oito de mil novecentos e seteri 
ta e nove, unanimemente. Processo - RR - 6487/82, relativo ao Re^ 
curso de Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo Recorrente João Batista da Silva e Recorrida Centrais Elétri - 
cas de Minas Gerais Sociedade Anônima - CEMIG. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido não conhecer do recurso, unanime 
mente. Processo - RR - 6601/82, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Recorrente Sindicato 
dos Empregados em Empresa dos Seguros Privados e Capital e de Agentes Autono 
mos de Seguro Privados e de Crédito do Estado do Rio de Janeiro. Recorrida 
Cylcar Corretagem e Administração de Seguros Limitada. Foi relator o Excelen 
líssimo Senhor Ministro Mozart VicLor Russomano e revisor o Excelentíssimo T 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido não conhecer do r£ 
curso, unanimemente. Processo - RR - 367/83, relativo ao R-curso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo Recorren 
te Banco Nacional Sociedade Anónima e Recorrido Ary Olivio Manfra. Foi rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelen íss£ 
mo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido não conhecer do 
recurso, unanimemente. Processo - AI - 1808/83, relativo ao Agravo de Instru 
mento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da N£ 
na Região, sendo Agravante Banco Nacional Sociedade Anónima e Agravado Julio 
Cleber Nichcle. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido dar provimento parcial ao agravo, a fim de que seja’ 
processada a revista, para melhor exame, unanimemente. Processo-RR-2077/83 
relativo ao recurso dc Revista de Decisão do Tribunal Regional do Trabalho
da Nona Região, sendo Recorrente Banco Nacional Sociedade Anónima e Recorri­
do Julio Cleber Nichele. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a 
Turma resolvido sobrestar o julgamento do presente recurso, face ao provimen 
to do Agravo de Instrumento numero mil oitocentos e oito de mil novecentos e 
oitenta e três. Processo - AI - 1853/83, relativo ao Agravo de Instrumento ’ 
de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira’ 
Região, sendo Agravante Companhia Siderúrgica Nacional e Agravado João Batis 
ta Lopes. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo - RR — 
2107/83, relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regional dõ 
Trabalho da Primeira Região, sendo Recorrente João Batista Lopes e Recorrida 
Companhia Siderúrgica Nacional. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro
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Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo , 
tendo a Turma resolvido não conhecer do recurso, unanimemente. Processo - AI 
3374/83, relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Décima Primeira Região, sendo Agravante E£ 
tado do Amazonas e Agravada Edmée Pereira Caminha. Foi relator o Excelentís­
simo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano, tendo a Turma resolvido negar’ 
provimento ao agravo, unanimemente. Processo - AI - 2602/83, relativo ao ’ 
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiderte do Tribunal Regional ’ 
do Trabalho da Quinta Região, sendo Agravante Construtora Sol - Empreendimen 
tos Imobiliários Limitada e Agravado Adjailton dos Santos Apóstolo. Foi rela_ 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo - AI - 3310/83, relativo’ 
ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Décima Segunda Região, sendo Agravante Banco Bamerindus do ’ 
Brasil Sociedade Anónima e Agravado Joe Alaor Dagostini. Foi relator o Exc£ 
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido negar pro 
vimento ao agravo, unanimemente. Processo - AI - 3456/83, relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trab£ 
lho da Segunda Região, sendo Agravante Edivaldo Vicente Costa e Agravada ’ 
Asea Elétrica Sociedade Anónima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor MinÍ£ 

ro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, una 
nimemente. Processo - AI - 3823/83, relativo ao Agravo de Instrumento de De£ 
pacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo Agravante Peter Muranyi - Indústria e Comércio Sociedade Anónima e ’ 
Agravado Renilde Rocha Novais. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanime­
mente. Processo - AI - 3858/83, relativo ao Agravo de Instrumento de Despa - 
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região , 
sendo Agravante Banco Nacional Sociedade Anónima e Agravado Aristeu Apareci­
do Pereira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, ten 
do a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo - AI 
3880/83, relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, sendo Agravante Banco Brasi— 
leiro de Descontos Sociedade Anónima e Agravado Carlos Lindberg Lins. Foi re 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvj. 
do negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo — AI - 3892/83,relati- 
vo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal R£ 
gional do Trabalho da Quinta Região, sendo Agravante Construtora Erg Limita­
da e Agravado João Raimundo Lúcio e outros. Foi relator o Excelentíssimo S£ 
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido negar provimento ao
Agravo, unanimemente. Processo - AI - 3904/83, relativo ao Agravo de Instru­
mento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Sje 
gunda Região, sendo Agravante Maria Antonia de Souza e Agravada Mad-Son In 
dústria e Comércio de Roupas Limitada. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo - AI - 3985/83, relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho dc Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Re 
gião, sendo Agravante Fazenda Publica do Estado de São Paulo e Agravada Ange 
la Maria Conceição Maimone Neves. Foi relator o Excelentíssimo Senhor MinÍ£ 
tro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido dar provimento ao agravo a fim 
de que seja processada a revista, para melhor exame, unanimemente. Processo-' 
AI- 3996/83, relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden- 
te do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo Agravante J£ 
Jacinto de Lélis - (Minas Gerais) e Agravada Ana do Carmo Matoso e outros
oi relator o Excelentíssimo Senhcr Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma ’ 

resolvido negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo - AI - 4030/83, 
relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, ‘sendo Agravante Banco de Desenvolvi­
mento do Estado de São Paulo Sociedade Anónima - BADESP e Agravado Ary Penna 
da Camara. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, ten­
do a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo - AI 
4042/83, relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo Agravante Jayme Pr£ 
xedes e Agravado Município do Rio de Janeiro. Foi relator o Excelentíssimo ’ 
Senhor Minist.ro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo - AI - 4104/83, relativo ao Agravo de Instru­
mento de Despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da S£ 
gunda Região, sendo Agravante Companhia Municipal de Transportes Coletivos e 
Agravado Waldemar José da Silva e outros. Foi relator o excelentíssimo Se 
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido negar provimento ao ’ 
Agravo, unanimemente. Processo - ED - AI - 1730/83, relativo aos Embargos De 
claratórios Opostos à Decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo Embargante Ca 
sas Sendas Comércio e Indústria Sociedade Anónima e Embargado Darcy Votto de 
Araújo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a 
Turma resolvido rejeitar os embargos, unanimemente. Processo-ED-RR-3530/82 , 
_elativo aos Embargos Declaratórios Opostos à Decisão da Egrégia Segunda Tu£ 
ma sendo Embargante Satro Sociedade Auxiliar da Indústria de Petróleo Limita 
da e Embargado Aluizio Roberto de Almeida Marques. Foi relator o Excelentís­
simo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido acolher os embar­
gos para declarar que a conclusão do acórdão embargado é a seguinte: Acordam 
os Ministros da Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, unanimemente, 
em não conhecer do recurso da reclamada e quanto ao recurso do reclamante , 
rejeitar a preliminar de intempestividade alegada em contra-razÕes pela r£ 
clamada: não conhecer quanto às horas extras do sobreaviso e, conhecer, mas 
negar provimento quanto ao aumento sobre todas as parcelas salariais.Acolher, 
ainda, os embargos para retificar a ementa, que passa a ser a seguinte: ” Re 
vista da empresa não conhecida. Revista do empregado conhecida em parte, mas 
improvida, unanimemente. Processo - ED - RR -3227/82, relativo aos Embargos’ 
Declaratórios Opostos a Decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo Embargante ’ 
Banco Itau Sociedade Anónima e Embargado Geraldo Viegas Filho. Foi relator ó 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma^ resolvido acolher 
os embargos, para declarar que nao se conheceu da revista quanto a questão ’ 
do ónus da prova das horas extras excedentes da oitava, unanimemente. Proces 
so - ED - RR - 1254/82, relativo aos Embargos Declaratórios Opostos à Deci - 
sao da Egrégia Segunda Turma, sendo Embargante Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do Município do Rio de Janeiro e Embargada Agência 
Financial de Portugal. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro. Hélio R£ 
gato, tendo a Turma resolvido acolher os embargos, para declarar que deverá 
ser adotado o fator um ponto zero na correção do anuenio, conforme jurispru­
dência iterativa deste Tribunal, unanimemente. Processo - ED - AI- 2903/83 , 
relativo aos Embargos Declaratórios Opostos ã Decisão da Egrégia Segunda Tu£ 
ma sendo Embargante Mercantil do Brasil Financeira Sociedade Anónima r- Crédi 
to Financiamento e Investimentos e Embargado Jair Felicíssimo ’de Souza. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resoivj. 

do rejeitar os embargos, unanimemente. -Processo - ED - AI - 3089/83, relati­
vo aos Embargos Declaratórios Opostos à Decisão da Egrégia Segunda Turma,sen 
do Embargante Companhia de Navegação do São Francisco e Embargado Raimundo ’ 
Martins Braz. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, ten 
do a Turma resolvido rejeitar os embargos, unanimemente. Processo - ED - RR- 
3550/82, relativo aos Embargos Declaratórios Opóstos ã Decisão da Egrégia S£ 
gunda Turma, sendo Embargante Banco do Estado de São Paulo Sociedade Anônima 
e Embargado Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São j£ 
sé dos CaWlpos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato,ten 
do a Turma resolvido acolher os embargos, para declarar que não se conheceu’ 
da revista também quanto à questão da correção da gratificação de caixa, una 
nimemente. Âs dezoito horas e quarenta minutos encerrou-se a sessão, sem se 
esgotar a pauta, e, para constar, Eu, Diretora de Serviço da Secretaria da 
Segunda Turma lavrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo S£ 
nhor Ministro Presidente e por mim subscrita, aos vinte e um dias do mês de 
fevereiro do ano de mil novecentos e oitenta e quatro.
do ano de mil novecentos e oitenta e' quatro.

PRATES DE MACEDO
Ministro Presidente da Segunda Turma

NEIDE APARECIDA BORGES FERREIRA 
Diretora de Serviço da Secretaria 

da Segunda Turma

SECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

Processo -AI- 3463/83 TRT 2a. Região
Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP 
Advogado : Dra. Ana Maria José Silva de Alencar 
Agravados: DOMINGOS SEBASTIÃO SALLES E OUTROS 
Advogado : Dr. Djalma da Silveira Allegro

Foi exarado no processo supra citado, o se 
guinte despacho:

"A vista do acordo celebrado entre os liti - 
gantes, declaro extinto o processo, na for 
ma estabelecida no art. .269, III, do CPC". 
Publique-se. Brasília, 30 de março de 1984 
Carlos Alberto Barata Silva - Ministro Pre 
sidente.

Processo -AI- 3442/83 TRT 2a. Região
Agravante 
Advogado 
Agravados 
Advogado

: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A
: Dra. Ana Maria José Silva de Alencar 
: VIRGÍNIA DE CASTRO OLIVEIRA E OUTROS 
: Djalma da Silveira Allegro

Foi exarado no processo supra citado, o se 
uinte despacho:

"Ã vista do acordo celebrada entre os liti­
gantes, declaro extinto o processo, na for 
ma estabelecida no art. 269, II, do CPC". 
Publique-se. Brasília, 30 de março de 1984 
Carlos Alberto Barata Silva - Ministro Pre 
sidente.

Processo -AI- 2235/83 TRT 2a. Região
Agravante : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A
Advogado : Dra. Ana Maria José Silva de Alencar 
Agravados : OSWALDO BUZANA E OUTROS 
Advogado : Dr. Djalma da Silveira Allegro.

Foi exarado no processo supra citado, o se­
guinte despacho:

"A Egrégia 2? Turma deste Tribunal, aprecian 
do agravo de instrumento interposto pela Recla­
mada, deu-lhe provimento, para melhor exame da 
revista.

Após esse julgamento, todos os reclamantes , 
relacionados na sentença de fls. 33/34, se com- 
puceram com a Reclamada, dando-lhe ampla e ge­
ral quitação, no tangente ao pleiteado no pre­
sente processo.

Na forma estabelecida no art. 269, II,do CPC 
o acordo extingue o processo, razão pela qual 
homologo os acordos feitos, considerando extin­
to o processo." Publique-se. Brasília, 30 de 
março de 1984. Carlos Alberto Barata Silva - Mi 
nistro Presidente.
Brasília, 05 de abril de 1984.

NEIDE APARECIDA BORGES FERREIRA 
Diretora de Serviço da Secretaria 

da Segunda Turma

Minist.ro

